
B O L E T I M è E L E I T O R A L 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

(Lei N.« 1.164 — 1950, >rt. 12, "o") 

A N O X X V I I BRASÍLIA, F E V E R E I R O D E 1978 N.° 319 

T R I B U N A L S U P E R I O R E L E I T O R A L 

Pres idente : 

M i n i s t r o Rodrigues de A l c k m i n 

Vice-Pres idente : 

M i n i s t r o L e i t ã o de A b r e u 

M i n i s t r o s : 

Corde i ro G u e r r a 
Déc io M i r a n d a 
J o s é Né r i d a S i lve i ra 
J o s é Bose l l i 
F i r m i n o Fe r r e i r a P a z 

P r o c u r a d o r - G e r a l : 
P r o f . Henr ique Fonseca de A r a ú j o 

S e c r e t á r i o do T r i b u n a l : 
Gera ldo d a Gosta M a n s o 

S U M A R I O 

T R I B U N A L S U P E R I O R E L E I T O R A L 

A t a s das Sessões 

J u r i s p r u d ê n c i a 

L E G I S L A Ç Ã O 

Í N D I C E 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
ATÁS DAS SESSÕES 

A T A D A 59.» SESSÃO, E M 11 
D E O U T U B R O D E 1977 

S E S S Ã O O R D I N Á R I A 
Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 

Compareceu o Professor Henrique Fonseca de Araújo, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

Secretário: Doutor Geraldo da Costa Manso. 
Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin, Lei

tão de Abreu, Jarbas Nobre, Néri da Silveira, José 
Boselli e Firmino Ferreira Paz. 

As dezoito horas e trinta minutos, foi aberta a 
sessão sendo lida e aprovada a Ata da 58.* sessão. 

Ju lgamentos 

a) Recurso número 4.857 — Classe IV — São 
Paulo (74» Zona — Mogi das Cruzes, Município de 
Biri t iba M i r i m ) . 

Contra acórdão do T R E que não conheceu do re
curso interposto por José Oliva Maio Júnior, candi
dato a Prefeito pela A R E N A - 1 , à vista da preclusão 
da matéria, j á que não ofereceram Impugnaçces e re
cursos durante a fase apura to r i a . 

Recorrente: José Oliva Melo Júnior , candidato a 
Prefeito pela A R E N A - 1 . 

Relator: Ministro Firmino Ferreira Paz. 

Não conhecido, vencido o Relator. 

Protocolo número 69-77. 
b) Recurso número 4.388 — Classe IV — Piauí 

(Teresina). 
Da decisão do Tribunal Regional Eleitoral que 

deferiu pedido de aproveitamento no quadro de pes
soal de sua Secretaria, da funcionária federal LU1 
Bastos Fortes do Rego, requisitada, prestando serviços 
no cartório eleitoral da 1.' zona de Teresina. 

Recorrente: Procuradoria Regional Elei toral . 
Recorrido: L i l l Bastos Fortes do Rego. 
Relator: Ministro Leitão de Abreu. 
Conhecido e provido; unân ime . 

Protocolo número 1.355-76. 
Nada mais havendo a tratar, o Ministro Presiden

te encerrou a sessão. E , para constar, eu, Geraldo da 
Costa Manso, Secretário, lavrei a presente Ata, que 
vai assinada pelo Ministro Presidente e demais mem
bros do Tribunal . 

Brasília, 11 de outubro de 1977. — Xavier de At" 
buquerque, Presidente. — Rodrigues de Alckmin. — 
Leitão de Abreu. — Jarbas Nobre. — Néri da Silvei
ra. — José Boselli. — Firmino Ferreira Paz. — 
Professor Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-
Geral Eleitoral. 
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A T A 6 0 a SESSÃO, E M 13 
D E O U T U B R O D E 1977 

S E S S Ã O O R D I N Á R I A 
Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 

Compareceu o Professor Henrique Fonseca de Araú
jo , Procurador-Geiai Eleitoral. 

Secretár io: Doutor Geraldo da Costa Manso. 
Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin, 

Leitão de Abreu, Jarbas Nobre, Néri da Silveira, José 
Boselli e Firmino Ferreira Paz. 

As dezoito horas e trinta minutos foi aberta a 
sessão, sendo lida e aprovada a Ata da 59.° sessão. 

Ju lgamentos 
a> Recurso número 4.980 — Classe / V — Pará 

(22» zona — ôbidcs , município de Jurut i ) . 
Contra acórdão do T R E que negando provi

mento a recurso manteve a diplomação do candidato 
Antônio Assunção Coelho, eleito prefeito de Juruti 
pelo M D B — eleições de 15-11-76. 

Recorrente: José Nunes, candidato a prefeito de 
Jurut i pela A R E N A - 2 . 

Recorrido: M D B , por seu delegado. 
Relator: Ministro Firmino Ferreira Paz. 
N ã o conhecido; unanime. 
Protocolo número 2.842-77. 
b) Recurso número 4.979 — Classe IV — Rio de 

Janeiro {35.* zona — S ã o Fidél is) . 
Da decisão do T R E que negou provimento ao re

curso interposto contra a diplomação de Sebastião de 
Almeida e Silva, prefeito eleito pela A R E N A - 2 do 
município de São Fidélis — eleições de 15 de novem
bro de 1976. 

Recorrente: A R E N A , sublegenda 1. 
Relator: Ministro Rodrigues de Alckmin . 
Não conhecido; unân ime . 
Protocolo número 2.637-77. 
c) Recurso númerq 4.321 — Classe IV — Amazo

nas (Manaus). 
D a decisão do T R E que não conheceu, por pre-

clusão, do recurso oferecido por Ivanilde Soares da 
Costa e outros, funcionários requisitados à disposição 
da Jus t iça Eleitoral, por terem sido indeferidos seus 
requerimentos de enquadramento e aproveitamento, 
previstos na Lei n? 6.082 de 10.7.74. 

Recorrentes: Ivanilde Soares da Costa e outros. 
Relator: Mini6tro Néri da Silveira. 
Conhecido e provido, nos termos do voto do re

lator; u n â n i m e . 
Protocolo n ú m e r o 4.270-75. 
d) Consulta número 5.546 — Ciasse X — Distrito 

Federal (Eras íUa) . 

O Procurador-Geral da República submete à apre
ciação do T S E a seguinte consulta: "em situações de 
urgência em que se imponha deslocamento de mem
bro do Ministério Público de uma para outra Comar
ca, a serviço da Jus t iça Eleitoral, sem a prévia comu
nicação de inexistência de verba no Ministério P ú -
bllüo local, podem ser pagas as diárias pela Just iça 
Elei toral?" . 

Relator: Ministro Jarbas Nobre. 
Adiado por haver pedido vista o M i n . José B o 

selli, após os votos do relator e do M i n . Néri da Sllâ 
veira, respondendo afirmativamente à consulta. 

Protocolo n ú m e r o 4.977-77. 
e) Processo número 5.532 — Classe X — Distrito 

Federai (Bras í l ia) . 

< l m , ^ ° p a ™ c * ? 3.184.000,00 no valor do crédito 
suplementar solicitado pelos T R E s de Pernamüuco e 

São Paulo concedido pela Resolução 10.322 de 8 de 
setembro de 1977. 

Relator: Ministro Firmino Ferreira Paz. 
Aprovaram as alterações introduzidas no expedi

ente, e determinaram seu encaminhamento ao Poder 
Executivo-, unanima. 

Protocolo número 4.584-77. 
/) Recurso número 4.448 — Classe IV — Agravo 

— Piauí (5.a zona — Santa Cruz do Piaui). 
Do despacho do Sr . Desembargador Presidente 

do T R E que negou seguimento a recurso da decisão 
que deferiu o registro do Diretório Municipal da 
A R E N A de Santa Cruz do Piauí , sob alegação de pre-
clusão da matéria, por ter transcorrido o prazo pre
visto no art. 84 da Res. 9.252-72 sem impugnaçáo. 
Alaga o recorrente que a decisão feriu dispositivo 
legal por ter ssrvido como observador eleitoral na 
convf-nção que elegeu o diretório, o i rmão de um dos 
candidatos (Art . 49 § 2.?, i nc i soTda Lei nfi 5.682-71). 

Agravante: Procuradoria Regional Eleitoral. 
Relator: Ministro Rodrigues de Alckmin. 
Não provido; unân ime . 
Protocolo número 2.973-76. 
g) Recurso número 4.449 — Classe IV — Agravo 

— Piaui (14." zona — Landri Sales). 
Do despacho do S r . Desembargador Presidente do 

T R E que negou seguimento a recurso da decisão que 
deferiu o registro do Diretório Municipal da A R E N A 
de Landri Sales, sob alegaçUo de preclusão da m a t é 
ria, per ter transcorrido o prazo previsto no art. 84 
da Res. 9.252-72 sem impugnaçáo. Alega o recor
rente que a decisão feriu dispositivo legal por ter ser
vido como observador eleitoral, na convenção que ele
geu c diretório, o i rmão de um dos candidatos (art. 
49 Ç 2.? inciso I da Lei 5.682-71). 

Agravante: Procuradoria Regional Eleitoral. 
Relator: Ministro Rodrigues de Alckmin. 
Não provido; unân ime . 
Protocolo número 2.978-76. 
Nada mais havendo A tratar, o Ministro Presidente 

encerrou a sessão. E , para constar, eu, Geraldo da 
Costa Manso, Secretário, lavrei a presente Ata, que 
vai assinada pelo Ministro Presidente e demais mem
bros do Tribunal. 

Brasflia, 13 de outubro de 1977. — Xavier de Al
buquerque, Presidente. — Rodrigues de Alckmin. — 
Leitão de Abreu. — Jarbas Nobre. — Néri da Silvei
ra. — José Boselli. — Firmino Ferreira Paz. — Hen
rique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

A T A D A 61.» SESSÃO, E M 18 
D E O U T U B R O D E 1977 

SESSÃO O R D I N Á R I A 
Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 

Compareceu o Professor Henrique Fonseca de Araú
jo, Procurador-Geral Eleitoral. 

Secretário: Doutor Geraldo da Costa Manso. 
Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin, 

Leitão de Abreu, Jarbas Nobre, Néri da Silveira, José 
Boselli e Firmino Ferreira Paz. 

A i dezoito horas e trinta minutos, foi aberta a 
sessãD sendo lida e aprovada a Ata da 60.' sessão. 

Ju lgamentos 
a) Habeas-Corpus número 82 — Classe I — Re

curso — Rio de Janeiro (48.° zona — Miguel Perei
ra). 

Da decisão do T R E que denegou a ordem de "Ha
beas-Corpus" impetrada em favor ôs Joaquim José 
da Silva e outros, denunciados perante o Juízo E l e i 
toral da 48.* zona, como incursos nas sanções dos ar
tigos 349 e 350 do C . E . 

Recorrente: Moysés Torres Guimarães, advogado. 
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Pacientes: Joaquim José da Silva, Arezia Dutra 
da Silva, Paulo Roberto Dutra da Silva, Mar ia da 
Glória Dutra da Silva, Amaury dos Santos Valente e 
Jui t i Hamada. 

Relator: Ministro Rodrigues de Alckmin . 
Negaram provimento; u n â n i m e . 
Protocolo número 4.514-77. 
b) Recurso número 4.898 — Classe IV — Agravo 

— Maranhão (45." zona — Cajari). 
Da despacho do Sr . Desembargador Presidente do 

T R E que inadmitiu seguimento a recurso contra 
acórdão que, embora determinando providências para 
instauração de inquérito policial, a fim de apurar res
ponsabilidades dos implicados na fraude denunciada, 
não conheceu do apelo, por incabível. Alega o recor
rente que a decisão a quo afronta as normas conti
das nos arts. 222, 223 $5 1.* e 2.» e 266, parágrafo ú n i 
co do C E . 

Recorrente: José Berredo Rosário, candidato a 
prefeito pela sublegenda I da A R E N A . 

Recorrido: Quíncio Pinto Muniz e outros. 
Relator: Ministro Firmino Ferreira Paz. 
Negaram provimento; unân ime . 
Protocolo número 2.137-77. 
c) Recurso número 4.848 — Classe IV — Rio de 

Janeiro. 
Da decisão do T R E que n ã o computou o tempo 

de serviço em que o funcionário esteve aposentado, 
para efeito de adicional, por considerá-lo apenas, para 
efeito de disponibilidade ou nova aposentadoria. 

Recorrente: Humberto Lopes Meira, funcionário do 
T R E . 

Relator: Ministro Néri da Silveira. 
Não conhecido; unân ime . 
Protocolo número 6.582-76. 
d) Recurso número 4.965 — Classe IV — Agravo 

— Rio Grande do Norte (13.* zona — Santo An tô 
nio) . 

Do despacho do S r . Desembargador Presidente do 
T R E que inadmitiu seguimento a recurso de decisão 
que, negando provimento a apeJo, confirmou sentença 
do Juiz Eleitoral da 13* zona que julgou improcedente 
representação visando a exclusão do eleitor José do 
Carmo dos Santos, e. conseqüentemente, o cancela
mento de sua inscrição eleitoral. Alega o agravante 
que a decisão feriu a Emenda Constitucional n.» 1-69, 
art. 147, § 3.5, a e o Código Eleitoral, art. 5" — I. 

Agravante: A R E N A . 
Relator: Ministro Firmino Ferreira Paz. 
Negaram provimento; unanime. 
Protocolo número 2.358-77. 
e) Processo número 5.545 — Classe X — Rio de 

Janeiro. 

Comunica o Tribunal de Justiça a indicação da 
lista tríplice para preenchimento de vaga de juiz efe
tivo do T R E , da classe de jurista, em face do término 
do 1.» biênio do D r . Salvador Cícero Velloso Pinto, 
composta dos advogados: Drs. Salvador Cícero V e l 
loso Pinto, Celso Augusto Fontenelle e Waldemar 
Zveiter. 

Relator: Ministro Leitão de Abreu. 
Determinaram o encaminhamento da lista ao Po

der Executivo; unân ime . 
Protocolo número 4.954-77. 
/) Processo número 5.466 — Classe X — Distrito 

Federal (.Brasília). 
Distribuição de quotas do " F U N D O P A R T I D A -

« ! ? , ! ' • „ d e a c o r < i o com o disposto no art. 6..» da Res. 
9.860-75 — Conta n? 493.001-0. A R E N A — Cr$ 
620.581,64; M D B — Cr$ 511.140,44. 

Relator: Ministro José Boselli . 
Autorizaram a distribuição; unanime. 
Protocolo número 1.472-77. 
g) Consulta número 5.541 — Classe X — Santa 

Catarina (Florianópolis). 
Consulta o T R E sobre a possibilidade de ser ap l i 

cado o saldo de Cr$ 1.120,00, do destaque concedido 
pela Res. 10.257-77, na aquisição de material de alis
tamento. 

Relator: Ministro Néri da Silveira. 
Autorizaram a aplicação; unân ime . 
Protocolo número 4.811-77. 
h) Processo número 5.551 — Classe X — Distrito 

Federal (Brasí l ia) . 
Pedidos de créditos suplementares no valor total 

de Cr$ 4.375.800,00 formulados por diversos Tribunais 
Eleitorais. 

Relator: Ministro Leitão de Abreu. 
Determinaram o encaminhamento do expediente 

ao Poder Executivo; unân ime . 
Protocolo número 4.797-77 e outros. 
Nada mais havendo a tratar, o Ministro Presi

dente encerrou a sessão. E , para constar, eu Geraldo 
da Costa Manso, Secretário, lavrei a presente Ata, que 
vai assinada pelo Ministro Presidente e demais mem
bros do Tribunal . 

Brasília 18 de outubro de 1977. — Xavier de A lbu 
querque, Presidente. — Rodrigues de Alckmin. — 
Leitão de Abreu. — Jarbas Nobre. — Néri da Silvei
ra. — José Boselli. — Firmino Ferreira Paz. — 
Henrigue Fonseca de Araújo, Procurador-Geral E l e i 
toral. 

A T A D A 62. a SESSÃO, KIW 20 
D E O U T U B R O D E 1971 

S E S S Ã O O R D I N Á R I A 
Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 

Compareceu o Professor Henrique Fonseca de Araú 
jo, Procurador-Geral Eleitoral. 

Secretár io: Doutor Geraldo da Costa Manso. 
Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin, 

Leitão de Abreu, Jarbas Nobre, Néri da Silveira, José 
Boselli e Firmino Ferreira Paz. 

As dezoito horas e trinta minutos, foi aberta a 
sessão, sendo lida e aprovada a Ata da 61.* sessão. 

E X P E D I E N T E 
O Ministro Presidente comunica ao Tribunal que 

terminando no dia 7 de novembro vindouro o seu 2.* 
biênio, deverá ser realizada eleição para a Presidência 
e Vice-Presidência do Tribunal. Acrescenta que se não 
houver objeção ficará desde logo designada a próxi
ma 6essão ordinária do dia 25, terça-feira para a rea
lização da eleição e convocada uma sessão extraordi
nár ia para o dia 7 de novembro, às 17 horas, para a 
posse dos novos dirigentes da Casa. 

Julgamentos 
a) Recurso número 4.£ 

(22..* zona — Simão Dias) . 
ClasseJV — Sergipe 

Da decisão do T R E que, em face de revisão elei
toral, conheceu de representação e aumentou para 11 
o número de vereadores que estava fixado em 9, por 
Teso lução do mesmo Tribunal . Alegam os recorrentes 
que esse número modificado após às eleições, ofende 
o direito adquirido e o ato jurídico perfeito. 

Recorrentes: Abel Jacó dos Santos e outros mem
bros da sublegenda-2 da A R E N A . 

Recorrido: Diretório Regional da A R E N A , por seu 
delegado. 

Relator: Ministro Leitão de Abreu. 
Conhecido e provido; unân ime . 
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Protocolo número 2.147-77. 
b) Habeas-Corpus número 81 — Classe 1 — Re

curso — Soo Paulo (75.* zona — Moj i -Mi r im) . 
Da decisão do T R E que denegou a ordem de "fto-

beos-corptís" impetrada, em caráter preventivo, a fa
vor de Ricardo Antônio Brandão Bueno. 

Recorrente: Ricardo Antônio Brandão Bueno, 
prefeito municipal de Moj i -Mir im, eleito pelo M D B . 

Relator: Ministro José Boselli. 
Não provido; u n â n i m e . 

Protocolo número 4.415-77. 

Nada mais havendo a tratar, o Ministro Presiden
te encerrou a sessão. E , para constar, eu Geraldo da 
Costa Manso, Secretário, lavrei a presente Ata, que 
vai assinada pelo Ministro Presidente e demais mem
bros do Tribunal. 

Brasília, 20 de outubro de 1977. — Xavier de Al
buquerque, Presidente. — Rodrigues de Alckmin. — 
Leitão de Abreu. — Jarbas Nobre. — Néri da Silveira. 
— José Boselli. — Firmino Ferreira Paz. — Hen
rique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

J U R I S P R U D Ê N C I A 
A C Ó R D Ã O N.° 6.288 

Recurso n . ° 4.846 — Classe I V — S ã o Pau lo 
(Caconde) 

— O Diretório Municipal de Partido não 
tem legitimidade para recorrer contra acórdão 
do Tribunal Regional Eleitoral. 

Recurso não conhecido. 
Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior E le i 

toral, por unanimidade de votos, n ã o conhecer do 
recurso, na conformidade das notas taquigráficas 
em apenso, que ficam fazendo parte integiante da 
decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 12 de abril de 1977. — Xavier de Albu

querque, Presidente. — Cordeiro Guerra, Relator. — 
Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-Gerai E le i 
toral . 

(Publicado no D.J. de 27-2-78). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Cordeiro Guerra (Relator): 
O acórdão recorrido admitiu o registro da candida
tura a Prefeito de candidato anteriormente ind i 
cado, e declarado inelegível porque condenado e não 
reabilitado, em virtude de haver, ainda em tempo, 
logrado obter a reabilitação, por sentença, embora 
sujeita a recurso ex-offício. (fls. 55/57). 

Inconformado o Diretório Municipal , da A R E N A , 
interpôs o presente recurso insistindo nos seus ar
gumentos: a) na necessidade do trânsi to em julgado 
da sentença de reabil i tação; b) na impossibilidade 
de subst i tuição de alguém por si mesmo. 

Admitido o recurso, (fls. 68), ingressou, nas au
tos após a interposição do recurso, o Diretório Re
gional da A R E N A insistindo na elegibilidade do can
didato, (fls. 72/74). 

A douta Procuradoria-Geral Eleitoral assim se 
manifesta: (fls. 77). 

" A nosso ver, o presente recurso não deve 
ser conhecido, porquanto, consoante jurispru
dência pacifica desse Colendo Tribunal Supe
rior Eleitoral, Diretório Municipal de Partido 
n ã o tem legit imação para recorrer contra 
acórdão do Tribunal Regional Eleitoral. 

Ademais, o requerimento do Diretório Re
gional da Aliança Renovadora Nacional de 
S ã o Paulo (fls. 72/74), n ã o tem o efeito de 
convalidar o apelo, pois serodiamente mani
festado, quanto j á escoado o prazo recursal". 

Ê o re la tór io . 
VOTO 

Nos termos do parecer, n ã o conheço do recurso. 
Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Recurso n<? 4.846 — S P — R e i . M i n . Cordeiro 
Guerra. 

Recorrente: Carlos Alberto Pelegrini, presidente 
da Comissão Executiva do Diretório Municipal da 
A R E N A . 

Recorrido: Instituidores da sublegenda 1 do 
M D B pelo candidato a prefeito de Caconde, Edgar 
Tortorelli Nogueira. 

Decisão: Não conhecido; u n â n i m e . 
Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 

Presentes os Ministros Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, Décio Miranda, Néri da Silveira, José Bo
selli, Firmino Ferreira Paz e o D r . Henrique Fonseca 
de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 12-4-77). 

ACÓRDÃO N.° 6.313 

Recurso n . ° 4.636 — Classe I V — P i a u í 
(Palmeira is) 

/ — JneíeoiWZidade fundada em crime ca
pitulado no Código Eleitoral anterior ao vigente 
não incluído entre os previstos na alínea n do 
inciso I, do artigo V> da Lei Complementar n' 
5/70. 

// — Recurso não conhecido. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior E l e i 

toral, por unanimidade de votos, não conhecer do 
recurso, na conformidade das notas taquigráficas em 
apenso, que ficam fazendo parte integrante da de
cisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 26 de maio de 1977. — Xavier de Albu

querque, Presidente. — Rodrigues de Alckmin, Rela
tor. — Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-Ge
ra l Eleitoral. 

Publ . no DJ. de 27-2-78 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Rodrigues de Alckmin (Re
lator): Alegou-se inelegível José Batista Pereira, 
candidato a Vereador, porque processado por lnespe-
cifiçado crime previsto no Código Eleitoral. Incidi
r ia, assim, a inelegibilidade prevista no artigo 1», I . 
n , L . C . tí> 5/70. 

Esclareceu-se, depois, que o crime imputado ao 
candidato era o do art. 175, inciso 23, do Código 
Eleitoral, sendo de 1989 a denúncia . 

Julgada improcedente a Impugnaçáo, o acórdão 
de fls. 26, manteve a decisão, com a seguinte emen
ta : 
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"Arguição de inelegibilidade de candidato 
a Vereador, com base na letra n, do art. I 9 , 
item I, da Le i Complementar n? 5, de 29-4-1970. 

Alegação de inelegibilidade sem especifica
ção do dispositivo legal em que foi denunciado 
o impugnado. 

Imprestabilidade da prova coligida dos 
Autos para configurar a alegada inelegibili
dade. 

Mesmo se incluído crime entre aqueles 
previstos na mencionada letra n da Lei Com
plementar n» 5, tal inelegibilidade, acaba de 
ser marginalizada, à base de recente decisão 
do Colendo Tribunal Superior Ele i to :a i" . 

O recurso para este T . S . E . não foi conhecido, 
porque tida como inconstitucional a al ínea n i n 
vocada. 

A decisão foi reformada pelo S . T . F . , em acór
dão assim ementado: 

" Inelegibilidade. 
Ao julgar o R E 86.297, o S T F se manifes

tou pela constitucionalidade da letra ' n " do 
inciso I do artigo V da Le i Complementar n ' 
5/70. 

Recurso extraordinário conhecido e pro
vido ." 

Voltaram os autos para que se apreciassem os 
outros fundamentos da decisão. 

& o relatório. 

toro 

O Senhor Ministro Rodrigues de Alckmin (Re
lator): O crime do art. 175, 23, do Código Eleitoral 
anterior ao vigente, que se atribuiu, em 1969, ao 
recorrido, não se inclui entre os previstos na alínea 
j» do art. 1', I, da Lei Complementar n» 5/70. 

Não conheço do recurso. 
Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n» 4.636 — P I — Re i . M i n . Rodrigues 
de Alckmin . 

Recorrente: Antônio Ribeiro Moura, candidato a 
Vice-Prefeito pela A R E N A - 1 . 

Decisão; Não conhecido; unanimemente. 
Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 

Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin, Leitão 
de Abreu, Dêcio Miranda, Néri da Silveira, José Bo
selli, Firmino Ferreira Paz e o D r . Heniique Fon
seca de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 26-5-77). 

ACÓRDÃO N.° 6.318 

Recurso n . ° 4.850 — Classe I V — G o i á s 

(P i ranhas) 

Nulidade de votação — cédulas numera
das seguidamente. Divergência de julgados. 

Votação não anulada. Não demonstrada a 
ocorrência de prejuízo e nem de tratar-se de 
manobra tendente a permitir a identificação 
de qualquer voto. 

Negado provimento ao recurso. 
Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior E l e i 

toral, por unanimidade de votos, conhecer mas não 
prover o recurso, na conformidade das notas taqui
gráficas em apenso, que ficam fazendo parte inte
grante d a decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 18 de agosto de 1977. — Xavier de Al

buquerque, .fre&iaente. — Rodrigues de Alckmin, Rela
tor. — Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-
Geral Eleitoral. 

(Publicado no D.J. de 27-2-78). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Rodrigues de Alckmin (Re
lator): E m duas urnas, as cédulas delas constantes 
apiesentavam com numeração seguida. Mas a pre
tendida nulidade da votação se repeliu poique, quan
do da votação, nas seções eleitorais, é que a nume
ração irregular deveria ser impugnada. 

Veio o recurso especial pelo art. 276, I, " a " e 
"b", do Código Eleitoral. Alega-se que, admitindo 
válido voto cujo sigilo se violou, o aresto ofendeu ao 
art. 148 do C E . e aos arts. 146, V , 220, IV e p a r á 
grafo único e 259, parágrafo único, do Código Ele i 
toral. 

Não ocorre, assim, a preclusão do art. 149 do 
Código Eleitoral. 

Diverge o aresto, ainda, do julgado inserto no 
B . E . 263/921 (Acórdão n» 5.357). 

Pede-se, pois, a nulidade da votação. 
O recurso foi mandado subir. 
A P . G . E . opina pelo não conhecimento. D i z : 

"Sem razão o recorrente. Acentuou o acór
dão recorrido que a questão ora suscitada teria 
que ser arguida perante a Mesa Receptora, 
quando da votação. Ta l oportunidade, entre
tanto, escoou in albis, sem que houvesse qual
quer manifestação por parte dos fiscais, can
didatos ou mesários. Na fase da apuração a 
questão já não poderia mais ser ventilada, nos 
termos do artigo 149 do Código Eleitoral, pois 
já preclusa, eis que, como j á dito, não formu
lada no momento da votação. Caso assim n ã o 
fosse, entretanto, a votação só poderia ser anu
lada se resultasse demonstrada a ocorrência 
de prejuízo, o que não fez o ora recorrente. 
Somos, pelo exposto, pelo não conhecimento 
do presente recurso especial". 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Rodrigues de Alckmin (Re
lator): Põe-se a questão do conhecimento do recur
so em que houve ofensa a texto constitucional asse-
gurador do sigilo do voto, com a seguida numeração 
das cédulas. 

Apesar do precedente invocado, considero exata 
a doutrina acolhida em acórdão relaxado pelo emi
nente Ministro Décio Miranda, que diz: 

"Recurso 2.916 — Classe IV — Maranhão 
— Cédulas numeradas seguidamente — Sem 
demonstração de prejuízo, não é d* se anular 
a votação, admitindo-se que a irregularidade 
tenha sido adotada sem malícia e por mera 
inadvertência pela Mesa Receptora". 

No caso, nenhuma suspeita se levantou, no ato 
da votação, sobre tratar-se, n ã o de mera irregula
ridade, mas de manobra tendente a permitir a iden
tificação de qualquer voto. 

Por esse motivo, conhecendo embora do recurso 
pela divergência, nego-lhe provimento. 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n» 4.850 — G O — R e i . M i n . Rodrigues de 
Alckmin. 

Recorrente: Diretório Regional da A R E N A , por 
seu Delegado. 
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Decisão: Conhecido, mas n ã o provido; u n â n i m e . 
Presidência do Ministro Xavier âe Albuquerque. 

Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin, Leitão 
de Abreu, Décio Miranda, Néri da Silveira, José Bo
selli, Firmino Ferreira Paz e o D r . Henrique Fon
seca de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 18-8-77). 

A C Ó R D Ã O N.° 6.321 

Recurso n . ° 4.987 . — Classe I V — Amazonas 

( M a u é s ) 

Registro de candidato. Falta de filiação 
partidária. Cancelamento. Agravo provido no 
TSE. Recurso especial. Acóraão proferido con
tra regra do art. 266, do Código Eeitoral. 

Recurso conhecido e provido. 
Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior E le i 

toral, por maioria de votos, em conhecer e dar pro
vimento ao recurso, vencidos os Ministros Firmino 
Ferreira Paz, Relator, e Cordeiro Guerra, na confor
midade das notas taquigráficas em apenso, que f i 
cam fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 23 de agosto de 1977. — Rodrigues de 

Alckmin, Presidente. — Leitão de Abreu, Relator 
designado. — Henrique Fonseca de Araújo, Procura
dor-Geral Elei toral . 

(Publ . no DJ. de 17-2-78) 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Firmino Ferreira Paz (Re
lator) : Carlos José Esteves, candidato a Prefeito M u 
nicipal de Maués, Estado do Amazonas, pela Suble-
genda I I da Aliança Renovadora Nacional ( A R E N A ) , 
irresignado com os termos e fundamentos do vene
rando acórdão do Egrégio Tribunal Regional Eleito
ra l daquele Estado, pelo qual, verbis: 

" ( . . . ) à unanimidade de votos, e contra o 
parecer oral do douto Procurador Regional 
Eleitoral, em dar provimento ao agravo e apre
ciando o recurso, contra a sentença do Juiz 
da 5* Zona Eleitoral de Maués, da qual emer
giu o registro do senhor Carlos José Esteves, 
t a m b é m dar-lhe provimento, contra o parecer 
do sobredito Procurador, para reformar a de
cisão recorrida, cancelando-se assim, o registro 
em apreço, tudo na conformidade do voto do 
Relator, que fica fazendo parte Integrante des
ta decisão" (Acórdão, fls. 39). 

£ do seguinte teor o voto do eminente Juiz Re
lator da respeitável decisão recorrida, verWs: ( lê) . 

A i , pois, os fundamentos do venerando acórdão 
recorrido. 

Dessa decisão, recorreu especialmente o candi
dato Carlos José Esteves, à base do previsto no ar
tigo 276, I, a, do Código Eleitoral, alegando, verbis: 

" ( . . . ) que a decisão atacada insurge-se 
contra a letra expressa dos artigos 10 da Le i 
Complementar n» 5, de 29 de abril de 1970 e 
45 da Resolução n? 10.049, de 19 de julho de 
1976 do Tribunal Superior Eleitoral ( . . . ) " 
(fls. 44). 

Dois, portanto, foram os dispositivos legais tidos 
de violados pelo venerando acórdão recorrido. 

A o recurso especial do candidato Carlos José E s 
teves negara seguimento o ilustre Desembargador 
Presidente do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral 
(fls. 164/165). 

Desse despacho denegatório do seguimento do 
recurso especial, manifestou agravo de instrumento 
o recorrente, a que este Colendo Tribunal Superior 

Eleitoral por maioria de votos dera provimento 
(Agravo de Instrumento n? 4.851) (•) para mandar 
subissem os autos do recurso especial, ora submetido 
a julgamento. 

Nesta Superior Ins tância , pronunciou-se a ilus
trada Procuradoria-Geral Eleitoral, em parecer da 
lavra do douto Procurador Va i im Teixeira, que me
receu aprovação do eminente Professor D r . Hen
rique Fonseca de Araújo, no sentido de n ã o conhe
cimento ou n ã o provimento do especial recuiso, assim 
concebido, no principal, verbis: (lê, fls. 191/192). 

Esse, o relatório. 
(Usam da palavra, pelo recorrente, o D r . Célio 

Silva e pelo recorrido, o D r . José Guilherme Vi l le -
l a ) . 

(O D r . Procurador-Geral Eleitoral ratifica, oral
mente, seu parecer escrito). 

roTO 

O Senhor Ministro Firmino Ferreira Paz (Re
lator): Cumpre assinar, liminarmente, qual seja a 
matér ia objeto do recurso especial manifestado. 

Fundou-se o recorrente em que, pelo venerando 
acórdão recorrido, houve ofensa ao previsto nos ar
tigos 10 da Lei Complementar n? 5, de 29 de abril 
de 1970, e 45 da Resolução tí> 10.049, de 19 de julho 
de 1976, (**) deste Colendo Tribunal Superior E le i 
toral. 

Não é possível, portanto, a destempo, acrescentar 
aos fundamentos do recurso especial outros que não 
foram objeto da respectiva interposição. 

Com efeito, dispõe a Lei. Complementar n* 5, no 
dispositivo considerado malferido pelo recorrente, 
verbis: 

" A r t . 10. Nos pedidos de registro de can
didatos às eleições municipais, o Juiz Eleitoral 
apresentará a sentença em cartório t rês (3) 
dias após a conclusão dos autos, passando a 
correr desse momento o prazo de três (3) dias 
para a interposição do recurso para o Tribunal 
Regional Elei toral" . 

Cura-se, aí, só, de preestabelecimento do prazo 
para a interposição do recurso contrário a registro 
de candidatos às eleições municipais. Conta-se o 
prazo de três (3) dias, para o recurso, a partir da 
apresentação em cartório da decisão judicial. 

De outra parte, no mesmíssimo sentido, dispõe 
a Resolução n 9 10.049, de 19 de julho de 1976, verbis: 

"Ar t . 45. O Juiz apresentará a sentença 
em cartório três dias após a data em que os 
autos lhe forem conclusos e a partir desse mo
mento passará a correr o prazo de três dias 
para a interposição de recurso para o Tribunal 
Regional (LC-5, art. 10)". 

Fixado qual seja a matér ia objeto do recurso es
pecial, passo a outras considerações, constantes, por 
sinal, do voto que proferi, ao julgamento do agravo 
de instrumento a que referência fiz no relatório do 
presente recurso especial. 

Tem-se que o ponto nuclear da controvérsia a l -
teada ao pronunciamento deste Colendo Tirbunal Su 
perior Eleitoral está em se saber se a sentença que 
julgara improcedente a impugnaçáo à candidatura 
do recorrente Carlos José Esteves, proferida na Zona 
Eleitoral de Parintins, posto pertencesse, originaria-
mente, o processo eleitoral à 5* Zona Eleitoral, se
diada em Maués, domicílio eleitoral do impugnants, 
podia, ou não podia ser publicada, para efeito de re
curso ou de t râns i to em julgado, no Juízo Eleitoral 
de Parintins, 4* zona. 

(•) Acórdão n* 6.292, de 19-4-77, publicado no 
DJ. de 30-C-78. 

<••) I n B E n ' 300/582. 



Fevereiro de 1978 B O L E T I M E L E I T O R A L N * 319 45 

Sustentou o venerando acórdão especialmente 
recorrido que o prazo do recurso aeve ser contado 
a partir da apresentação aa sentença no cartório 
onde fora requerido o registro do candidato (fls. 39). 

Assim, pois, fora decidido que o prazo de recur
so na espécie, era ae s=r contado do reingresso dos 
autos de impugnaçáo do registro do recorrente ao 
cartório da ò a z,ona EieitOiai ae Maués; não porém, 
na 4» Zona de Parintins, muito distante do cartório 
perante o qual fora feita a impugnaçáo à candida
tura do recorrente Carlos José Esteves. 

É bem sinalar, outrossim, que o recorrido, i m -
pugnante, Carolino Dias dos Santos, ao ter notícia 
da decisão indeferitória da impugnaçáo que formu
lara, inteipuse.a, teiegrancameute, o íespectivo re
curso ao Egrégio Tribunal Regional Eleitoral. 

Esse telegrama recursal fora expedido aos 4 de 
outubro, recebido, porém, aos 6 de outubro de 1976. 

Entende o recorrente que, assim sendo, fora re
ferido recurso interposto a destempo, contado o pra
zo de três (3) dias a partir do ingresso dos autos 
do cartório da 4% Zona Eleitoral de Parintins. 

Entende mais, por outro lado, o recorrente, que 
o recurso, interposto por via telegráiica, não fora 
fundamentado,'que o aevia. 

A esse argumento respondeu o venerando acór
dão recorrido, segundo o voto do seu ilustre Juiz 
Relator, verbis: 

"Pouco importa, desde que se trata de 
questão de ordem pública, suficientemente es
clarecida no agravo" (fls. 42). 

Ao meu parecer, interposição de recurso, qual
quer que seja, é pura e simples manifestação de von
tade e de conhecimento, por que se evidencia, do l e -
corrente, na inconformação com a decisão recorrida. 
Isso, na espécie, se deu. As razões do apelo consti
tuem, sem dúvida, contribuição valiosa a segurança 
de pronunciamentos judiciais, mas não fazem parte 
da vontade de recorrer. 

Tanto isso é verdade, que o Colendo Supremo 
Tribunal Federal, posto o tenha sido no julgamento 
de recurso ordinário criminai, já entendeu, que 
verbis: 

" ( . . . ) h á de conhecer-se de recurso ordi
nár io criminal, ainda que o não acompanhem 
as razões" (Rev. Trim. de Jurisp. do STF, 78/ 
43. Relator, Ministro Xavier cie Albuquerque. 
A c . de 27-4-1976) 

Ê que as razões não integram, existenclalmente, 
qualquer recurso, eivei ou criminal . 

Na espécie, dado haver adoecido o D r . Juiz Ele i 
toral de Maués, o Egrégio Tribunal Regional Eleito
ral designou o D r . Juiz Eleitoral da Zona de Pnrtti-
tins a que exercesse as funções do Juiz que adoecera. 
Operou-se, no meu entendimento, a substituição de 
um Juiz por outro. 

Dissemos, ao julgamento do Agravo de Instru
mento tí> 4.851. que, ã substituição de um Juiz por 
outro_ou de Escrivão por outro, dá-se a vlnculação 
do suostituto ao lugar onde h á de exercer as respec
tivas funções. 

No caso, a substituição, foi, apenas, tão-só, do 
D r . Juiz Eleitoral de Maués pelo de Parintins. Assim 
sendo, dispõe o Código Eleitoral, verbis: 

" A r t . 34. Os Juizes despacharão todos os 
dias na sede da sua zona eleitoral". 

Parece-me evidente, ante os termos da lei, ainda 
que substituto, era dever do D r . Juiz, quando menos, 
se não se fizesse presente à sede da Zona Eleitoral 
de Maués, dar a conhecer às partes interessadas os 
seus despachos no cartório em que deveria aespa-
char. 

Ao dever de prestar atos judiciais na sede da 
zona eleitoral corresponde, necessariamente, o atreito 
subjetivo das partes interessadas a que a prestação 
de tais atos seja feita, também, na sede da zona elei
toral . Dessa sorte, v ia ae lógica e jurídica conse

qüência, a prestação de tais atos judiciais fora da 
seae aa zona nao produz eieito juúa ico vincuiativo 
das partes ao ato judicial, a té que e.e passe a ser 
conhecido na seae aa zona eleitoral, ooae ai, e só aí, 
se opera eise eleito juriaico vincuiativo. 

A meu ver, portanto, na espécie sob julgamento, 
antes do ingiesso ou reingiesso aos autos ae impug
naçáo da candidatura ao recorrente cm cartono aa 
5* zona Eleitoral, nào se havia iniciado o prazo de 
recuibo do recorrente Caronno Dias aos Santos. 

Objeta o recorrente, verbis: 
"Alegar como alegou o agravado, e foi sur

preendentemente aceito pelo Egrégio TriDunal 
Regional Eleitoral, que a sentença teria que 
ser apresentada nao no cartório ao Juízo aa 
4» Zona Eleitoral — P A R I N T I N S , mas sim no 
cai tono uo JUÍZO da 5* Zona Pei tora l — 
MAU£S, equivaie confundir os atos forenses 
de prorrogação ou ampliação de competência 
e jurisdição, com o de remoção, situações es
drúxulas, porque como bem decidiu o Tribunal 
de Jus t iça da Guanabara ( . . . ) : 

"O Juiz, em virtude de remoção, perde 
o exercício da função judicante na comar
ca em que servia, sendo nula a sentença 
que lavra após a assunção do poder juris-
dicional na comarca para a qual íoi remo
vido" (fls. 50 dos autos). 

Não se operou, na espécie, prorrogação ou a m 
pliação de competência, por força dessa substi tuição 
oriunda de força maior (doença do magistrado). 

Note-se que, no caso sob julgamento, o D r . Juiz 
Eleitoral de Parintins, 4» Zona Eleitoral, decidindo 
a impugnaçáo do ora recorrente, fê-lo na qualidade 
de substituto cio D r . Juiz Eleitoral da 5> Zona, que 
adoecera e não pudera pronunciar-se noò autos, 
sendo substituto, pondo-se no lugar do substituído, 
pa.tce-me ciaio que sentenciou na qualidade cie Juiz 
Eleitoral da 5» Zona; não, evidentemente, da 4» Zona 
Eleitoral de Parintins. 

Não há por que falar-se em prorrogação de com
petência, seja «oluntdria, seja legai. Ta l n ã o ocorreu. 

A substituição de um Juiz po outro, firmada a 
competência do Juiz substituído, n ã o elide, não apa
ga, não afasta o principio da perpetuação da ju
risdição. 

Ensina o eminente Moacyr Amaral Santos, ver
bis: 

"Firmada a competência de um Juiz, ela 
perdurará a té final da demanda. É a Uso que 
se chama perpetuação da. jurisdição — perpe-
tuatio iurisdictionis. O Juiz competente para 
conhecer e decidir de uma ação continua com
petente a té que se esgote a sua função juris-
dlcional com a decisão da causa, ou com a 
execução da sen tença" (Primeiras Linhas de 
Direito Processual Civil, I, 229, n» 217, ed. 
1977). 

O ato designativo do D r . Juiz Eleitoral de P a 
rintins pelo Egrégio Tribunal Regional não alterou 
a competência em razão da matér ia ou da hierar
quia, o que seria, a todas as luzes, gritante absurdo. 

Dessas razões, não se podia e não se pode atr i 
buir ao ato indeferitório da impugnaçáo do recor
rente o ser de exercido de poder jurisdicional do 
D r . Juiz Eleitoral de Parintins, dada a intransferi-
billdade da competência do D r . Juiz Eleitoral de 
Maués . 

E quanto ao mér i to da respeitável decisão re
corrida, no tocante a inelegibilidade do recorrente, 
à falta de filiação par t idár ia no Diretório Municipal 
do Partido, não foi objeto do especial recurso que se 
fundou, apenas, no artigo 276. I, a, do Código Ele i 
toral pois não indicara, à petição do recurso, dispo
sitivo legal violado a esse respeito, ou divergência 
jurisprudencial. 

De qualquer sorte, nesse particular, o venerando 
acórdão recorrido se manteve em harmonia com a 
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jur isprudência desta Suprema Corte Eleitoral, que, 
varias vezes, decidiu, verbis: 

"Para candidatar-se a Prefeito, necessário 
é que o cidadão esteja inscrito em partido no 
Município em que vai disputar a eleição, como 
expressam os arts. 86 e 88, paràgra io único, 
do C . E . " . (Ac. n* 4.745, de 13-11-70. Relator, 
Ministro Antônio Neder). (Boi . Eleitoral n? 
262/833, Ementa 405). 

Nesse mesmo sentido, há outros arestos deste 
Colendo Tribunal Superior Eleitoral, cuja t .anscr ição 
seria fastiosa, quanto desnecessária. 

Diante do exposto, meu voto é por n ã o conhe
cer do recurso. 

(O S r . Ministro Cordeiro Guerra vota de acor
do com o Relator). 

(PEDIDO DE VISTA) 

O Senhor Ministro Leitão de Abreu: Senhor 
Presidente, peço vista dos autos. 

(Impedido o Sr . Ministro Presidente Xavier de 
Albuquerque, sendo substituído pelo S r . Minist o Ro
drigues de Alckmin, e convocado o S r . Ministro Cor
deiro Guerra) . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n? 4.987 — A M — Re i . Ministro Firmino 
Ferreira Paz. 

•Recte: Carlos José Esteves, candidato eleito para 
o cargo de prefeito pela A R E N A - 2 (Dr. Célio Silva, 
adv . ) . 

Recdo: Carolino Dias dos Santos, delegado es
pecial da A R E N A - 1 e candidato a vereador (Dr. 
José Guilherme ViUela, adv . ) . 

Decisão: Adiado a pedido do Sr . Ministro Leitão 
de Abreu, depois dos votos dos Srs. Ministras Re
lator e Cordeiro Guerra, que n ã o conheciam do re
curso. 

Presidência do Ministro Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os Ministros Cordeiro Guerra — Leitão de 
Abreu — jDecio Miranda — Néri da Silveira — José 
Boselli — Firmino Ferreira Pag e o D r . Henrique 
Fonseca de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 16-8-77). 

VOTO (PEDIDO DE VISTA) 

O Sr. Ministro Leitão de Abreu: — Decidiu o 
acórdão recorrido: a) ser tempestivo o recurso, por
que o prazo para a apresentação deste se devia con
tar da apresentação da sentença no Cartório de 
Maués, e n ã o no de Parintins; b) não importar 
achar-se o recurso desfundamentado, visto tratar-se 
de questão de ordem pública, suficientemente escla
recida no agravo; e c) dar provimento, desde logo 
ao recurso — agravo de instrumento —, para can
celar o registro do candidato, Sr . Carlos José Esteves 
visto ser este inelegível por não possuir iiliação par
t idár ia no Diretório Municipal . 

Não alimentei dúvida quanto à tempestividade 
do recurso, porque também entendo aue o prazo para 
a sua interpo-icão corria da apresentação da sen
t ença no Cartório de Maués . Pareceu-me. ie-ualmen-
te, correta a decisão quanto à inelegibilidade do 
candidato, visto n ã o possuir filiação par t idár ia no 
Diretório Munic ipa l . Pedi vista dos autos, as?im, 
p a r a examinar a ouestão atinente a n ã o fundamen
tação do recurso, dada nelo acórdão como desneces
sár ia no caso, por se tratar de questão de ordem 
pública, suficientemente esclarecida no agravo. 

Como reconhece o aresto impugnado, o reeu rso 
telegráfico manifestado pelo ora recorrido é carente 
de fundamentação , como, aliás, se colhe dos seus 
termos: "Dir i io-me a V . E x a " . (o D r . Juiz da 4 9 

Zona Eleitoral de Parintins) recorrendo da decisão 

desse Juízo que negou acolhimento impugnaçáo can
didatura do D r . Carlos José Esteves pa^a Prefeito 
do Município de Maués pt Estou encaminhando ao 
T R E cópia do presente para posterior complementa-
ção e exame material na E g . Corte Eleitoral pt a, 
João Machado Mitoso" (fs. 93). 

No recurso especial, com base no artigo 276, I , 
alínea a, do Código Eleitoral, o recorrente argúi, 
explicitamente, a falta de fundamentação do despa
cho telegrátíco, quando sustenta: "Não resta a me
nor dúvida, pela simples e seca exposição dos fatos, 
que a decisão atacada violou o princ.pio legal que 
regula a matér ia , transformando um precluso recurso 
telegráfico desprovido de qualquer fundamentação 
jurídica e com evidente ilegitimidade de parte, em 
instrumento de inovação da processualística eleito
r a l " (fs. 49). 

Dir-se-á que o recorrente não indicou, ao arguir 
a falta de fundamentação do recurso manifestado 
telegraficamente, o preceito federal, que teria sido 
violado. Entretanto, como o recurso especial aponta 
o conteúdo da norma, que o aresto teria violado, isto 
é, a regra que impõe seja o recurso fundamentado, 
não inutiliza essa omissão, como se tem entendido, a 
argüição de ilegalidade, pois incide, em tal caso, o 
princípio de que o juiz conhece o direito. 

Está expressa a regra legal, que exige a funda
mentação dos recursos, no Código Eleitoral, no ca
pítulo em que disciplina os recursos "dos atos, reso
luções ou despachos dos Juizes ou Juntas Eleitorais 
para o Tribunal Regional (art. 266). Preceitua, a 
propósito, a citada codificação; "Ar t . 266 — O i e -
curso independerá de termo e será interposto por 
petição devidamente fundamentada, dirigida to Juiz 
Eleitoral e acompanhada, se o entender o recorrente, 
de novos documentos". 

Não h á dúvida que, no recurso telegráfico, se 
manifestou a vontade de recorrer, porém essa von
tade, para ser eficaz, deve manifestar-se de acordo 
com os requisitos postos em lei, entre os quais, ine
quivocamente, está o da fundamentação do recurso. 
" O recurso" — prescreve a norma legal, artigo 266 
— "será interposto por petição devidamente funda
mentada". 

Procede a asserção de que o Supremo Tribunal 
Federal tem conhecido de recursos ordinários cr imi
nais, ainda que não acompanhados de razões isto é, 
sem fundamentação. Mas tem feito isto com apoio 
no artigo 153, § 15, da C . F . , onde se estatui que "a 
lei assegurará aos acusados ampla defesa, com os 
recursos a ela inerentes". Ora, na espécie, não se 
cuida de defesa criminal, porém de recurso que diz 
respeito a matér ia eleitoral, n ã o havendo equipolên-
cia entre essas hipóteses. 

Diante disso, como o acórdão recorrido foi pro
ferido contra expressa disposição de lei isto é, contra 
a letra da regra exarada no artigo 2*6 do Código 
Eleitoral, data venia do eminente Relator, conheço 
do recurso e lhe dou provimento para anular o ncór-
dão recorrido, uma vez que este conheceu de recurso 
que não preenchia requisito Indispensável para a i ua 
admissibilidade. 

VOTOS 

O Senhor Ministro Decio Miranda: Senhor Pre
sidente na sessão em que se julgou o ag-avo de culo 
provimento resultou a subida deste recurso eçpecial. 
j á adiantara eu que considerava intempe-tivo o re
curso a l i referido. Como a matér ia já "stives^e es
clarecida no próprio instrumento de a<rravo, a 1 ! mes
mo eu adiantava a solução de atender ao recurso 
especial por este fundamento, o da Intempestivi-'ade 
do recurso ordinário interposto — o recurso telegrá
fico entregue na sede eleitoral de Parintins. 

Reporto-me aos fundamentos então aduzidos a 
respeito. 

Pareceu-me que. em verdade, a cede eleitoral 
desse pleito, pelas circunstâncias peculiares do caso 
se transportara para o Juízo Eleitoral de Parintins 
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e ali , portanto, era o local onde devia ser oposto o 
recurso. E , tanto era assim que, realmente, para a l i 
foi endereçado o recurso. 

Hoje, encontro mais um fundamento para co
nhecer e dar provimento ao recurso. É aquele aco
lhido o douto voto do Sr . MlnUtro Leitão de Abreu. 
Às razões por S. Exa indicadas dou minha adesão 
com a vênia devida aos Senhores Ministros F ü m i n o 
Ferreira Paz e Cordeiro Guerra. 

Conheço e dou provimento ao recurso pelos dois 
fundamentos. 

• » • 

O Sr. Minis"o José Néri da Silveira: — No que 
concerne à questão da tempestividade do recurso i n 
terposto pelo ora recorrido da decisão de primeiro 
grau que rejeitou a impugnaçáo ao registro do can
didato a Prefeito pela A R E N A - 2 , Carlos José Este
ves, penso que não se pode acolher, data venia, o 
entendimento sustentado no recurso especial. 

Com efeito, tratando-se de eleição de Prefeito de 
Maués, na Zona respectiva, se deveriam processar os 
atos de registro. Se impugnado, a decisão a propó
sito se haveria de proferir no Juízo de Maués. Se o 
D r . Juiz de Direito de Parintins, então respondendo 
pelo serviço eleitoral de Maués, entendeu de julgar 
a impugnaçáo formulada por Ca.olino Dias dos San
tos contra o registro do candidato Carlos José Es
teves a Prefeito de Maués, na cidade de Parintins, 
certo é que cumpria a publicação da sentença se 
desse no Cartório Eleitoral de Maués, em pleno fun
cionamento. 

Se, dessa sorte, antes de tal acontecer, sobre
veio o recurso do impugnante, contra a decisão de-
feritória do registro do candidato, intempestivo não 
se h â de considerar o apelo, pois ainda não se i n i 
ciara, a tanto, o t r íduo do art. 10, da Le i Comple
mentar n . 5, de 1970. 

A meu ver o acórdão não infringiu, no parti
cular, o art. 10 da Le i Complementar n» 5, de 1970, 
ao decidir que, "prolatada a sentença em Parintins, 
deveria ser apresentada no Cartório de Maués, local 
onde foi o registro impugnado, dai correndo o prazo 
recursal". 

Não sabe, segundo os princípios regentes da ma
téria eleitoral, na espécie, falar em preclusão, porque 
as partes não se opuseram à remessa dos autos de 
Maués para Parintins, com o que teriam aceito se 
processassem a instrução e julgamento do feito em 
Parintins, cumprindo, em decorrência, o prazo re
cursal fluísse nesta úl t ima Zona, em cujo Cartório 
Eleitoral se haveria de ter como publicada a sen
tença . 

Se tenho como tempestivo o apelo, cuido não 
merecia, entretanto, conhecimento, eis que interposto 
por telegrama, sem fundamentação, firmado por João 
Machado Mitoso, que não era procurador constituído 
nos autos. 

Se é certo que admito, na exegese do art. 10 da 
Le i Complementar n? 5, de 1970, ad instar do pro
cesso civil , possa o recurso ordinário ser interposto 
por telegrama, embora o dispositivo consigne a lo
cução "petição de recurso", não é menos exato que 
o telegrama recursal há , então, de alinhar as razões 
por que se impugna o declsório de primeiro grau e 
se vindica ao Tribunal ad quem sua modificação. É 
que, a partir da data em que protocolada a peça de 
apelo, passará a correr, ut art. 10, § 1», da Lei Com
plementar n? 5, de 1970, independentemente de qual
quer notificação ao recorrido, o prazo de 3 (três) 
dias para apresentação de contra-razões . 

Esse problema está, de outra parte, devidamente 
prequestionado no acórdão, ao proclamar: 

"Dir-se-á que o recurso não está funda
mentado. Pouco importa, desde que se trata 
de questão de ordem pública, suficientemente 
esclarecida no agravo." 

Ora, a tese do aresto recorrido não pode pros
perar. 

Com efeito, no plano do processo civil, se a ape
lação é inadmitida por falta de fundamentação, no 
agravo de instrumento, interposto do despacho que 
a recusa, não h á mais lugar para suprir esse pres
suposto ao conhecimento do recurso, a teor do art. 
514, n , do C . P . C . , onde se estabelece que a apela
ção conterá "os fundamentos de fato e de direito". 

Com maioria de razão no direito eleitoral, o re
curso h á de ser interposto, com a indicação dos fun
damentos de fato e de direito, porque se impugna 
a sentença e se pede nova decisão ao Tribunal Re
gional. Ta l o disposto no art. 266, do Código Ele i 
toral. 

Há, assim, a meu pensar, infração ao art. 10 da 
Lei Complementar n» 5, de 1970, invocado no recurso 
especial. 

Também, data venia, vejo infração ao mesmo 
dispositivo, quando o T R E a quo, provendo o agravo 
de instrumento, desde logo, julgou o recurso ordiná
rio, ainda não processado no Juízo de origem. 

Esse segundo aspecto da questão perde relevo, 
em face da conclusão anterior, porque, n ã o mere
cendo conhecimento o recurso por via telegráfica, 
sem fundamentação e firmado por procurador f.era 
mandato comprovado nos autos, a conseqüência é 
ter-se, desde logo, como a prevalecer a decisão de 
primeiro grau deferitório do registro de Carlos José 
Esteves a Prefeito da A R E N A - n , em Maués . So
mente se fosse de merecer conhecimento o recurso de 
Carolino Dias dos Santos é que ainda seria de de
terminar seu regular processamento para que pudesse 
o en tão recorrido Carlos José Esteves trazer as pro
vas e razões que sustentaria a filiação par t idár ia , 
que a sentença reconheceu bastante ao registro. 

Assim sendo, conheço do recurso e lhe dou pro
vimento, acompanhando, pois, o voto do eminente 
Ministro João Leitão de Abreu. 

* * © 

(O S r . Ministro José Boselli acompanhou os vo
tos divergentes). 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n? 4.987 — A M — Re i . Ministro Firmino 
Ferreira Paz. 

Recte: Carlos José Esteves, candidato eleito para 
o cargo de prefeito pela A R E N A - 2 . 

Recdo: Carolino Dias dos Santos, delegado es
pecial da A R E N A - 1 e candidato a vereador. 

Decisão: Conhecido e provider o recurso, contra 
os votos dos Srs. Ministros Relator e Cordeiro Guer
ra, que dele n ã o conheciam. 

Presidência do Ministro Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os Ministros Cordeiro Guerra — Leitão de 
Abreu — Decio Miranda — Néri da Silveira — José 
Boselli — Firmino Ferreira Paz e o Dr . Henrique 
Fonseca de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 23-8-77). 
P A R E C E R 

1. Trata-se de recurso especial manifestado por 
Carlos José Esteves, candidato ao casgo de Prefeito 
do município de Maués, pela Sublegenda II da 
A R E N A , contra acórdão do Tribunal Regional E le i 
toral do Estado do Amazonas, que determinou o can
celamento do seu registro e, conseqüentemente, anu
lou a votação que obtivera, nas eleições de 15 de 
novembro de 1976. 

Sustenta o recorrente que o acórdão recorrido 
assim decidindo, teria violado disposição expressa de 
lei. 

2. Parece-nos, data venia, que razão não assiste 
ao recorrente, conforme pronunciamento por nós 
emitido nos autos do Agravo de Instumento n* 4.851, 
que ora reiteramos. Resulta esclarecido, do exame 
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dos autos, que, por determinação do Tribunal Regio
nal bieitoiai, o j u i z da 4* &Oria üieicorai, tfariatins, 
passou a lesponaer, também, peia 5» zona, em que 
ngiuava o município ae Maués, por motivo de doen
ça uo utuiar. o wagisuaao, ao proierir a t en tença 
que julgou improceaente a impugnção ío .muraua e 
oeieiir o registro ao candidato o.a recorrente, le-lo 
em ±-arintins, onde tamoem aeixou tiausitax em j u l 
gado a decisão, sem que os interessaaos, eleitores 
inscritos n a 5* Zona t-ieiioral, Maues, por a.ide o 
cancadato i r ia concorrer as ereiçoes, puuesstm opor 
quaiquer recurso em tempo oportuno. A no.so ver 
o acoraão recorrido aeu auequaua interpretação á lei, 
n ã o ensejando o recurso especial manifestado iSú-
mma 4UU uo Supremo Tribunal Federai), ao consi
derar que, pioieriaa a sentença em Parintins, de
veria a mesma ser apresentaua no cartório da 6' 
Zona, Maues, local onde toi o registro impugnado, 
devendo correr, dai o prazo recursal. Ora, se o feito 
só IOÍ remetido para aquela comarca no dia 4 de 
outubro de 1976, tempestivo era, por sem duvida, o 
recurso manifestado no dia seguinte. Quanto á afir
mada ausência de fundamentação aa respectiva pe
tição, ponderou o acórdão recorrido que se tratava 
de questão de ordem pública, suficientemente escla-
reciaa nos autos. 

3. Quanto à questão referente à falta de f i l i a 
ção par t idár ia no município em que concorreu a pre
feito o candidato ora recorrente, o julgado recorrido, 
ao contrár io do que se sustenta, colocou-se em har
monia com a t ranqüi la jurisprudência do Tribunal 
Superior Eleitoral, que exige do candidato, nas elei
ções para Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador o resui-
sito da filiação no Diretório Municipal da legenda 
pela qual concorre, n ã o servindo paia afastar o óbice 
em questão a simples filiação par t idár ia realizada 
em Diretório Regional do Partido. 

4. Opinamos, pelo exposto, pelo não conheci
mento ou n ã o provimento do presente recurso es
pecial. 

Brasília, em 16 de junho de 1977. — A. G. 
Valim Teixeira, Procurador da República Asste. Pro
curador-Geral Eleitoral . — Aprovo: Henrique Fon
seca de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

A C Ó R D Ã O N . ° 6 . 3 2 4 

Kecurso n . ° 4 . 8 8 9 — Classe I V — Agravo 
— M a r a n h ã o (Cantanhede) 

— Filiação partidária. 
A falta de filiação não pode ser invocada no 
recurso contra a diplomaçãc^ 
— Agravo desprovido. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior E l e i 

toral, por unanimidade de votos, negar provimento ao 
agravo, na conformidade das notas taquigráficas em 
apenso, que ficam fazendo parte integrante da de
cisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 1? de setembro de 1977 — Xavier de Al

buquerque, Presidente — Rodrigues de Alckmin, Re
lator — Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-Ge
ral Eleitoral . 

(Publicado no D.J. de 17-2-78). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Rodrigues de Alckmin (Rela
tor) — Trata-se de agravo interposto contra despacho 
do ilustre Presidente do Tribunal Regional isieitoral 
que inadmitiu seguimento a recurso da decisão que 
confirmou a expedição do diploma de Vice-Prefeito 
ao candidato do M D B . 

A sublegenda III, da A R E N A de Cantanhede — 
M a r a n h ã o , sustentou o seguinte (fls. 10/11): 

O Vice-Prefeito diplomado — Oswaldo R o 
drigues de Araújo — ê inelegível, estanao, por
tanto, a sua diplomação passível de cassação. 
3Ê que o ciaadao acima nominado, desae antes 
do pleito a que concorreu e a té hoje, não era 
e não é filiado ao "Movimento Democrático 
Brasileiro" como, ae modo inequívoco, é com
provado pela certidão anexa, expedida, em data 
de 26 de novembro ultimo, pelo Cartório E le i 
toral desta zona, pela qual se verifica a ausên
cia de filiação partidária no M D B , quer face 
ao Livro próprio, quer face às competentes f i 
chas. 

II — Enfatiza-se que só posteriormente a 
15 de novembro deste ano, quando já se ha 
viam realizado as eleições a que concorreu, os 
postulantes tiveram conhecimento dessa situa
ção anômala, tanto que a certidão anexa é da
tada de 26 do referido mês, portanto, onze dias 
depois de ferido o pleito, motivo pelo qual dei
xaram de fazer a argüição em causa na oportu
nidade do registro da sua candidatura. 

n i — Como arrimo da inelegibilidade pos
tulada, os suplicantes passam a examinar a es
pécie face à legislação pertinente: 

a) Es tá no Capítulo intitulado dos "Part i 
dos Políticos", o art. 152 da Constituição Fe 
deral, que dispõe que "a organização, o F U N 
C I O N A M E N T O e a extinção dos partidos polí
ticos SERÃO R E G U L A D O S P O R L E I F E D E 
R A L . . . " 

b) Como decorrência do imperativo dispo
sitivo constitucional mencionado na letra "a", 
acima, foi baixada a L E I F E D E R A L n? 5.682, 
de 21 de julho de 1971 — "Lei Orgânica dos 
Partidos Políticos", cujo art. 1*, em harmonia 
com o 152 da Carta Magna, dispõe: 

"Ar t . 1* — A organização, o F U N C I O 
N A M E N T O e a extinção dos Partidos Po
líticos são R E G U L A D O S P O R E S T A L E I " 
(Orgânica dos Partidos Polít icos). 
Daí resulta, sem sombras de dúvidas, que a 

citada Lei xfi 5.682, foi baixada em cumprimen
to ao mandamento do art. 152 da Lei Maior, 
o que lhe dá a índole, senão a origem constitu
cional . 

c) A Le i Orgânica dos Partidos Políticos, 
j á referenciada, regula, de modo minucioso, nos 
seus arts. 62 e segs., o instituto da "filiação 
par t idár ia" , resultando da í que só poderão can
didatar-se a cargos eletivos quem seja partida-
riamente filiado. 

d) A Resolução n? 10.049, de 19 de julho 
de 1976, pela qual o Egrégio Tribunal Superior 
Eleitoral baixou "Instruções para a escolha e 
R E G I S T R O de candidatos a Prefeito, V I C E -
P R E F E I T O e Vereadores", nas eleições de 15 
de novembro deste ano, dispõe, imperativamen
te, no seu 

" A r t . 34 — O requerimento de registro 
D E V E R A ser INSTRUÍDO com os seguintes 
documentos: 

I V — P R O V A D E FILIAÇÃO P A R T I 
DÁRIA até 15 de maio de 1976, no Municí
pio (Cód. art. 94, 3 1», I V ; Lei n» 5.782, 
arts. 2c e 3 ') . 

t» 
Como se vê, sendo indispensável a prova 

de filiação part idária , prova que não foi feita 
pelo candidato a Vice-Prefeito pela sublegenda 
M D B - I ao ser promovido o registro de sua can
didatura, é evidente que não atendia a essa 
condição legal e constitucional, não poderia, va-
lidamente, concorrer ao pleito, dada a sua ine
legibilidade. Assim, os votos dados ao referido 
Vice-Prefeito diplomado são nulos: 

"Ar t . 175 — 



Fevereiro de 1978 B O L E T I M E L E I T O R A L N» 319 49 

5 4» - Serão N U L O S , para todos os 
efeitos, os votos dados a candidatos inelegí
veis ou não íeg i s t i aaos" (Cód. Ele i t . ) , 

sendo, ainda, de se atentar para o disposto no 
art. 17 da Lei Complementar n? 5 (Lei de Ine-
legibilidades). 

I V — DO P E D I D O : 
A vista do exposto e do provado, pedem os 

recorrentes que, processado e conhecido o pre
sente apelo, seja dado provimento ao mesmo, 
para o f im de, reconhecida a inelegibilidade do 
cidadão Oswaldo Rodiigues de Araújo, seja cas
sado, por nulo, o diploma que lhe foi expedi
d o . " 

Indeferido o recurso, veio o agravo, com parecer 
pelo não provimento. 

Ê o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Rodrigues de Alckmin (Re
lator) — Leio o parecer de fls. 25: 

" . . . razão não assiste ao agravante. Se o 
candidato eleito era, ou não, regularmente f i 
liado ao Movimento Democrático Brasileiro 
constitui, a nosso ver, questão superada, pois j á 
abrangida pela preclusâo. A alegação mencio
nada teria que ser deduzida na fase do registro 
da candidatura do ora agravado, o que não foi 
feito. Ademais, para que a preclusâo não re
sultasse configurada, necessário era que a 
questão se revestisse de natureza constitucio
nal, o que, à toda evidência, n ã o é o caso dos 
autos." 

Por essas razões nego provimento ao recurso. 
Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n* 4.889 — Agravo — M A — Re i . M i n . R o 
drigues de Alckmin . 

Agravantes — A R E N A , sublegenda U I , por seu 
delegado e Amarando Paiva Gomes, candidato a pre
feito pela sublegenda I . 

Decisão — Negaram provimento, unânime. 
Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 

Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin, Cordei
ro Guerra, Vécio Miranda, Néri da Silveira, Souza 
Andrade, Firmino Ferreira Paz e o Dr. Henrique Fon
seca de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 1-9-77) 

ACÓRDÃO N.° 6.330 

Recurso E le i t o r a l n . ° 4.470 — 
Classe I V — P i a u í 

Zona Eleitoral. 
Jurisdição. 
Código Eleitoral, art. 32. 
Integrada a Zona Eleitoral por mais de 

um município, inocorre proibição legal de, 
nela, prosseguir tendo jurisdição o Juiz cujo 
iimão foi escolhido Delegado Especial de sub
legenda partidária em um dos municípios, 
visto tratar-se de impedimento para funcionar, 
apenas, nos processos eleitorais em que inter-
venha o aludido parente. Pode o TRE desig
nar Juiz de outra Zona Eleitoral para ter juris
dição no município em que suceda o fato 
apontado. 

Recurso especial de que não se conhece. 
Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior E l e i 

toral , por unanimidade de votos, em não conhecer 

do recurso especial, na conformidade do voto do 
Relator, que fica fazendo parte integrante da pre-
sen re decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 8 de setembro de 1977. — Xavier de 

Albuquerque, Presidente. — José Néri da Silveira, 
Relator. — Henrique Fonseca de Araújo, Procura-
dor-ueral Eleitoral. 

(Publicado no D.J. de 2-12-77). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro José Néri da Silveira (Re
lator) — Comunicou o Juiz Eleitoral da 20.* Zor.a 
de São João ao ±ãauí, Doutor Matias Ribeiro de 
Sá, que fora escolhido pela A R E N A , para Delegado 
Especial, Sublegenda I do município de Socorro do 
Piaui, da jurisaição da mesma Zona, seu i rmão Cân
dido Sá Ribeiro, afirmando-se, em virtude disso, 
impedido para funcionar nos processos eleitorais do 
mencionado município. 

Decidiu o T R E do Piauí, por unanimidade, aco
lher o impedimento declarado pelo Juiz Eleitoral, 
somente em relação ao distrito do município de So
corro do .fiam, uesignanao o Juiz Eleitoral da 5." 
Zona de Oeiras para responder pelos serviços elei
torais do município de Socorro do Piauí . 

Pretendia a Doutora Procuradora Regional E l e i 
toral, entretanto, que o Doutor Matias Ribeiro de 
S.i aevena ser considerado impedido para funcionar 
em toda a Zona Eleitoral (fls. 6-7). 

Daí o presente recurso especial, em que a repre
sentante do M . P . F . , junto ao T R E a quo, sustenta 
infringir o acórdão o art. ó2 do Código Eleitoral, 
tendo como inviável oficiarem, simultaneamente, na 
mesma Zona Eleitoral, dois Juizes, cada um com 
funções em municípios diversos que compõem a 
Zona. 

. A douta Procuradoria-Geral Eleitoral opinou no 
sentido do conhecimento e provimento do recurso. 

£ o relatório. 

VOTOS 

O Senhor Ministro José Néri da Silveira (Re
lator) — Reza o art. 32 do Código Eleitoral: 

"Ar t . 32. Cabe a jurisdição de cada uma 
das Zonas Eleitorais a um Juiz de Direito em 
efetivo exercício e, na falta deste, ao seu subs
tituto legal que goze das prerrogativas do ar
tigo 95 aa Const i tu ição ." 

Penso que a decisão regional não afrontou o dis
positivo em apreço. 

A meu ver, o ilustre Desembargador Presidente, 
no despacho que admitiu o recurso, em ordem a pro
piciar pronunciamento da Corte Superior, bem s i 
tuou a questão, as fls. l l v . , verbis: 

"Ao que entendemos, a decisão recursada 
não feriu o dispositivo lega 1 invocado pela 
recorrente. Atendeu o Egrégio Plenário mais 

a uma suspeição de foro ínt imo reconhecida 
pelo Juiz, do que a um impedimento de ordem 
legal, uma vez que o impedimento do aludido 
magistrado seria tão somente em relação aos 
processos em que tivesse como postulante seu 
i tmào, como representante da A R E N A - 1 , não 
abrangendo os processos de outras correntes 
p a r t i d á r i a s . " 

A decisão recorrida não afastou o magistrado da 
titularidade da Zona Eleitoral. A designação do 
Doutor Juiz Eleitoral da 5.* Zona de Oeiras, para 
responder pelos serviços eleitorais do município de 
Socorro do Piaui , tem assim conteúdo perfeitamente 
definido, o qual não se entremostra conflitante com 
a regra invocada. A tanto, não impede, também, o 
art. 35 do mesmo diploma eleitoral, em tudo o que 
concerne a serviços eleitorais admlnlstratvlos, da 
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referência aos processos eleitorais do município de 
Socorro do Piauí , que ficam, por igual, pendente da 
decisão e fiscalização do Juiz designado. 

Não conheço, pois, do recurso especial. 
• • « 

O Senhor Ministro Cordeiro Guerra — Hoje em 
dia, se n ã o me engano, há nos códigos . . . Antiga
mente se fazia isso. Entregava-se uma procuração 
ao filho do magistrado, ou a t é à revelia do filho, e 
se impedia o relator do feito. Houve uma época 
assim. Talvez a Jus t iça Eleitoral ainda esteja nessa 
época. Deveria haver um meio de evitar isso. Se o 
juiz fosse para uma comarca onde o fiscal da 
A R E N A ou do M D B fosse i rmão dele, razoável que 
ficaõõe impedido. Mas que se propicie a nomeação 
de um fiscal para t i rar o juiz, me parece comple
tamente fora de vila e termo, data venia. 

De modo que, com essas ressalvas, de que é 
preciso se encontrar uma solução que preserve a 
inamovibilidade do juiz, e não se enseje o seu afas-
tarr.ento por eventual interesse político — Isso eu 
faço questão de deixar consignado — evidentemente 
que acompanho o eminente Relator. 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

Recurso n.° 4.470 — P I — Relator: Ministro 
Jose Néri da Silveira. 

Decisão: Não conhecido; u n â n i m e . 
Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 

Presentes os Ministros Cordeiro Guerra, Leitão de 
Abrzu, Décio Miranda, Néri da Silveira, Souza An
drade, Firmino Ferreira Paz e o Doutor Henrique 
Fonseca de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 8-9-77). 
P A R E C E R 

1. O Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do 
Estado do Piauí decidiu, por unanimidade, afastar 
o Juiz Eleitoral da 20» Zona — Doutor Matias R i 
beiro de Sá —, do exercício de seu cargo no muni 
cípio de Socorro do Piauí, por entender que aquela 
autoridade se achava impedida de exercer as suas 
funções, visto que seu irmão — Cândido de Sá R i 
beiro —, fora eleito, por convenção, delegado espe
cial da A R E N A naquele município. 

2. Inconformada, a Procuradoria-Regional E le i 
toral manifestou recurso especial, com fulcro no ar
tigo 276, I, letra o, do Código Eleitoral, sustentando 
que o acórdão recorrido, assim decidindo, teria vio
lado o artigo 32 do Código Eleitoral, visto que resul
tou cindida a Jurisdição da 20» Zona Eleitoral, que 
passou a ser exercida, concomitantemente, por dois 
Juizes Eleitorais, cada um com funções em m u n i . 
cipios que constituem a Zona. 

3. A Procuradoria Geral Eleitoral nada tem, 
data venia, a acrescentar ás razões expendidas pela 
Procuradoria Regional Eleitoral e opina, conseqüen
temente, pelo conhecimento e provimento do pre
sente recurso especial. 

Brasília, D . P . , em 27 de setembro de 1976. — 
A. G. Valim Teixeira, Procurador da República — 
Asste. Procurador-Geral Eleitoral. — De acordo: 
Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral E le i 
toral . 

ACÓRDÃO N.° 6.331 

Recurso não conhecido. 
Vistos, etc. 

Acordam os Ministros do Tribunal Superior E le i 
toral, por unanimidade de votos, n ã o conhecer do 
recurso, na conformidade das notas taquigráficas em 
apenso, que ficam fazendo parte integrante da de
cisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 13 de setembro de 1977. — Xavier de 

Albuquerque, Presidente — Rodrigues de Alckmin, 
'Relator. — Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-
Geral Eleitoral. 

(Publicado no D . J . de 14.12.77) 

BELATOEIO 

O Senhor Ministro Rodrigues de Alckmin (Rela>-
tor): — O acórdão de que se recorre está redigido 
pela seguinte forma (fls. 162). 

"O Movimento Democrático Brasileiro, por 
delegação especial, fundado no artigo 17, da 
Resolução n» 10.043, de 16-6-76, recorreu das 
decisões da Junta Apuradora da 20» zona, da 
Comarca de S. João do Piauí , que apurou, em 
definitivo, as seções n?s 4, 5, 6, 19 e 20, todas 
do referido município, alegando que votaram 
sem as cautelas legais, eleitorais que tiveram 
seus títulos e inscrições eleitorais cancelados, 
em novembro e dezembro de 1973. 

Pediu então o recorrente a juntada de vá
rios documentos ao recurso intentado para me
lhor apreciação da matér ia e interpretação dos 
dispositivos pertinentes à espécie, como meio 
de prova do alegado. 

Ouvida, a A R E N A , preliminarmente, argüiu 
a preclusâo em relação ao direito de votar dos 
eleitores, que a impugnaçáo deveria ter sido 
feita, nas oportunidades próprias, ou seja, nos 
atos do alistamento e da votação, e não agora, 
como quer o recorrente, no ato da apuração. 

Alega ainda que não tem o mínimo fun
damento o pedido, os eleitores que compare
ceram e votaram, o fizeram normalmente, por 
decisão do Colendo T S E que apreciando repre
sentação formulada por ela recomendou ao 
T R E de que só determinasse revisões nos ex
pressos termos do artigo 71, parágrafo 4?, do 
Código Eleitoral, validados, portanto, 05 t í 
tulos, tendo inclusive votado, validamente, em 
1974, sem impugnações" . 

E prossegue o acórdão, adiante, com as razões de 
decidir (fls. 163): 

"Infelizmente, não tendo havido, à época 
própria, impugnaçáo quando do alistamento, 
ou ao menos no momento da votação, impossí
vel conhecer do recurso pela ocorrência da s i 
tuação prevista no artigo 149, do Código E le i 
toral . 

Realmente, qualquer recurso, sem impugna
çáo anterior, se enquadra, perfeitamente, no 
dispositivo legal apontado. 

O presente recurso não visa a apuração, 
não se refere a ato próprio dela, refere-se, isto 
sim, a atos de alistamento e de votação, plei
teando nulidade das seções eleitorais a que se 
refere, pela inobservância dos dispositivos rela
tivos ao alistamento, cancelamento e exclusão 
de eleitores, o que n ã o é de ser admitido. 

Recurso n . ° 4.872 — Classe I V — P i a u í 
( S . J o ã o do P i au i ) 

Nulidades referentes a atos de alistamento 
e de votação argüidas na fase apuratória. Im
pugnaçáo não oferecida quando da votação. 
Preclusâo. Incidência dos artigos 149 e l i l do 
Coaigo Eleitoral. Ofensa a textos legais incom-
provada. 

D a mesma forma não seria de se admitir 
recurso contra a apuração se no momento da 
contagem de votos, não tivesse havido impugna
ções, nos termos dos artigos 169 e 171, do Có
digo Eleitoral. 

O princípio é o mesmo para ambos os 
casos. 
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A respeito de recursos irregulares podemos 
apontar o aresto do Colendo Tribunal Superior 
Eleitoral, publicado no B . E . n? 274, pagi
n a 283: 

"Não se conhece de recursos, quando 
n ã o configurados os pressupostos legais para 
sua interposição" (Acórdão n» 5.525 — Rec. 
n» 4.134, classe IV, Sergipe). 

Entretanto, os erros e irregularidades no alista
mento estão patentes, o que exige u'a medida cor
retiva. 

Assim, unânime, contrariamente ao pare
cer da Douta Procuradoria Regional Eleitoral, 
o Tribunal Regional Eleitoral ao Piaui, resolve 
não admitir o recurso interposto por ter ocor
rido preclusâo, porém, determina seja feita 
correiçào nos serviços eleitorais da referida 
Zona, para corrigenda dos erros e irregu.ari-
dades ao alistamento". 

O recurso, com apoio no art. 276, I, "a", do Có
digo Eleitoral, alega que houve oportuna impugna
çáo quando da apuração das urnas de n's 4, 5, 6, 12, 
19 e 20 do Município de São João do Piauí e que 
o acórdão ofende aos arts. 165, VIII , combinado 
com o art. 221, IV, "a", do Código Eleitoral e 13, 
V I U , da Resolução a9 10.043/76 do T S E . 

O recurso foi admitido para "poupar à recorrente 
a interposição de agravo e porque o próprio acórdão 
recorrido reconheceu a irregularidade no alistamento 
que se torna carente de medida corretiva". 

E após ser processado, obteve parecer da P G E 
pelo hão conhecimento. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr . Ministro Rodrigues de Alckmin (Relator): 
— Vê-se, das folhas de votação, que foi tornado "sem 
efeito" cancelamentos delas constantes. A razão está, 
ao que se diz nos autos, em que decisão do T S E teria 
afastado revisão determinada pelo Tribunal Regional 
Eleitoral e, como conseqüência da decisão superior, 
se tornaram sem efeito cancelamentos anotados nas 
folhas de votação. 

Acontece, porém, que a apreciação de serem re-
gulares os cancelamentos ou as eliminações deles so
mente poderia ser posta se suscitada impugnaçáo no 
ato de votarem os eleitores (Cód. Eleitoral, art. 149). 

Com essa impugnaçáo oportuna é que o voto seria 
tomado em separado, para ulterior deliberação sobre 
a validade dele; ou, se omitida a tomada do voto em 
separado, para eventual reconhecimento da nulidade 
da votação. 

No presente caso, porém, impugnação alguma se 
apresentou no ato da votação. Inoportuna assim 
quando da apuração das urnas, a alegação de que 
não se deveria ter permitido votar eleitores em cuja 
folha de votação se consignara o cancelamento e a 
ulterior ineficácia deste. 

Nenhuma é, portanto, a ofensa aos textos legais 
Invocados, que não encontram aplicação ao caso dos 
autos. 

Nos termos do parecer da P G E , n ã o conheço do 
recurso. 

Decisão unânime 
E X T R A T O D A A T A 

Rec. tí> 4.872 — P I — Rei . Ministro Rodrigues 
de Alckmin . 

Recte.: D . R . do M D B , por seu delegado. 
Recdo.: A R E N A , por seu delegado. 
Decisão: Não conhecido; u n â n i m e . 
Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 

Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin — Leitão 
de Abreu — Décio Miranda — Néri da Silveira — 
José Boselli — f i rmino Ferreira Paz e o D r . Henrique 
Fonseca de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

P A R E C E R 

1. O Movimento Democrático Brasileiro, por seu 
Delegado Regional do Estado do Piaui, inconformado 
com o acóraão proferido pelo Egrégio Tribunal Re
gional Eleitoral local, que n ã o conheceu do recurso 
Interposto contra a decisão da Junta Apuradora da 
20* Zona Eleitoral de Sâo João do Piaui, que deu 
como válida a votação efetivada em seis seções do 
município, manifestou o presente recurso especial 
com fuicro no artigo 276, I, letra a, do Código E le i 
toral . 

2. Sustenta o recorrente que o acórdão decidindo 
como decidiu, teria violado as disposições expressas 
dos artigos 165, item VIII , 221, item IV letra a do 
Código Eleitoral e, ainda, o artigo 13, item V I I L da 
Resolução n? 10.043, de 16 de junho de 1976 do 
Tribunal Superior Eleitoral, pois, contrariamente ao 
afirmado pelo julgado recorrido, fora manifestada 
impugnação, tempestivamente, contra a apuração das 
urnas questionadas. 

3. Parece-nos, data venia, que razão não assiste 
ao recorrente. Ponderou o acórdão recorrido que, 
tratando-se de problema ligado a inscrições eleito
rais que teriam sido efetivas sem observância das dis
posições pertinentes, a impugnação correspondente 
teria que ser formulada na época própria, na fase 
do alistamento ou, quando muito, no momento da 
cotação. Ora, no caso dos autos, o recurso só foi 
manifestado contra a apuração, objetivando descons-
tituir atos de alistamento e investindo contra a vo
tação, eis que, ao ver do recorrente, teriam sido inob-
servados dispositivos referentes â inscrição de eleito
res e cancelamento e exclusão dos mesmas. Assim, 
se o inconformismo do ora recorrente não foi inter
posto na fase do artigo 149 do Código Eleitoral, a ques
tão j á não mais poderia ser ressuscitada no momento 
da apuração, consoante o estabelecido nos artigos 149 
e 171 do mencionado diploma legal. 

4. Somos, pelo exposto, pelo não conhecimento 
do presente recurso especial. 

Brasília, D . F . , em 10 de março de 1977. — A.G. 
Valim Teixeira, Procurador da República, Assistente 
Procurador-Geral Eleitoral. De acordo: Henrique 
Fonseca de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

ACÓRDÃO N.° 6.332 

Recurso n . ° 4.966 — Classe I V — R i o G r a n d e 
do Nor te (Senador Elói de Souza) 

Inelegibilidade. £ inelegível para Prefeito o 
genro do Prefeito que exerceu o cargo no pe
ríodo imediatamente anterior, tenha embora 
falecido antes do término do mandato. 

Recurso não conhecido. 
Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior E le i 

toral, por unanimidade de votos, em não conhecer do 
recurso, na conformidade do voto do Relator, que fica 
fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 13 de setembro de 1977. — Xavier de 

Albuquerque, Presidente — Leitão de Abreu, Relator 
— Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral 
Eleitoral. 

(Publicado no D. J. de 9.12.77) 
RELATÓRIO 

O Sr . Ministro Leitão de Abreu (Relator) — A 
douta Procuradoria-Geral Eleitoral, em parecer do 
Procurador Va l im Teixeira, aprovado pelo Procurador-
Geral Eleito: al, Professor Henrique Fonseca de Araú
jo, assim expõe e aprecia o caso: 

"Trata-se de recurso especial manifestado 
por Victal da Silva, Vice-Prefeito eleito pela 
A R E N A no município de Senador Elo i de Sou
za, Estado do Rio Grande do Norte, contra 
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acórdão do Tribunal Regional Eleitoral local, 
que deu provimento ao recurso interposto pelo 
M D B e determinou a cassação do dipioma em 
seu favor expedido, por incidir o candidato na 
Inelegibilidade prevista na alínea d do p a r á 
grafo único do artigo 151 da Constituição Fe 
deral . 

Sustenta o recorrente, embora sem indicar 
os dispositivos legais acaso violados pelo acór
d ã o recorrido ou mencionar julgados que pudes
sem configurar divergência jurisprudencial, que 
d Prefeito anterior, Sr . Euclides Lins de O l i 
veira, que ocupou o cargo de Prefeito do mu
nicípio a t é o dia 29 de abril de 1975, data 
em que faleceu, n ã o poderia erigir-se em inele
gibilidade, pois o casamento de sua filha com o 
ora recorrente só se veiificou em 28 de setembro 
de 1975. Assim, não poderia ter havido v i n -
culaçâo do antigo Prefeito com o atual, eis que 
o casamento foi realizado quando j á não exis
t ia o Sr . Euclides Lins, razão porque impos
sível seria a ocorrência de influência no pleito 
a realizar-se no ano seguinte. 

Parece-nos, dato venia, que razão não 
assiste ao recorrente, n ã o se enquadrando o 
seu apelo nas hipóteses previstas ras letras a 
e b, do artigo 276 do Códgo Eleitoral, o Co
lendo Tribunal Superior Eleitoral, examinanco 
hipótese idêntica, j á decidiu que são ine»egíveis 
pa ia Prefeito e Vice-Prefeito o cônjuge, os pa
rentes, consangüíneos e afins, a té o terceiro 
grau, ou por adoção, de Prefeito no período 
anterior, ainda que se afaste do cargo nos seis 
meses que antecederam às eleições (Consulta 
n? 5.212 — Classe X — D . F . (Brasília) — 
Resolução n ' 10.019). Ademais, como bem acen
tuado no voto do Exmo. S r . Ministro Rodr i 
gues de Alckmin "os motivos se prendem não 
somente à influência que o ocupante do cargo 
poderia exercer a favor do candidato parente, 
mas também à exclusão do predomínio de gru
pos familiares" (Acórdão n? 6.028 — Recurso 
n» 4.648 — Classe IV — Pernambuco). 

"Opinamos, pelo exposto, pelo não conhe
cimento do presente recurso especial". 

Ê o re la tór io . 
VOTO 

O Sr. Ministro Leitão de Abreu (Relator) — E m 
face da orientação assentada por esta Corte, nas 
decisões a que alude o parecer supratranscrito n ã o 
conheço do recurso nos termos do mencionado pa
recer. 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 
Rec . n í 4966 — R N — R e i . Ministro Leitão de 

Abreu. 
Recte. Vic ta l da Silva, vice-prefeito pela A R E N A 

do município de Senador Eloi de Souza. 
Decisão: Não conhecido unanimemente. 
Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 

Presentes os Ministros R'\irigues de Alckmin, Leitão 
de Abreu, Décio Miranda, Néri da Silveira, José Bo
selli, Firmino Ferreira Paz e o Dr . Henrique Fonseca 
de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 13-9-"/7). 

ACÓRDÃO N ° 6.339 

Recurso n ° 4.900 — Ciasse I V — Agravo — 
San t a C a t a r i n a ( T i m b ó ) 

Partido Político. Legitimidade processual. 
Disputa juãicial-eleitoral entre filiados. Não é 
o Partido Político parte legitima para recorrer 
em beneficio de um de seus cancidatos e em 
detrimento de outro. Inadmissível afastar-se a 
ilegitimidade processual pela providência ae 

apresentar-se como assistente litisconsorcial o 
candidato a quem favorece o recurso. Matéria 
de mérito não cabe na discussão restrita à pre
liminar de legitimidade. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior E l e i 

toral, por unanimidade de votos, negar provimento 
ao recurso, na conformidade das notas taquigráficas 
em apenso, que ficam fazendo parte integrante da 
decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 15 de setembro de 1977. — Xavier de 

Albuquerque, Presidente. — Décio Miranda, Relator. 
— Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-.Geral 
Eleitoral. 

(Publicado no D.J. de 2-12-77). 
RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Décio Miranda (Relator): Ao 
Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina o M D B 
recorreu da decisão da Junta Eleitoral que, no M u 
nicípio de Timbó, indeferira seu pedido de reconta-
gem de votos da 72» Seção, formulado sob o funda
mento de ter havido erro material na escrituração üe 
vetos dados a Vereadores do Partido no respectivo 
mapa e boletim de apuração . 

O fatc teria consistido no seguinte: na l inha 
correspondente ao candidato Isko Zilse que não teria 
obtido nenhum voto na Seção, foram lançados os 19 
votos recebidos pelo candiiato Edgard Bachmann; 
decorrentemente, na linha do nome deste, foram lan
çados os 18 votos dados ao candidato Curt Milbratz; 
finalmente, na l inha correspondente a este último, 
não apareceu voto algum, situação esta que certa
mente correspondia ao candidato Isko Zilse. de tudo 
resultando, afinal, que um quarto candidato, José 
Matedi, aparecesse eleito Vereador, com 422 votos, 
ao passo que Curt Milbratz ficou na situação de su
plente, com 411 votos, por lhe haverem faltado os 
aludidos 18 votos indebitamente atribuidos a outrem. 

O recurso foi firmado pelo Delegado do Partido 
(fls. 22-3). 

No Tribunal Regional Eleitoral, apresentou o 
M D B , j á agora por advogado constituído, o ilustre 
Professor Pericles Prade, um "aditamento às razões 
do recurso", fls. 24 e segs. 

E , representado pelo mesmo patrono, ingressou 
nos autos o candidato Curt Milbratz, suscitando " i n 
cidente para admissão de assistente litisconsorcial". 

O Ministério Público Eleitoral, em um segundo 
parecer, proferido após a juntada do "aditamento", 
oficiou no sentido de não se conhecer do recurso 
"pela absoluta falta de legitimidade ad causum, uma 
vez que o pedido importava em atribuir mais 18 votos 
ao candidato Milbratz em prejuízo do candidato Zilse, 
ambos do Partido recorrente. 

E m seguida a esse parecer, o candidato Milbratz, 
representado pelo mesmo ilustre advogado s ignatá
rio do "aditamento", suscitou "incidente para admis
são de assistente litisconso rcial", pedindo sua admis
são no processo, como assistente do recorrente, e a 
audiência do verdadeiro adversário do assistido, o 
vereador José Matedi, eleito pelo mesmo Partido em 
decorrência da impugnada deficiência de votos em 
favor de Milbratz. (fls. 39 e segts.). 

O Tribunal Regional, por maioria de votos, de
cidiu "não conhecer do recurso, nem do aditamento, 
e em conseaiiência. julgou prejudicado o pedido de 
assistência litisconsorcial". (fls. 45). 

Opostos embargos de declaração, para que se ma
nifestasse o Tribunal sobre a ocorrência, ou não, do 
instituto da preclusâo, foram estes rejeitados. 

Opôs-s? ao acórdão, então, recurso especial, fun
dado nas almeas "a" e "b" do inciso I do artigo 276 
do Código Eleitoral. Nele, sustenta-se que o acórdão 
recorrido, quanto à pretendida ilegitimidade do Par-
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tido, colidiu frontalmente com o disposto nos artigos 
179, § 6', e 180 do Código Eleitoral, contrariando, 
também, o prescrito no art. 3» (§ 6») da Resolução 
n» 10.043 (*) (neste número ponto, queria referir-se 
o recorrente ao art. 30, e não ao art. 3?, este indicado 
por mero erro material) . 

Quanto ao aditamento ao recurso, seu não-aco-
lhimento ofendeu as disposições dos arts. 268 e 223 
(§ 2?) do Código Eleitoral, tendo em vista a alegada 
fraude, e sendo superveniente o motivo. 

Houve ofensa, do mesmo modo, no que tange à 
admissão da assistência litisconsorcial, ao art. 54 do 
Cód. Proc. Civ i l , aplicado supletivãmente ao processo 
eleitoral. 

Por outro lado, ao indeferir o pedido de recon-
tagem de votos da 72* Seção, a decisão divergiu das 
proferidas pelo T S E no Acórdão n? 5.392 (Mato 
Grosso) (*) e no Acórdão n? 4.813 (Guanabara). (**) 

Foi o recurso especial indeferido por despacho 
que assim conclue: 

"Não admito o recurso. 
Nenhum dos dispositivos citados pelo re

corrente foi ofendido. Ao contrário, a decisão 
recorrida estribou-se em princípio geral de d i 
reito de que só a parte que tenha sofrido pre
juízo pode recorrer. 

Houvesse o recurso apontado o art. 169 e 
seu § 2? do Código Eleitoral, o que por certo 
não interessava ao recorrente, outra talvez pu
desse ser a solução a que aqui se chega. 

E se assim o é com referência à alínea "a", 
o mesmo ocorre auanto a letra "b", do artigo 
276 do Código Eleitoral j á que os acórdãos c i 
tados como divergentes, nenhuma pertinência 
têm com o caso enfocado na decisão recorri
d a " . 

Veio, então, o presente agravo, em que os agra
vantes, M D B e Curt Milbratz, não se conformam com 
o despacho denegatório; primeiro, porque desmoti
vado; segundo porque a ofensa a expressos disposi
tivos de lei resultou clara; terceiro, porque a diver
gência é flagrante (fls. 2/13). 

Neste Tribunal, o Procurador D r . A . G . Val im 
Teixeira, em parecer devidamente aprovado, oficia 
pelo não-provimento porque: a) o parágrafo único 
do art. 181 do Código Eleitoral, defere às Juntas 
Eleitorais a possibilidade de recontagem de votos tão 
somente nos casos em que o boletim apresente inco-
incidêncla com o mapa totalizador da apuração; b) 
os interessados nenhuma impugnação apresentaram 
no momento oportuno, o que tornou precluso o d i 
reito de pleitear a mencionada recontagem. (fls. 
109/110). 

£ o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Décio Miranda (Relator) A 
questão básica versada no recurso especial e no agra
vo não pode deixar de ser a de legitimidade do Par
tido para sustentar, a favor de um de seus candi
datos, pretensão que constitui. detrimento para outro 
dos concorrentes por sua legenda. 

No caso, sublinhou o recorrente, no chamado 
"aditamento" ao recurso, que "o Movimento Demo
crático Brasileiro pôs-se a campo para, em homena
gem à verdade, dar a César o que é de César, ou 
seja, tomar todas as providências cabíveis no sentido 
de alçar à condição ae vereador quem efetivamente 
recebeu os votos, malgrado saiba que, com isso, outro 
candidato do Partido passará à posição de suplente". 

Ora, essa posição será certamente meri tória nos 
conselhos internos do Partido, mas impossível no 
processo judicial eleitoral. 

Neste, se estão presentes interesses conflitantes 
de dois filiados, candidatos da mesma legenda, o 
Partido h á de ficar ausente do prélio judicial, dei

xando aos contendores as iniciativas processuais para 
solução da disputa. 

Decidindo pela ilegitimidade processual do Par
tido, é bem de ver que o acórdão não contrariou a 
letra dos artigos 179, § 69, e 180 do Código Eleitoral, 
ou do art. 30, § 69, da Resolução n9 10.043, do T S E , 
todos eles alusivos a matér ia que constituiria o m é 
rito do recurso, ou seja, o procedimento relativo a 
boletins de apuração . 

Também não constituiu ofensa aos arts. 268 e 
223, § 29, do Código Eleitoral, que, combinados, ad
mitiriam alegação tardia por motivo superveniente, o 
recusar o T R E o aditamento, apresentado pelo can
didato, ao recurso do Partido. 

Se não h á o recurso, não pode haver aditamento. 
Além disso, o motivo superveniente seria a alega
ção de fraude, mas esta, se existisse, na verdade po
deria ter sido alegada (ou pelo menos alegado o fato 
que conduziria à sua apuração) no momento da en
trega do Boletim ao Partido. 

Também não houve ofensa ao artigo 54 do Cód. 
Proc. Civi l , que cuida do assistente qualifiçado. 

Ilegítimo o recorrente, não haveria a quem assis
t i r . 

No que tange aos acórdãos apontados como d i 
vergentes, diriam respeito à matér ia de mérito, re
contagem de votos, sendo, pois, ininvocáveis em re
lação a acórdão que apenas não conheceu do re
cluso. 

Inviável, pois, o recurso especial, não merece aco
lhida o agravo que visa à sua admissão. 

Nego-lhe provimento. 
Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 
Rec. n9 4.900 — SC — R e i . M i n . Décio M i 

randa. 
Agravantes: M D B de Timbó e Curt Milbratz . 
Decisão: Negaram provimento; unân ime . 
Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 

Presentes os Ministros Cordeiro Guerra, Leitão de 
Abreu, Décio Miranda, Néri da Silveira, José Boselli, 
Firmino Ferreira Paz e o Professor Henrique Fonseca 
de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 15-9-77). 
P A R E C E R 

1. O Movimento Democrático Brasileiro de T i m 
bó, Estado de Santa Catarina e Curt Milbratz. can
didato ao cargo de vereador do referido município 
pela legenda do M D B , inconformados com o despa
cho^ que negou seguimento ao recurso especial que 
manifestaram (fls. 56-69), agravam para o Colendo 
Tribunal Superior Eleitoral, sustentando que o acór
dão impugnado teria violado disposição expressa de 
lei, sendo, pois, cabível o apelo que não logrou admis
são. 

2. Parece-nos, data venia, que razão não assis
te aos agravantes. Resulta esclarecido do exame 
dos autos que a agremiação política e o candidato 
mencionado formularam recurso ao Tribunal Regio
nal Eleitoral local pretendendo fosse deferida a re
contagem de votos da 72» Seção daquele município 
alegando que na apuração dos votos daquela m m , 
apareceram dezoito sufrágios para Curt Milbratz, 
número esse que não teria aparecido no boletim de 
apuração da Seção. Entretanto, o parágrafo único 
do artigo 181 do Código Eleitoral defere às Juntas 
Eleitorais a possibilidade de determinar a reabertura 
de urnas, para recontagem de votos, tão somente nos 
casos em que o Boletim apresentar lncoincidência com 

( * ) In B E n9 300/578. 
(**) Publicados, respectivamente, nos Boletins E l e i 
torais n ' s 264 e 237, paginas 1.008 e 597. 
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o mapa de apuração totalizado?. Ora, se do confron
to entre o boletim apresentado com a reclamação e o 
mapa totalizador não existia qualquer discrepância, 
andou certo a Jus t iça Eleitoral em indeferir o pedido 
de recontagem. 

3. Cumpre acentuar, ademais, que os interessados 
nenhuma impugnação apresentaram no momento 
oportuno, o que to nou piecluso o direito dos mes
mos de pleitear a mencionada recontagem. 

4. Opinamos, pelo exposto, pelo não provimen
to do presente agravo de instrumento. 

Brasília, D . F . , 13 de junho de 1977. — A. G. 
Valim Teixeira, Procurador da República, Asste. 

Procurador-Geral Eleitoral 
Aprovo: Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-

Gera l Elei toral . 

A C Ó R D Ã O N» 6.341 
Recurso n ° 4.975 — Classe I V — 

A g r a v o — São Pau lo 
( S ã o J o s é do R i o Pardo) 

Inelegibilidades. Distinção entre as de or
dem constitucional e as de ordem legal. Pre
clusâo. No momento da diplomação, apresenta-se 
preclusa a matéria atinente à inelegibilidade 
de ordem legal, preexistente ao registro do can
didato, não argüida na oportunidade própria. 
No caso dos autos, improceâe, por esse motivo, 
a contestação do diploma do Prefeito eleito. A 
alegação ae nulidade dos votos, que concorre
ram para a sua maioria, dados ao seu compa
nheiro do Partido, registrado por outra suble
genda, que seria inelegível, está vedada pela 
preclusâo, à falta de oportuna impugnação ao 
registro daquele candidato. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior E l e i 

toral, por unanimidade de votos, negar provimento ao 
recurso, na conformidade das notas taquigráficas em 
apenso, que ficam fazendo parte integrante da de
cisão. 

Sa la das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 15 de setembro de 1977. — Xavier de 

Albuquerque, Presidente — Décio Miranda, Relator — 
Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral E l e i 
toral . 

(Publicado no D.J. de 2-12-77). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Décio Miraida (Relator) — 
Alegando que a Inelegibilidade da letra " n " do art. 
1*. I, da Lei Complementar n? 5, de 1970, é de ordem 
constitucional e não simplesmente legal, a Sublegenda 
1 da A R E N A no município de São José do Rio Pardo 
opôs recurso especial ao acórdão do T K E - S P , que, 
com entendimento oposto, deixou de acolher recurso 
contra a diplomação de Ricahrd Celso Amato, can
didato do M D B - 1 ao cargo de Prefeito. Acentuou a 
recorrente que o acórdão assim decidira a despeito de 
haver sido formado o total de sufrágios, que elegeu o 
recorrido, com os votos dados ao candidato do M D B - 2 , 
condenado pela prá t ica de crimes de estelionato, e n ã o 
penalmente reabilitado, (fls. 135/146). 

Negou seguimento ao recurso o despacho de 
fls. 148, a dizer: 

" A alegação, contudo, n ã o procede. Argüiu-
se, na oportunidade da diplomação ter sido a 
vitória eleitoral do diplomado obtida com o 
concurso de votos atribuídos a candidato de 
outra Sublegenda e que se inquinou de inelegí
vel, por incidir no impedimento previsto no 
art. 1», inciso I, letra "n" , da Le i Complementar 
nv 5/1970. Conslderou-se, contudo, que a cir
cuns tânc ia é preexistente ao registro do can
didato e, nao alegada nesse ensejo, tornou-se 
preclusa. 

A ma té r i a nao é de ordem constitucional, 
afinando-se a r . decisão atacada, com outras 
proferidas por este E . Tribunal e com juris
prudência firmada pelo C . Tribunal Superior 
Ele io t ra l . " 

Interpondo agravo desse despacho, sustenta a re
corrente, que, se é certo existirem inelegibilidade de 
ordem constitucional e de ordem legal, inclui-se nas 
primeiras a decorrente de condenação criminal an
terior, de que n ã o houve reabilitação, prevista na 
letra " n " citada, mas " também contida no caput e no 
inciso IV do art. 151 da Consti tuição" (fls. 150/152). 

Invocando numerosos acórdãos do T S E que con
sidera contrários à tese da agravante, pede o agra
vado em contraminuta o improvimento do agravo 
(fls. 155/9). 

A Procuradoria-Geral Eleitoral, afirma que razão 
não assiste ao agravante, devendo subsistir o respeiã-
vel despacho agravado, por seus próprios fundamen
tos. 

Declara, a propósito, o parecer: (fls. 165/6). 
"Alegou-se, na oportunidade da diplomação, 

ter sido a vitória eleitoral do diplomado obtida 
com o concurso de votos atr ibuídcs a candidato 
de sublegenda e que seria inelegível, por incidir 
nas sanções do artigo 1', inciso I, letra " n " , da 
Lei Complementar n* 5/70. Esse fato, entretanto, 
embora preexistente, não fora argüido na fase 
do registro do candidato, razão porqce tornou-
se precluso. Ora, não sendo a matér ia de ordem 
constitucional, o acórdão impugnado, ao cont rá 
rio do que se alega, colocou-se em harmonia 
com a jurisprudência do Excelso Pretório E l e i 
toral" . 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Décio Miranda (Relator) — 
Tem a jur isprudèn-.a do Tribunal afirmado que aa 
Inelegibilidades compreendidas na letra " n " do inciso 
I do art. 19 da Lei Complementar n9 5, de 1970, con
quanto de inspiração constitucional são de criação 
legal e, assim sujeitas a preclusâo. 

Nesse sentido o expressivo Acórdão n» 5.642, 
tomado por voto do desempate, no Recurso n9 4.029, 
na sessão de 3.12.74,, publicado no Boletim Eleitoral 
286/190-195. 

Reportando-me aos fundamentos do despacho 
agravado e bem assim aos do parecer da douta 
Procurãdoria-Geral , nego provimento ao agravo. 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

(Rec. m9 4975 — S P — Rei . M i n . Décio Miranda. 
Agravante: Sublegenda 1 da A R E N A , de S . José 

do Rio Pardo. 
Agravado: Richard Celso Amato, Prefeito M u n i 

cipal de S. José do Rio Pardo. 
Decisão: Negaram provimento; u n â n i m e . 
Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 

Presentes os Ministros Cordeiro Guerra, Leitão de 
Abreu, Décio Miranda, Néri da Silveira, José Boselli, 
Firmino Ferreira Paz e o Professor Henrique Fonseca 
de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão de 15.9.77) 

&COKDÃO N° 6.345 

Recurso n ° 4.869 — Classe I V — Qtio G . do S u l 
(Agudo) 

Recurso especial. Pretensão de nulidade da 
votação por alegada quebra da indevassabüidade 
de cabine. Não se conhece de recurso apresen
tado por procurador não habilitado, que, de 
qualquer sorte, se apresentaria inviável, segun-
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do a jurisprudência do TSE, que considera parte 
ilegítima o diretório municipal para recorrer de 
decisão do TRE. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior E l e i 

toral, por unanimidade de votos, não conhecer do re
curso, na conformidade das notas taquigráficas em 
apenso, que ficam fazendo parte integrante da de
cisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 20 de setembro de 1977. — Xavier de 

Albuquerque, Presidente — Décio Miranda, Relator. 
— Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral 
Eleitoral. 

(Publicado no D. J. de 14-12-77) 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Décio Miranda (Relator): — 
Recorre o Diretório Municipal da A R E N A , no M u n i 
cípio de Agudo, RS , dizendo fazê-lo "por seu procura r 

dor, abaixo assinado" (fls. 54), da decisão do Tr ibu
nal Regional Eleitoral que, por maioria, reformou de
cisão da Junta Apuradora e teve como válida a vota
ção da 13* Seção, que a referida Junta, com o voto 
vencido do Presidente, considerara nula, admitindo 
n ã o ter sido mantida a indevassabilldade da cabine 
de votação. 

Contrarrazoando, o M D B , pelo Delegado do D i 
retório Regional, argüi ilegitimidade do recorrente e, 
no mérito, pede a confirmação do julgado. 

A Procuradoria-Geral Eleitoral é de parecer que 
o apelo não deve ser conhecido, porque diretório 
municipal de partido não é admitido a recorrer de 
decisão do Tribunal Regional Eleitoral. 

Ê o relatório. 

VOTO 

Não conheço do recurso, por não ter apresentado 
procuração o signatário, sendo de salientar que, de 
qualquer sorte, a jurisprudência do Tribunal não con
sidera parte legítima o Diretório Municipal para re
correr de decisão do Tribunal Regional Eleitoral. 

Ê o meu voto. 
Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n» 4869 — R S — Re i . M i n . Décio Miranda. 
Recorrente — Diretório Municipal da A R E N A . 
Recorrido — Diretório Municipal do M D B , por seu 

delegado. 
Decisão — Não conhecido; unân ime . 
Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 

Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin, Leitão 
de Abreu, Décio Miranda, Néri da Silveira, José Bo
selli, Firmino Ferreira Paz e o D r . Henrique Fonseca 
de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 20.9.77) 

P A R E C E R 

A nosso ver, o presente recurso n ã o deve ser 
conhecido, porquanto, consoante jurisprudência paci
fica desse Colendo Tribunal Superior Eleitoral,. D i 
retório Municipal de Partido não tem legitimidade 
para recorrer contra acórdão do Tribunal Regional 
Eleitoral. 

Brasília, D . F . , em 25 de fevereiro de 1977. — 
A. G. Valim Teixeira, Procurador da República, A s 
sistente do Procurador-Geral Eleitoral. — De acordo: 
Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral E le i 
toral . 

ACÓRDÃO N.° 6.357 

Recurso n ° 4 999 — Classe TV — Bah ia , 
(Salvador) 

Crime eleitoral. Decisão de segundo grau 
do Tribunal Regional Eleitoral. Recurso cabí
vel. Intempestividade. Da decisão proferida em 
segunda instância, no Tribunal Regional Elei
toral, o recurso cabível é o especial, do art. 
276, / , do Código Eleitoral, oponível em prazo 
de três dias, não havendo aí que invocar apli
cação subsidiária ou supletiva da regra da lei 
processual comum, que prevê um qüinqüídio 
para o recurso em sentido estrito ou para a 
apelação. Recurso intempestivo, porque inter
posto no prazo de cinco dias. Não conhecido. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior E l e i 

toral, por unanimidade de votos, não conhecer do 
recurso, na conformidade das notas taquigráficas em 
apenso, que ficam fazendo parte integrante da de
cisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 22 de setembro de 1977 — Xavier de 

Albuquerque, Presidente. — Décio Miranda, Relator. 
— Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral 

(Publicado no D.J. de 14-12-77). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Décio Miranda (Relator): O 
T R E - B A , julgando recurso oposto pelo Ministério 
Público à decisão do Juiz Eleitoral que se declarara 
incompetente para processar e julgar ação penal Ins
taurada, por crime eleitoral, contra deputado esta
dual, deu-lhe provimento unân ime e indicou a com
petência do magistrado de primeiro grau. (Fls. 37-9). 

A essa decisão opõe recurso o Deputado Esta
dual Diíson Nogueira. Sustenta: o) preliminarmen
te, o processo é nulo, por cerceamento de defesa, de
corrente do fato de não haver sido publicada pauta 
para julgamento do feito, no órgão oficial, com o 
neme dos patronos do recorrente tendo sido o a n ú n 
cio do feito procedido em pauta interna, com invoca
ção do Regimento Interno do Tribunal; 6) no m é 
rito, a decisão afronta a Constituição e desatende a 
aresto do Supremo Tribunal Federal, (fls. 48: 

O Presidente do T R E despachou assim ,fls. 48: 
"Embora na Petição de Recurso fls. 47-48 

se faça remissão de que neste apelo se deva 
aplicar subsidiariamente o Código de Proces
so Penal, data vênia dos Eminentes Advogados 
que o subscreveram, entendemos que esta i m 
pugnação se lastreia no Inciso I, letra "a" , do 
Ar t . 276, do Código Eleitoral. 

E m verdade, de regra são definitivas as 
decisões dos Tribunais Regionais Eleitorais. 
Todavia, na espécie "sub judice" se afirma 
que o Acórdão inquinado deste T . R . E . te
r ia vulnerado expressa disposição da Consti
tuição Federal. 

Diante disso, admito o presente Recurso, 
mandando seja o mesmo processado n a forma 
da l e i " . 

Não foram apresentadas contra-razões. 
Neste Tribunal, o parecer do Procurador D r . n . 

G . Va l im Teixeira, aprovado pelo Procurador-Geral, 
Prof. Henrique Fonseca de Araújo, entende que o 
recurso é intempestivo: se considerado tempestivo, 
deve ser provido; se considerado tempestivo o re
curso e não anulado o julgamento por falta de pu
blicação de pauta, a decisão deve ser mantida, por 
mcensurável . (Fls. 57-8). 

8 o re la tór io . 
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VOTO 

O Senhor Ministro Décio Miranda (Relator): Con
soante cer t idão da Secretaria do T R E lançada a fls. 
44 e com data de 29 de abril de 1977, foi no Diário 
da Justiça dessa mesma data publicada a conclusão 
ao {.cordão. 

Recorreu a parte por petição datada de 5 de maio 
e protocolada a 6 (fls. 46-7), dizendo fazê-lo "den
tro do qüinqüídio estabelecido no Código Processo 
Penal, com aplicação subsidiaria na espécie, por efei
to do disposto no art. 364 do Código Ele i tora l . " 

^Realmente, se de cinco dias o prazo, teria sido 
tempestivo o recurso, visto que 29 de abril foi sex
ta-feira, e d ia 1' de maio feriado, admitindo-se, pois, 
que, recorrendo a 6, com inclusão no piazo do p r i 
meiro dia útil de seu curso, consoante entendimen
to dado à Súmula do Egrégio Supremo Tribunal Fe> 
deral, o limite de 5 dias teria sido observado. 

O Cód. Proc. Penal prevê qüinqüídio para os 
recursos em sentido estrito (art. 586) ou de apela
ção (art. 593). Mas de nenhum desses recursos se 
cuida na espécie, produzido que foi o acórdão re
corrido, em segunda Instância, e em julgamento de 
recurso — este, sim em sentido estrito, interposto pelo 
Ministério Público, com invocação do art. 581, I L 
do C P C , da decisão pela qual o ju i z Eleito.al singu
lar se considerara incompetente. (Fls. 22). 

Logo, n ã o é recurso em sentido estrito o que 
agora está interpondo a parte. 

Nem é apelação, que t ambém n ã o cabe de de
cisão de segunda ins tância . 

Não havia, pois, no caso, recurso lnterponivel em 
um qüinqüídio . 

E m tema de interposição de recursos criminais 
eleitorais, do T R E para o TSE, não h á que invocar 
subsidiária ou su pie t i vãmente a lei adjetiva penal, 
visto que o Código Eleitoral nesse particular não 
necessita de complementação. 

O recurso cabível é o expressamente previsto no 
Código Eleitoral, ou seja, para a espécie, o recurso 
especial, do art. 276, I, "a", do Código Eleitoral, já 
que n ã o se trata de mandado de segurança ou ha-
beas cot pus, quando o apelo seria o ordinária, pre
visto uo inciso II, "b", do mesmo artigo. 

E , no caso dos autos, bem o compreendeu o S r . 
Desembargador Presidente do Tribunal Regional, ao 
declarar, no despacho de fls. 48, que a impugnação 
& decisão regional só poderia lastrear-se no inciso I, 
letra "a" , do art. 276 do Código Eleitoral. 

E foi assim que o admitiu. 
Ora, o recurso especial é oponível em um t r íduo 

(cit. art . 276, § 1«), n ã o em qüinqüídio. 
Forçoso, pois reconhecer que o recurso foi i n 

terposto quando j á excedido o prazo legal, como pa
rece â douta Procuradoria-Geral Eleitoral. 

Não conheço do recurso, por Intempestivo. 
Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ' 4.999 — B A — R e i . Ministro Décio M i 
randa. 

Recte.: Dilson Nogueira, deputado estadual. 
Decisão: Não conhecido, por intempestivo; 

unâmzae . 

Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 
Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin — Lei
tão de Abreu — Décio Miranda — Néri da Silveira — 
José Boselli — Firmino Ferreira Paz e o Dr. Henrique 
Fonseca de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 22-9-77). 

P A R E C E R 

1. O recurso, parece, é Intempestivo. O acórdão 
de fls. 37, como se verifica da certidão de fls. 44, 
foi publicado no dia 29 de abril de 1977 |sexta-fei-
ra) . O prazo, em conseqüência, terminou, na me
lhor das hipóteses para o recorrente, isto é, se con
siderada a publicação como tendo ocorrido na se
gunda-feira, no dia 5 de maio (quinta-feira). O re
curso, contudo, foi interposto no dia 6 (carimbo de 
protocolo a fls. 46). 

2. Se considerado tempestivo parece que deverá 
ser provido, pois a dispensa de publicação de pauta 
é prevista, em caráter excepcional, apenas para o 
julgamento de recursos que versem sobre registro de 
candidatos (Lei Complementar tí> 5, de 29 de abril 
de 1970, arts. 12, parágrafo único, e 16). A própria 
excepcionalidade não deixa dúvida sobre a regra ge
ral (Código Eleitoral, art. 271). 

Se considerado tempestivo o recurso e não anu
lado o julgamento por falta de publicação de pauta, 
parece-nos que no mérito a decisão do E . Tribunal 
Regioal Eleitoral é incensurável . 

Lei estadual, ainda que se trate da Constituição 
do Estado, não pode atribuir competência â Just iça 
comum, estadual, para decidir matér ia eleito-al. Nem 
porie, parece, tocar na competência da Just iça E le i 
toral, que é federal. 

4. A decisão invocada, do C . Supremo Tribunal, 
não aproveita aos deputados estaduais, uma vez que 
o Supremo tem competência para decidir sobre ma
téria eleitoral enquanto que os Tribunais de Jus t iça 
não t êm. Seguindo a tradição constitucional brasilei
ra, o natural seria que os Deputados Estaduais, as
sim como os Governadores dos Estados, fossem julga
dos pelos Tribunais Regionais Eleitorais e não pelos 
Juizes Eleitorais. Será necessário, contudo, que o 
Código Eleitoral atribua essa competência aos T r i 
bunais Regionais. 

5. E m conclusão, opinamos pelo n ã o conheci
mento do recurso porque interposto fora de prazo. 
Não sendo considerado intempestivo, opinamos pelo 
provimento, para que o julgamento seja anulado, rea-
lizando-se outro após a devida publicação da pauta. 
Finalmente, se ultrapassadas essas duas questões, 
opinamos pelo n ã o conhecimento, porque a decisão 
recorrida é incensurável, não havendo sido proferi-

- da contra expressa disposição de lei nem se apre
sentando em divergência com a do C . Supremo T r i 
bunal Federal, n ã o havendo o recorrente, por outro 
lado, indicado decisão divergente de Tribunal E le i 
toral. 

Brasília, D . F . , em 18 de agosto de 1977. — A. 
G. Valim Teixeira, Procurador da República — Asste, 
Procurador-Geral Eleitoral. 

Aprovo: Henrique Fonseca de Araújo, Procura
dor-Geral Eleitoral. 

ACÓRDÃO N° 6.358 

Recurso n . ° 4.893 — Classe I V 
( G o i á s ) 

Anulação de eleições municipais. 
Fraude nas inscrições e influência do poder 

econômico. 
Preclusâo. 
Alegação de motivo superveniente, sem su

ficiente suporte probatório. 
Recurso especial de que não se conhece. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior E l e i 

toral, por unanimidade de votos, não conhecer do re-
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curso, na conformidade do voto do Relator, que fica 
fa7endo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 22 de setembro de 1977 — Ministro Xa

vier de Albuquerque, Presidente. — Ministro José 
Néri da Silveira, Relator. — Henrique F(.<nseca de 
Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado no D.J. de 7-12-77). 

RELATÓRIO 

O Sr . Ministro José Néri da Silveira (Relator); 
O Diretório Municipal da A R E N A , de Formosa, Goiás, 
pediu a anulação do pleito de 15.11.1976, no refe.ido 
Município, alegando terem ocoriido fraudes eleito
rais com a irregular transferência de eleitores e mes
mo inscrições novas de pessoas residentes no Dist ito 
Federal e ainda a interferência do poder econômico, 
tanto da Prefeitura Municipal de Formosa, como de 
particulares, em favor do M D B - I : ( lê) . 

Após a contestr?ão do MDB-Sublegenda-I, de fls. 
17-22, manteve o resultado das eleições o D r . Juiz 
Eleitoral, em decisão de fls. 62-63, de que destaco o 
seguinte (fls. 63): 

"2. Assim, mantenho a validade do pleito, 
em reforço ao nosso entendimento, ainda es
clareço: a) — Quanto a vício em alistamento 
eleitoral, é assunto que n ã o comporta discussão 
dentro do processo de eleições. Ainda mais, es
tabelecendo a lei que o eleitor votará enquan
to sua inscrição não for cancelada, o) — Sobre 
a interferência do poder econômico, a Juris
prudência esclarece bem: "O exercício de pres
são e abuso do poder econômico e funcional, se 
ocorrentes, somente podem ensejar o processo 
a que se refere o § 3' do art. 237 do Código 
Eleitoral e jamais podem ser apurados sem for
ma ou figura de juízo contraditório, em mero 

. recurso ordinár io eleito-al" B E n? 195 pág . 144 
c) sobre a concentração de eleitores, se para 
o fim de impedir, embaraçar ou fraudar o 
exercício do voto, é fato definido como crime, 
segundo o art. 302 do Código Eleitoral o que 
somente por processo regular pode.á ser apu
rado, d) — Lembra-se também que, durante a 
apuração salvo no últ imo dia das urnas de 
Formusa nada fora alegado no tocante a l n -
valldade do pleito. 

Conhecendo do recurso interposto pela A R E N A 
(fls. 65-66; o colendo T R E de Goiás em acórdão de 
fls. 72 negou-lhe provimento estando assim emen
tado o aresto: 

" O processo eleitoral se desenvolve por 
etapas, destacando-se o alistamento, o regis
tro de candidatos, os atos preparatórios, a vo
tação, a apuração e culminando com a d i 
plomação dos eleitos. Todas elas, após trans
postas, tornam-se Invulneráveis pela preclusâo. 
Recurso conhecido e desprovido. 

Daí o presente recurso especial interposto com 
fundamento no art. 276. I, letra "a" , do Código E le i 
toral, em que o Diretório Regional da A R E N A de 
Goiás, indica, como violados pelo acórdão cs arts. 
222, 223. §§ 2i e 3", 237 e 259. parágrafo único, todos 
do Código Eleitoral, e art. 151, n i , da Constituição. 
Sustenta que no recurso tratou de matér ia tida como 
motivo supervlente ao tempo da votação e apuração 
(slc) vinculando-a, entretanto, a fatos denunc !ados 
em outros processos. Nesse sentido, argumenta o re
corrente, às fls. 75: 

"O motivo superveniente, como vem decla
rando esse egrégio Tribunal, não se exaure só 
no acontecimento posterior de que se possa 
alegar o vicio mas tamDém o fato anterior que 
se tenha praticado na intimidade às escondidas 
de tal forma que pela própria natureza de ato 
incomportável dentro da ordem Jurídica é cer

cado da segurança e sigilo para o seu acoberta-
mento a fim de não comprometer os seus auto
res, só se torna conhecido depois. 

E o caso dos autos. A Prefeitura proliferou em 
gastos para influir no porcesso eleitoral, sendo 
prodigiosa no fornecimento de dádivas em be
neficio do M D B , efetuando despesas dentro do 
sigilo repousado na confiança da máquina ad
ministrativa do Prefeito, só se tomando públi
cas quando do blasonamento da vitoria, j á no 
final dos resultados das eleições. 

A matér ia tem por sua vez o amparo da 
Constituição pvr^ não ser acoimada de preclu-
sa, por fo-ça do art. 259 do Código Eleitoral, 
que permite suscitá-la em momentos oportunos 
e ela, por envolver uma deformidade da nor
malidade e legitimidade das eleições contra a 
Influência do poder econômico (art. 151, III) , 
foi conjugada com as disposições que amparam 
a alegação do motivo superveniente. 

A douta Procuradoria-Geral Eleitoral opinou 
pele não conhecimento do recurso. 

£ o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Néri da Silveira (Relator): 
Não conheço do recurso. 

Para tanto, acolho os fundamentos do parecer 
da ilustrada Procuradoria-Geral Eleitoral, à s fls. . . 
81-82, nestes termos: 

"2. Sustenta o recorrente que o acórdão re
corrido, assim decidindo, teria violado as dis
posições expressas dos arts. 222, 223, i§ 2? e 3» 
237 e 259, parágrafo único do Código Eleitoral 
e o art. 151, III, da Constituição Federal. 

3. Parece-nos, data venia, que razão não 
assiste ao recorrente, que se limita à afirma
ção de que os dispositivos legais meniconados 
teriam sido violados, sem demonstrar ou ind i 
car elementos que pudessem servir de sucedâ
neo às suas alegações. No caso dos autos o 
acórdão recorrido cingiu-se ao entendimento 

de que as alegações suscitadas pelo ora recor
rente incidiam no óbice da preclusâo, porque 
não formuladas no momento oportuno. Pre
tende, agora, o recorrente transformar a ques
t ã o referente ao abuso de poder econômico, j á 
denunciada anteriormente, em motivo super
veniente, colocando-a ao amparo do art. 259 
do Código Eleitoral. Trata-se, entretanto, de 
alegação despida de qualquer suporte, pois n ã o 
menciona ele qualquer fato que em motivo 
superveniente pudesse se erigir. 

4. Não demonstrada a alegada violação a 
disposições expressas de lei, opinamos pelo não 
conhecimento do presente recurso especial." 

Releva ainda conotar, como referido às fls. 70, 
que a questão concernente a vícios no alistamento 
eleitoral é objeto de outro processo, Recurso número 
177-76, do T R E a quo. O mesmo sucede com a ale
gação de uso de bem público municipal para "curral 
eleitoral", havendo iniciativa do Diretório Municipal 
da A R E N A , em Formosa, no sentido da apuração dos 
fatos (fls. 8) j á a 14.11.1976. 

Observou, ainda, às fls. 71, com Inteira proprie
dade, o D r . Procurador Reigonal Eleitoral, em Goiás: 

" E registre-se que o recorrente somente to
mou a iniciativa ae promover a anulação de 
toda a votação, referente a todos os candida
tos, beneficiados ou não com os efeitos dos 
donativos, no dia 18 de novembro, quando a 
apuração j á se finalizava (veja-se ata f inal , 
desse dia) e os resultados j á estavam defini
dos." 

A teor do art. 149 do Código Eleitoral, o p r inc í 
pio é este: 
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"Não será admitido recurso contra a vo
tação, se n ã o tiver havido impugnação peran
te a mesa receptora, no ato de votação, contra 
as nulidades a r g ü i d a s . " 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

R e c n? 4.893 — G O — Rei . M i n . Néri da S i l 
veira. 

Recte . : Diretório Regional da A R E N A , por seu 
delegado. 

Decisão — Não conhecido; u n â n i m e . 
Fresldência do Ministro Xavier de Albuquerque. 

Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin, Leitão 
de Abreu, Décio Miranda, Néri da Silveira, José Bo
selli, Firmino Ferreira Paz e o D r . Henrique Fonseca 
de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 22-9-77). 

ACÓRDÃO N.° 6.367 
Recurso n . ° 4.887 — Classe I V 

(Go iás ) 

Diplomação. 
Recurso contra diplomação, invocando-se 

ocorrência de fraudes e falsidades nas fases ae 
alistamento e votação. 
Matéria já examinada pelo Tribunal Regional 
em outro recurso. Preclusâo reconhecida. 

Recurso de que não se conhece. 
Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior E le i 

toral, por unanimidade de votos, n ã o conhecer do re
curso, na conformidade do voto do Relator, que fico 
fazendo parte integrante da decisão. 

Sa la das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasíl ia, 29 de setembro de 1977. — Xavier de 

Albuquerque, Presidente. — José Néri da Silveira, 
Relator. — Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-
Gera l Elei toral . 

(Publicado no D.J. de 15-12-77). 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro José Néri da Silveira — No co
lendo T R E a quo, foi sumariada a espécie, nestes 
termos, à s fls. 58-60: 

" O Diretório Municipal da Aliança Re
novadora Nacional de Ja raguâ — G O apoian-
do-se no art. 262, IV do Código Eleitoral, re
corre contra a expedição de diplomas aos elei
tos para os cargos de Prefeito, Vice-Prefeito 
e Vereadores daquele Município, no pleito de 
15 de novembro do ano p. findo. 

Sustenta o recorrente que o recurso deve 
ser conhecido e provido, para o fim de ser 
decretada a anulação de toda a votação pro
cedida na 17? Zona Eleitoral de Jaraguá , pelos 
motivos constantes dos arts. 222 e 223 do Có
digo Eleitoral, eis que, entre as inúmeras fa l 
sidades e fraudes praticadas naquelas eleições 
e que tornaram ilegítimo o pleito, j á foram 
levantadas as seguintes: a) títulos em duplica
tas, b) eleitores que obtiverem seus títulos 
e votaram, apesar de haver o Juiz Eleitoral 
indeferido seus pedidos de inscrição ou trans
ferência; c) eleitores cujos títulos menciona
vam números de seções diversas das constan
tes das folhas de votação. Assim, puderam vo
tar duplamente, numa seção com o título, em 
separado e na outra sem o titulo, mas assinan
do na folha de votação; d) expedição de t i tu-
tulos eleitorais, após o prazo permitido por 

lei, o que se deu até na véspera do pleito, me
diante a utilização de números de inscrições 
canceladas ou dando a pessoas diferentes t í 
tulos com o mesmo número ; e) eleitores que 
tiveram suas inscrições canceladas, mas que 
continuaram de posse do título, utilizando es
ses títulos para votar; /) a mistura de cédulas 
colhidas em separado, com as demais, sem 
que se procedesse à verificação das razões pe
las quais os referidos sufrágios foram tomados 
em separado. 

. Alega t ambém o recorrente que "as fa l 
sidades e fraudes praticadas, muito embora ha
jam ocorrido anteriormente ao pleito se não 
sãc supervenientes, aos desse tipo se equiparam, 
pois tanto vale o fato n ã o ter existência como 
essa existência não poder ser conhecida da 

parte prejudicada por ele, como aconteceu na 
espécie. Além disso, as mesmas falsidades e 
fraudes são de ordem constitucional, pois a 

Consti tuição Federal, no seu art. 151, fixa os 
pontos básicos do processo eleitoral, incluindo 
entre eles a preservação de "normalidade e le
gitimidade das eleições". Intimado do recuso, 
o recorrido apresentou as razões de f ls . | 31-36, 
alegando, em síntese: a) que os fatos expostos 
nas alíneas a a / do item 6 da petição do re
curso dizem respeito ao alistamento e, n ã o ten-
sido impugnados na época de sua prática, tor
navam-se preclusos, b) que não são su
pervenientes e, quando o fossem, a nulidade 
deles decorrente não teria sido alegada ime
diatamente; c) que a argüição não se baseia 
em motivo de ordem constitucional, não apro
veitamento ao recorrente o dispositivo consti
tucional que invocou; d) que não houve frau
de ou falsidade a comprometer a lisura das 
eleições. 

Alegando não poder produzir a prova de 
suas afirmações, dada a exigüidade de prazo, 
o recorrido pediu que se solicitassem informa
ções ao Cartório a respeito dos assuntos que 
indicou. 

Com a resposta de fls. 37, anexou o Juiz 
B quo aos autos os does. de fls. 38-43. 

A douta Procuradoria Regional Eleitoral 
opinou pelo conhecimento e improvlmento do 
recurso (fls. 45-47). 
A Corte Regional a quo conheceu do recurso 

e negou-lhe provimento, com a seguinte fundamen
tação, às fls. 61-62: 

"Infere-se do relatório de fls. que faz par
te integrante deste acórdão, que o Diretório 
da Aliança Renovadora Nacional de Ja raguá 
recorreu contra a expedição de diplomas aos 
eleitos pelo Movimento Democrático Brasileiro 
para os cargos de Prefeito, Vice-Prefeito e Ve
readores daquele Município, visando à anu
lação das respectivas eleições, realizadas no 
dia 15 de novembro do ano p. findo, à ale
gação de fraude e falsidade no alistamento, na 
votação e na apuração . 

Os fundamentos de fato e de direito deste 
recurso são os mesmos do recurso n? 183-76, 
interposto pelo mesmo recorrente, objetivando 
o mesmo fim, isto ê, a anulação das eleições 
municipais de J a r a g u á . 

E m sua sessão de 24 deste, este Tribunal 
julgou preclusa a matér ia debatida no processo 
n» 183-76, supra, conforme acórdão assim 
ementado: " E M E N T A : Vícios no alistamento 
nas eleições e na apuração — Vício em alista
mento eleitoral n ã o é discutível dentro do pro
cesso de eleições. Vencidas sem impugnação, 
as etapas do processo eleitoral tornam-se i n 
vulneráveis pela preclusâo. A aplicação do art. 
222 do Código Eleitoral está subordinada à ino-
corrência de preclusâo. Fraude eleitoral não é 
matér ia constitucional a justificar a aplicação 
do art. 223 do Código Ele i tora l . " 
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Reconhecida, em julgamento anterior, a 
preclusâo da matér ia debatida neste, nega-se 
provimento ao recurso." 

Por seu Diretório Estadual de Goiás, a A R E N A 
interpõe o presente recurso especial, com apoio no 
art. 276, I, "a" , do Código Eleitoral, sustentando que 
a decisão recorrida negou vigência aos arts. 222, 223 
e 262, IV, do Código Eleitoral, desprezando, também, 
o princípio constitucional da "normalidade e legiti
midade das eleições", mencionado no art. 151 da 
Constituição. 

As fls. 67-68, desenvolve a recorrente as razões 
de seu apelo especial, das quais destaco os seguin
tes passos: 

"As falsidades e fraudes ficaram devida
mente comprovadas no recurso interposto pelo 
Diretório Municipal da Arena de Jaraguá, des
te Estado, contra o resultado das eleições e se
r iam corroboradas com as providências solici
tadas ao Tribunal Regional, no recurso for
mulado contra a mencionada diplomação. 

O ilustre relator não tomou as providên
cias ali requeridas e sobre elas nem mesmo se 
manifestou. 

A decisão do egrégio Tribunal Regional 
de Goiás dizendo que no recurso de diplomação 
"nega-se provimento, uma vez reconhecida a 
preclusâo em julgamento anterior", não coa
duna com o disposto no art. 262, inciso IV, do 
Código Eleitoral. Ora, o recurso interposto com 
base no art. 222 do C . E . pode estar precluso, 
mas se a prova nele colhida comprovar que 
houve fraude e falsidade, é de se julgar pro
cedente o recurso contra a diplomação, pois, 
nessa hipótese, a concessão do diploma teria 
siao concedida" em manifesta contradição com 
a prova dos autos". 

Além disso, como j á se disse no recurso 
apresentado contra a diplomação, as falsidades 
e fraudes que foram praticadas são de ordem 
constitucional, pois a Constituição Federal, em 
seu art. 151, fixa os pontos básicos do pro
cesso eleitoral, incluindo entre eles a preserva
ção da "normalidade e legitimidade das elei
ções" . 

Se ocorreu a preclusâo, no primeiro re
curso interposto e julgado primeiramente pelo 
T R E tal preclusâo não pode prejud fcar o j u l 
gamento, no mérito, do recurso formulado con
tra a diplomação, pois "são preclusos os pra
zos para interposição de recurso, salvo quando 
neste se discutir matér ia constitucional", sen
do certo t ambém que "o recurso em que se 
discutir ma té r i a constitucional n ã o poderá ser 
interposto fora do prazo", segundo preceitua o 
art. 259, parágrafo único do C . Eleitoral, que 
completa, porém, perdido o prazo numa fase 
própria, só em outra que se apresentar poderá 
ser interposto. 

As provas dadas à colação, no recurso for
mulado com base nos arts. 222 e 223 do Có
digo Eleitoral, e a evidência de falsidade e 
fraude em todo o processo eleitoral da Zona 
de J a r a g u á (GO), convenceram ao T R E tan
to é que o acórdão que julgou precluso aquele 
recurso houve por bem de determinar a aber
tura de inquéri to administrativo para apurar, 
responsabilidades com referência às falsidades 
e fraudes constatadas. Se tais falsidades e 
fraudes foram suficientes para convencer ao 
T R E da prá t ica delas, suficientes teriam que 
ser, também, para que se julgasse p-ocedente 
o recurso Interposto contra a expedição de d i 
ploma, caso n ã o tivesse o referido Tribunal 
saído pela tangente da preclusâo, no recurso 
apresentado contra o resultado do pleito, o que, 
segundo o mesmo T R E , prejudica o conhe
cimento de recurso contra a diplomação, mes
mo que se tenha comprovado fraude e fa l 
sidade, como no caso "sub judlce". 

Ao recurso respondeu o M D B , às fls. 70-73: ( lê ) . 
A douta Procuradoria Geral Eleitoral opinou no 

sentido de n ã o conhecimento do apelo (fls. 78-79). 
E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Néri da Silveira (Relator) — 
A ilustrada Procuradoria-Geral Eleitoral anotou, as 
fls. 78-79: 

"4. Sem razão o recorrente, que deseja, tão 
somente, o reexame de matér ia de fato, o que 
ê vedado no âmbito restrito do recurso espe
cial, segundo t~anqüila jurisprudência. Ver i f i 
ca-se, entretanto, do exame dos autos, que a 
Aliança Renovadora Nacional de J a r a g u á dei
xou transcorrer, in albis, torias as oportuni
dades legais de se opor às falsidades e frau
des que afirma terem ocorrido, nas etapas apro
priadas do processo eleitoral quais sejam o 
alistamento, a votação e a apuração, concor
rendo, desse modo, para que resultasse confi
gurada a preclusâo. Ora, vencidas sem Im
pugnação as etapas do processo eleitoral, tor
nam-se elas invulneráveis, j á não mais poden
do ser a l cançadas . " 

Entendeu o acórdão recorrido que os fundamen
tos de fato e de direito do recurso em exame são 
os mesmos do Recurso n? 183-76, interposto pelo mes
mo recorrente, objetivando o mesmo fim, isto, é, a 
anulação das eleições municipais de Ja raguá , ha 
vendo o T R E julgado preclusa a matér ia em aresto 
cuja ementa restou transcrita no Relatório acima. 

Não conheço, pois, do recurso especial. 
Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 
Rec. 4887 — G O — Rei . M i n . José Néri da S i l 

veira. ••»!*• 
Recte: Diretório Regional da A R E N A , por seu 

delegado. 
Recdo; Diretório Regional do M D B , por seu de

legado. 
Decisão: Não conhecido; unân ime . 
Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque, 

presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin, Leitão 
de Abreu, Jarbas Nobre, Néri da Silveira, José Bo
selli Firmino Ferreira e o D r . Henrique Fonseca de 
Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 29-9-77). 

ACÓRDÃO N° 6.370 

Recurso n . ° 4.485 — Classe I V — P i a u i 
(Teresina) 

Crime eleitoral atribuído a Juiz de Direito 
no exercício do Juizado Eleitoral. Exceção 
declinatória fori, julgada procedente pelo 
T.R.E. para declarar a competência do Tri
bunal de Justiça do Estado. Decisão que ne
gou vigência aos artigos 137, VII e 144. § 3», da 
CF., bem como ao artigo 29, I, d, do CóUgo 
Eleitoral, além de âissentir da Súmula 394. 
Recurso especial conhecido e provido para de
clarar a competência da Justiça Eleitoral. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior 

Eleitoral, por unanimidade de votos, em conhecer e 
dar provimento, ao recurso, na conformidade do 
voto do Relator, que fica fazendo parte integrante 
da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 4 de outubro de 1977. — Xavier de 

Albuquerque, Presidente. — Leitão de Abreu, R e 
lator. — Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-
Geral Eleitoral. 

(Publicado no D.J. de 15-12-77). 
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RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Leitão de Abreu (Relator) — Diz 
o acórdão recorrido, na parte expositiva: 

" A Procuradoria Regional Eleitoral, com 
apoio no artigo 357 óo Código Eleitoral, de
nunciou Geraldo Majella Carvalho, brasileiro, 
casado, Juiz de Direito e Juiz Eleitoral, resi
dente na rua Santa Luzia, 1.441, desta C a 
pital, pela prá t ica de atos delituosos previstos 
nos arts. 350 e 252, do mesmo Estatuto, com 
a agravante de haver ele cometido o crime 
prevalecendo-se do cargo que ocupava — Juiz 
Eleitoral da 8» Zona — Amarante. Arrolou 
testemunhas e juntou í a r t a documentação. 

O denunciado argüiu, preliminarmente, 
via declinatoria fori, a incompetência da Jus
t iça Eleitoral para processá-lo e julgá-lo, i n 
dicando como competente o Colendo Tribunal 
de Jus t iça do Estado dc Piauí, dada a sua 
condição de Juiz de Direito. No mérito, alegou 
a ausência de dolo, má fé, interesse excuso ou 
subalterno em sua atitude, que apenas visou a 
cooperar com o processo eleitoral daquela 
zona, sem prejuízo para quem quer que fosse", 
(fls. 76). 

A|pós historiar circunstâncias processuais, con
cluiu o acórdão, na parte decisória: 

"Após detido e cuidadoso exame do assun
to, chegou-se' à conclusão de que embora o 
ato tenha sido praticado quando no exercício 
das funções de Juiz Eleitoral da 8' Zona, a 
competência para processar e julgar Juizes 
de Direito é do Tribunal do Estado e não do 
Tribunal Regional Eleitoral, face haver ces
sado a serventia Eleitoral, contra o voto do 
Exmo. S r . D r . Genival Matias Oliveira que 
entendia o contrai io, isto é, que tendo o fato 
sido praticado no exercício das funções E l e i 
torais a competência é do Tribunal Regional 
Elei toral . 

Isto posto, 
Resolveu o Tribunal Regional Eleitoral, 

por maioria de votos e contra o parecer, acei
tar a declinatoria fori levantada pelo denun
ciado" (fls. 77). 

Es tá lançado neste termos o voto vencido: 
"Prescreve o artigo 62 do R . I . do Tr ibu
nal Regional Eleitoral do Piauí : 

Compete orlginariamente ao Tribunal pro
cessar e julgar os crimes eleitorais e os co
muns que lhes forem conexos cometidos pelos 
Juizes Eleitorais da Circunscrição. 

De sua vez. estabelece a Súmula de n» 394, 
do Supremo Tribunal Federal: 

Cometido o c-ime durante o exercício 
funcional, prevalece a competência especial por 
prerrogativa de função ainda que o inquéri to 
ou a ação penal sejam Iniciados após a ces
sação daquele exercício. 

Por outro lado, a Constituição Federal, 
em seu artigo 137, reza: 

A lei estabelecerá a competência dos J u i 
zes e Tribunais Eleitorais, incluindo entre as 
suas atr ibuições: 

omlssis 

"VLT — O processo e julgamento dos cri
mes eleitorais e os que lhes são conexos bem 
como os de habeas corpus e mandado de se
gurança em maté r i a eleitoral" (os gritos nao 
vêm do original). 

Também no mesmo sentido, a Le i maior, 
artigo 144, 5 3», preceltua: 

Compete privativamente ao Tribunal de 
Jus t iça processar e julgar os membros do T r i 
bunal de Alçada e os Juizes de inferior Ins tân

cia, ressalvada a competência da Justiça Elei
toral" (o grifo n ã o consta do original). 

Ora, à época do fato imputado ao acusa
do, este era Juiz Eleitoral, e, de sua vez, a 
infração que lhe é a t r ibuída é de natureza 
eleitoral. 

Logo, pelo acima exposto, dou pela i m -
procedência da exceção declinatoria fori, pois, 
no caso, a competência é do Tribunal Regional 
Eleitoral deste Estado, para o processo e ju l 
gamento do Juiz de Direito, ora acusado que, 
à época do evento narrado na denúncia, i r a 
Juiz Elei toral" (fls. 77/78). 

2. Com fundamento no artigo 364 do Código 
Eleitoral, combinado com os artigos 581, II e 583, 
do Código de Processo Penal, recorreu o Procurador-
Regional Eleitoral, alegando: a) ofensa aos artigos 
137, VII , 144, 3?, da Constituição Federal, bem como 
ao artigo 29, I , d, do Código Eleitoral; e b) dissídio 
com a Súmula 394, do Supremo Tribunal Federal. 

£ o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Leitão de Abreu (.Relator) — 
1. Opina a douta Procuradoiia Ge al Eleitoral, em 
parecer do Procurador Val im Teixeira, aprovado 
pelo eminente Procurador-Geral, Professor Henrique 
Fonseca de Araújo: 

"Trata-se de recurso interposto pela douta 
Procuradoria Regional Eleitoral do Estado do 
Piauí , ' contra decisão do Tribunal Regional 
Eleitoral, que aceitou a declinatoria fori ofe
recida pelo acusado e deu pela competência 
da Just iça Comum para rjrocessar e julgar o 
Juiz de Direito, por prá t ica dos crimes des
critos nos artigos 360 e 353 do Código Eleitoral, 
quando no exercício das funções de Juiz E le i 
toral* da 8» Zona — Amarante. 

Preliminarmente, embora a recorrente faça 
referência, na petição de interposição do 
apelo, a dispositivos do Código de Processo 
Penal que se relacionam com o cabimento de 
recuso em sentido estrito, cremos que o re
curso como especial deve ser considerado, pois 

' apresentado dentro do prazo e dirigido a T r i 
bunal competente, n ã o se configurando a h i 
pótese prevista na Súmu'a 322 do Supremo 
Tribunal Federal, sendo certo, por outro lado, 
que se indica dispositivo de lei que teria sido 
violado e julgados da Suprema Corte que se 
chocam com o acórdão recorrido. 

Cuidam os autos de crime eleitoral prati
cado por Juiz Eleitoral, quando do exercício 
de suas funções. Reza o artigo 137, VI I , da 
Constituição Federal: 
" A lei estabelecerá a competência dos J u i 
zes e Tribunais Eleitorais, incluindo entre as 
suas atribuições. 

VTI — O processo e julgamento dos cri
mes eleitorais e os que lhes são conexos, bem 
como os de habeas corpus e mandado de se
gurança em matér ia eleitoral." 

O acórdão recorrido, decidindo pela com
petência da Just iça Comum, contrariou, tam
bém, o artigo 144, t 39, da C . F . , que pre
celtua: 
"Compete privativamente ao Tribunal de 
Just iça processar e julgar os membros do T r i 
bunal de Alçada e os Juizes de inferior Ins
tância, nos crimes comuns e nos de responsa
bilidade, ressalvada a competência da Justiça 
Eleitoral". 

Aíiás, esse dispositivo leeal se encontra 
inserido no texto constitucional desde 1965 
com a Emenda Constitucional n? 14, que, atraiu 
para a competência da Just iça Eleitoral o 
julgamento dos crimes eleitorais praticades 
pelos seus servidores — especificamente seus 
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magistrados — "quando dispôs, em seu artigo 
1«, verbis: " O inciso I X do artigo 24 e o ar
tigo 139 da Constituição passam a ter a se
guinte redação: 

I X — Compete privativamente ao Tr ibu
nal de Just iça processar e julgar os membros 
do Tribunal de Alçada e os Juizes de inferior 
Instância, nos crimes comuns e nos de res
ponsabilidade, ressalvada a competência da 

Justiça Eleitoral, quando se tratar de crimes 
eleitorais" (art. 119, V U ) . 

Posteriormente a essa emenda, a Cons
ti tuição de 1967 conservou no seu texto essa 
competência da Just iça Eleitoral, conforme 
consta do § 3? do artigo 136: 
"Compete privativamente ao Tribunal de 
Just iça processar e Julgar os membros do T r i 
bunal de Alçada e os Juizes de inferior ins
tância, nos crimes comuns e nos de respon
sabilidade, ressolcado o competência da Jus
tiça Eleitoral quando se tratar de crimes 
eleitorais. 
. Ademais, a própria Constituição Estadual, 

a exemplo da Federal, estabelece a competên
cia do Tribunal de Justiça do Estado em seu 
artigo 54, VI I , c: 
"Ar t . 54 — Compete ao Tribunal de Jus
t iça : 

VI I — Processar e julgar, originariamente: 
"c) os Juizes de Tribunais de primeira Ins
tância, o Procurado- da Justiça, os Juizes de 
Direito Adjunto e os Promotores Públicos, nos 
c-imes comiir><: e de resDOasabiUdade, ressalva
da a competência da justiça eleitoral". 

Ccmo se vê. o acórdão recorrido contra
riou os dispositivos constitucionais acima re
feridos, além do artigo 29 do Código Eleitoral: 
" A r t . 29 — Compete aos Tribunais Regio
nais: 

I — Processar e julgar originariamente: 
"a) os crimes eleitorais cometidos pelos Juizes 
Eleitorais". 

O argumento de que — o fato de o Juiz 
denuncrauu ja não se encontrar na serventia 
eleitoral desloca a competência para a Jus
t iça comum — não pode merecer guarida, uma 
vez que o crime praticado é eleittoral e foi 
cometido pelo denunciado no exercício das 
funções de Juiz Eleitoral. 

Aliás, Súmula do S . T . F . , espancando essa 
Êrgumentação, é clara em prescrever que: 
"Súmula 394 — Cometido o crime durante 
exercício funcional, prevalece a competência 
por prerrogativa de função, ainda que o i n 
quérito ou ação penal sejam iniciados após a 
cessação daquele exercício". 

Assim, o Dresente recurso, se como es
pecial for conhecido, deverá ser provido, nos 
termos de sua interposição" (fls. 95/98). 

2. Imprópria, sem dúvida, é a invocação, pelo 
recorrente, das regras processuais de cará ter penal 
como fundamento do recurso, porquanto lhe cabia 
estribar, ao invés, o aludido recurso no artigo 276, 
I, o, do Código Eleitoral. Essa impropriedade n ã o 
prejudica, todavia, a admissão do apelo como re
curso especial, com apoio nessa regra da codifica
ção eleitoral, uma vez que se reporta o recorrente, 
como razão de sua Inconformidade, a preceitos cons
titucionais e do próprio Código Eleitoral, claramen
te indicados, e contra e expressa disposição dos 
quais teria sido proferida a decisão Impugnada. 

3. Diante disso, recebo o apelo como recurso 
especial e, assim fazendo, dele conheço, nos termos 
do parecer da Procuradoria-Geral Eleitoral, para 
cassando a decisão do Tribunal a quo, declamá-lo 
competente para o processo e julgamento da ação . 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n? 4485 — P I — R e i . M i n . Leitão de 
Abreu. 

Recte. Procuradoria Regional Eleitoral. 
IRecdo.: D r . Geraldo Majella Carvalho. 
Decisão: Conhecido e provido; unân ime . 
Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 

Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin, Leitão 
de Abreu, Jarbas Nobre, Néri da Silveira, José Bo
selli, Souza Andrade e o D r . Procurador-Geral E l e i 
toral, Professor Henrique Fonseca de Araújo. 

(Sessão de 4.10.77) 

ACÓRDÃO N° 6.372 

Habeas Corpus n . ° 77 — Classe I — P i a u i 
(Teresina) 

Habeas Corpus. Alegação de que o pacien
te, denunciado por crime eleitoral, estaria so
frendo constrangimento ilegal por não ter sido 
processada a exceção declinatoria fori por ele 
formulada, antes do despacho de recebimento 
da denúncia . Impetração prejudicada em face 
do julgamento, pelo TSE, do RE 4.485, no 
qual foi solvida, em sentido contrário à tese 
do impetrante, a questão relativa à compe
tência para o processo e julgamento do delito 
que lhe é imputado, competência que se de
clarou ser da Justiça Eleitoral, por se tratar 
de fato delituoso que teria sido praticado no 
exercício das funções de Juiz Eleitoral. 

Pedido prejudicado. 
Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior 

Eleitorul, por unanimidade de votos, em julgar pre
judicada a impetração, na conformidade do voto 
do Relator, que fica fazendo parte integrante da 
decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Elei toral . 
Brasília, 6 de outubro de 1977. — Xavier de 

Albuquerque, Presidente — Leitão de Abreu, Rela
tor — Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-
Geral Eleitoral. 

(Publicado no D.J. de 14.12.77) 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Leitão de Abreu (Relator): A Pro 
curadoria Geral Eleitoral, em parecer do Procurador 
Val im Teixeira, aprovado pelo Procurador-Geral, 
Professor Henrique Fonseca de Araújo, assim expõe 
e aprecia o caso: 

"Geraldo Majella Carvalho, Juiz de Direito 
da 1» Vara Cível de Teresina, foi denunciado 
pela douta Procuradoria Regional Eleitoral 
como incurso nas sanções dos artigos 350 e 
353 do Código Eleitoral, agravados pelo fato 
de ser funcionário público e por ter cometido 
o crime prevalecendo-se do cargo. 

Sustenta o paciente que estaria sofrendo 
constrangimento Ilegal, pois o Juiz Relator 
não teria processado a exceção declinatoria 
fori por ele formulada, antes do despacho de 
recebimento da denúnc ia . 

Parece-nos, data venia, que razão não 
assiste ao paciente, pois o remédio do habeas 
corpus destina-se, tão somente, a tutelar a 
liberdade de locomoção e não estando o pa
ciente sujeito a nenhuma restrição dessa n a 
tureza, a impetração a nosso ver é lncabivel. 

Verifica-se, do exame dos autos que a 
exceção de incompetência do Juízo foi Inter
posta por ocasião do oferecimento da resposta 
prévia e na mesma articulada. Ora, consoante 
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dispõe o artigo 111 do Código de Processo 
Penal, as exceções serão processadas em autos 
apartados, e n ã o suspendei ão, em regra, o an
damento da ação penal. Vê-se, po.s, que a 
exceção íol interposta em ocasião inopo.tuna 
e de maneira formalmente er rônea . Por outro 
lado, deve-se ressaltar que somente com o 
despacho de recebimento da denúncia é que 
se Instaura a instância, surgindo, para as par
tes, devei es e direitos. No caso dos autos, não 
houve recusa do Relator em apreciar o pedido 
de exceção. A o contrário, concluiu aquela au
toridade que aquela ocasião não era adequada 
para sua interposição e abriu, novamente ao 
acusado, ensejo para, ai regularmente, e em 
autos apartados, apresentá- la . 

Opinamos, pelo exposto, pelo indeferi
mento do presente habeas corpus". 

fi o re la tór io . 

VOTO 

O Sr. Ministro Leitão de Abreu (Relator) — Ao 
julgar o Recurso Eleitoral n? 4.485 (*) — Classe IV 
— Piauí (Teresina), em que figuravam como re
corrente a Procuradoria Regional Eleitoral e re
corrido o D r . Geraldo Majella Carvalho, ora i m 
petrante, o Supremo Tribunal Federal, apreciando 
a questão concernente à exceção decítnoto/ia fori, 
a que se refere o presente pedido de habeas corpus, 
cassou acórdão do T . R . E . do Piauí , que concluíra 

pela competência do Ti ibunal de Just iça para pro
cessar e julgar o D r . Geraldo Majella Carvalho e 
declarou ser competente para o processo e julga
mento desse magistrado a Just iça Eleitoral, visto 
6e tratar, segundo a denúncia, de fato delituoso 
praticado no exercício das funções de Juiz Eleitoral. 
Por estes fundamentos, julgo prejudicado o pedido. 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

H . Corpus n" 77 — P I — Re i . M i n . Leitão de 
Abreu. 

Impte. : D r . Geraldo Majel la Carvalho, Juiz 
de Direito da 1? Vara Civel de Teresina. 

Decisão: Julgado prejudicado; u n â n i m e . 

Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 
Presentes os Ministros Moreira Alves, Leitão de 
Abreu, Jarbas Nobre, Néri da Silveira, José Boselli, 
Firmino Ferreira Paz e o D r . Justino Ribeiro, Pro
curador-Geral Eleitoral, Substituto. 

(Sessão de 6.10.77) 

ACÓRDÃO N.° 6.377 

Recurso n ° 4.321 — Classe I V — Amazonas 

— Tribunais Regionais Eleitorais. 
— Ressalvadas as hipóteses expressamente 

previstas no Código Eleitoral, as pautas de 
julgamento devem ser publicadas, para regu
lar intimação das partes e seus procuradores. 

— C.P.C., ait. 552 e § V>. 
— Não pode prevalecer norma regimental 

dos Tribunais Regionais Eleitorais, a esse pro
pósito, dispondo diversamente. 

—; Recurso conhecido e provido para 
anular' o julgamento e determinar outro se 
profira, com regular intimação das partes. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior 

Eleitoral , por unanimidade de votos, conhecer e dar 
provimento ao recurso, na conformidade do voto 

(*) Acórdão n» 6.370, publicado neste B . E . 

do Relator, que fica fazendo parte integrante da 
decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 

Brasília, 13 de outubro de 1977. — Xavier de 
Albuquerque, Presidente — José Néri da Silveira, 
Relator — Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-
Geral Eleitoral. 

(Publicado no D.J. de 2.1Í.77) 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro José Néri da Silveira (.Relator) 
— Ivanilde Soares da Costa, Fernando Santiago de 
Amorim, e outros, todos funcionários públicos re
quisitados, servindo na Seci e tár ia do T R E do Ama
zonas, -recorreram para a Corte Regional da decisáo 
administrativa do S r . Desembargador Presidente do 
mesmo Tribunal, que lhes indeferiu pedido para 
concorrerem ao ingresso no Quaoro Peimanente de 
Pessoal da Secretaria, ut art. 11, parágrafo único 
da Lei tí> 6.082, de 1974, (*) sustentando que a invo
cada norma do art. 33 da Resolução n? 9.649-74, (••) 
do TSE, que restringiu a viabilidade do ingresso ape
nas aos requisitados da Administração Pública Fe
deral, não pode prevalecer, por contrariar a dis
posição do citado art. 11, parágrafo único, da Le i 
n? 6.082/74. 

For unanimidade, o colendo T R E a quo não co
nheceu do recurso por intempestivo, a teor do art. 
113 do seu Regimento Interno (fls. 113). 

Daí o presente recurso especial, interposto com 
base no artigo 276, I, a), do Código Eleitoral. Pre-
liminarmente, pedem os recorrentes seja anulada a 
decisão, eis que o recurso não foi incluído em pauta, 
devidamente publicada, com designação de data 
certa, de julgamento, de acordo com o art. 271 e 
§ 2?, do Código Eleitoral, resultando desse fato pre
juízo à sua defesa, privados que ficaram da sust.n-
tação oral a ser proferida por seu patrono. Referem 
a jurisprudência sobre a norma do art. 168, § 1°, do 
CPC, de 1939. No mérito, sustentam que o recurso ao 
T R E não era intempestivo, porque o despacho do 
Presidente deveria ter sido publicado, somente da 
data da publicação fluindo prazo para recurso (Có
digo Eleitoral, art. 258), a tanto não correspon
dendo a ciência da decisão administrativa, parti
cularmente, levada a cada um dos interessados. 
Acordam, ainda, haver desistido do apelo ao T R E , 
para que antes fosse publicado o despacho do Presi
dente do T R E , o que não sucedeu. 

Informou o Serviço Judiciário do T R E a quo, 
as folhas 125, que a publicação dos julgamentos dos 
feitos é processada, de acordo com o art. 42 do 
Regimento Interno do Tribunal, »erbfs: 

" A Secretaria organizará a "Pauta da Re
lação dos julgamentos dos feitos", que será 
realizado de acordo com a mesma, e que será 
afixada à entrada da Sala das Sessões, pelo 
menos com a antecedência de quinze (15) 
minutos da sessão'", o que se veniicou no 
caso em exame (fls. 126). 

A ilustrada Procuradoria Regional Eleitoral no 
Amazonas contra-arrazoou, às fls. 144/151, susten
tando a improcedência da questão preliminar, 
quanto à nulidade do julgamento, e, no mérito, de
fendendo a intempestividade do recurso de que não 
conheceu o T R E . 

A douta Procuradoria-Geral Eleitoral opinou 
no sentido do não conhecimento ou do desprovimento 
do apelo especial, porque o acórdão não violou dis
posição expressa de lei, nem dissentiu da jurispru
dência de outros Tribunais Eleitorais. 

fi o relatório. 

(•) I n B . E . v? 276-380. 
(**) I n B . E . n» 278-468. 
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VOTO 

O Sr . Ministro José Néri da Silveira (Relator) 
— Idêntica maté r i a foi apreciada por este Colendo 
TSE, a 23 de agosto do ano corrente, no julgamento 
do Recurso n? 4.325, oriundo do mesmo Estado, de 
que relator o ilustre Ministro José Boselli, em que 
funcionários requisitados recorreram da decisão do 
T R E que também não conheceu por intempestivo do 
recurso interposto da decisão do Desembargador 
Presidente, indeferindo-lhes igual pretensão. 

A preliminar de nulidade do julgamento recor
rido açolheu-a esta Coite Superior, seguindo o voto 
do ilustre Ministro José Boselli, nestes termos: 

"O recurso das recorrentes foi colocado 
na pauta de 20 de agosto de 1975 (fls. 71), j á 
estando em vigor o novo Código de Processo 
Civ i l , que tratando "da ordem dos processos 
no Tribunal", prescreve em seu art. 552, 
verbis: 

"Os autos serão, em seguida, apresentados 
ao Presidente, que designará dia para j u l 
gamento, mandando publicar a pauta no órgão 
of ic ia l . " 

Sendo omisso o art. 271 do Código Eleito
ral a respeito da forma de int imação das 
partes para ciência das pautas, entendo apl i 
cável a norma do processo comum, não po
dendo sobre ela prevalecer o Regimento In 
terno do Tribunal . 

A única exceção prevista na Constituição 
Federal está consignada no parágrafo único 
do art. 119, para o excelso Supremo Tribunal 
Federal, com respeito ao recurso extraordi
nár io . 

A vista do exposto, conheço do recurso por 
vulneração da lei e dou provimento para 
anular o v. acórdão recorrido, determinando 
a baixa dos autos ao Colendo Tribunal a auo 
para que julgue o feito com int imação regular 
dos recorrentes''. 

E m face do precedente referido, conheço do 
recurso e lhe dou provimento para anular a decisão 
recorrida e determinar novo julgamento do feito 
se realize, no T R E a auo, publicada no órgão oficial 
a pauta correspondente. 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n" 4321 — A M . — Rei . Ministro Néri 
da Silveira. 

Recte.: Ivanilde Soares da Costa e outros. 
Decisão: Conhecido e provido, nos termos do 

voto do Relator; u n â n i m e . 
Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 

Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin, Leitão 
de Abreu, Jarbas Nobre. Néri da Silveira, José Bo
selli, Firmino Ferreira Paz e o D r . Henrique Fonseca 
de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 13-10-77) 
P A R E C E R 

1. Trata-se de recurso especial manifestado 
com fulcro no artigo 276, I, "a", do Código Eleitoral, 
contra decisão do Egrégio Tribunal Regional E le i 
toral do Amazonas, que não conheceu, por intem
pestivo, do recurso interposto por Ivanilde Soares 
de Costa e outros, funcionários requisitados à dis
posição da Jus t iça Eleitoral local, por terem sido 
Indeferidos seus requerimentos de enquadramento e 
aproveitamento, previstos na Lei n? 6.082, de 10 de 
julho de 1974. 

2. Sustentam os recorrentes que o acórdão re
corrido seria nulo, pois infringente do artigo 271 do 
Código Eleitoral, eis que n ã o se designara dia certo 
para o julgamento, o que impossibilitou a presença 

de defensor constituído para produção de defesa 
oral, sendo certo, por outro lado, que o apelo, havido 
como seródio, fora manifestado tempestivamente, 
de vez que o prazo só começaria a fluir da data da 
publicação do despacho denegatóiio no Diário Oficial 
e n ã o do dia em que foram os requerentes pessoal
mente cientificados da decisão. 

3. Parece-nos, data venia, que razão n ã o assis
te aos recorrentes. Resulta esclarecido, do exame 
dos autos, que o Tribunal Regional Eleitoral do 
Amazonas se reúne em aias ceitos, de maneira que 
a próxima reunião, a ser realizada, tem, eenipre, 
data ja prefixada, e no que se refe.e à publicação 
da pauta de julgamento, a Secretaria forneceu i n 
formação provando a regularidade da mesma. 

4. No tocante à afirmada tempestividade do 
recurso de que não se conheceu, ponoera a douta 
Procuradoria Regional Eleitoral, que a publicação 
pojteiior, no Diário Oficial, era de todo desnecessá
ria, pois os interessados, muito antes, j á t inham 
tomado ciência do ato, pois devidamente intimados. 

5. Reportando-nos ao pronunciamento da douta 
Procuradoria Regional Eleitoral, somos pelo n ã o 
conhecimento ou não provimento do presente re
curso especial, por ausência de seus pressupostos, 
eis que a decisão recorrida, ao contrário do que se 
alega, não violou disposição expressa de lei e nem 
dissentiu da jurisprudência de outros Tribunais 
Eleitorais. 

Brasília, D . F . , em 29 de setembro de 1976. — 
A. G. Valim Teixeira, Procurador da República — 
Assistente do Procurador-Geral Eleitoral. — De 
acordo: Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-
Geral Eleitoral. 

E E S O I L U Ç Ã O N ° 1 0 . 2 3 1 

Processo n ° 5.248 — Classe X —Dist r i to Fede ra l 

I — Requerimento de Partido Político vi-
sanao à j a u ^ u ü , peto TSE, de data para elei
ção de Senador, cujo titular teve seu mandato 
cassado, com base no Ato Institucional nf 5/68, 
tendo em vista o impedimento de assunção á 
cadeira por seu suplente. 

~~ — Tnrjplerimento do pedido, em face do 
preceito inserto no parágrafo único do artigo 
4» do referido Ato Institucional n° 5/68. 

Vistos, etc. 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superior E le i 

toral, por unanimidade de votos, indeferir o pedido, 
na conformidade das notas taquigráficas em apenso, 
que ficam fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 30 de novembro de 1976. — Rodrigues 

de Alckmin. Presidente. — José Néri da Silveira, 
Relator. — Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-
Geral Eleitoral. 

(Pub. no D. J. de 7-12-77). 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro José Néri da Silveira (Relator) 
— O Movimento Democrático Brasileiro, por seu pro
curador junto a este colendo Tribunal, requer, em 
conformidade com o art. 23, item VTI, da Le i 
n" 4.737, de 15-7-1965 (Código Eleitoral), "seja f i 
xada data para a eleição de Senador do Estado de 
Pernambuco, para o preenchimento da vaga ora 
existente" (slc). 

Alega que, em face da cassação do mandado do 
Senador Wilson Campos e do impedimento de as
sunção à cadeira por seu suplente, Sr . Augusto N o -
vais, recentemente proclamado, em despacho que 
exarou o Exmo. S r . Presidente do Senado Federal, 
criou-se si tuação de desequilíbrio no mecanismo fe
derativo, eis que o Estado de Pernambuco passa a 
ter apenas dois senadores, enquanto os demais E s -
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todos da Federação man têm seus t rês representan
tes cada u m . 

Invoca, a tanto, a Resolução n? 8.775, do T S E , 
de 4-8-1970, referente à Consulta n~ 4.069, (*) deter
minando o preenchimento de vagas no Senado F e 
deral, oriundas da aplicação do art. 4?, do Ato Ins
titucional n» 5, de 13-12-1968. (*•) 

N a inicial , de fls. 2/12, transcrevem-se trechos 
dos votos proferidos na oportunidade do indicado 
julgamento, pelo relator, Sr . Ministro Hélio Proença 
Doyle e pelo ilustre Ministro Djaci Fa lcão . 

Aduz o requerente, às fls. 7: 
"12. Aliás, parece-nos ser de somenos i m 

por tânc ia o fato do pleito de 1970, em que 
foram providas as vagas dos Senadores cas
sados, ter sido destinado à "renovação do ór
gão legislativo, seja parcial, ou total" . 

13. N a verdade, admitido o princípio de 
que cabe eleições para o preenchimento das va 
gas de Senadores atingidos por cassações — 
como foi reconhecido e proclamado por este 
Tribunal Superior E.eitoral — cabe, até , a rea
lização de um pleito especial para tal f im. Ou, 
como é o caso atual do Estado de Pernam
buco, por questão mesmo de economia proces
sual (se é que podemos chamar assim) — po-
der-se-ia aproveitar as próximas eleições mu
nicipais — quando todo o eleitorado do Es
tado j á está convocado e mobilizado pelos Pa r 
tidos, para escolher legisladores e executivos 
municipais — para a realização, também, da 
eleição para o Senado Federal ." 

A seguir, invoca, às fls. 7/11, em defesa de tal 
entendimento, o voto proferido, no j á mencionado 
ensejo, pelo eminente Ministro Armando Rollemberg, 
verbis: 

"É que, como foi lembrado naquele mes
mo julgado pelo Ministro Armando Rollemberg, 

"o constituinte dispõe de forma ampla, 
determinando a realização de eleição, em 
qualquer caso, desde que faltem mais de quin
ze meses para o término do mandato, como 
de resto o fazia com ligeira diferença, na 
Const i tuição de 1934 (art. 250), 1946 (art. 52. 
parágrafo único) e 1967 (art. 38, parágrafo 
ú n i c o ) " . 

14. Nesse mesmo voto, o honrado M i n i s 
tro Armando Rollemberg reafirma aquela lú 
cida in terpre tação do Ministro Relator, em re
lação ao art. 4', e seu parágrafo 1?, do AI-5 , 
em virtual contradição como o princípio fe
derativo que preserva. 

Eis na magistral l ição: 
"Frente à norma constitucional catada, 

portanto, no caso da Senatoria pelo Estado 
Úa Guanabara, que se encontra vaga em con
seqüência de terem sido cassados os mandatos 
do titular e do suplente cujo término se de
verá dar em 1975, é indispensável que se' de
veria proceder a eleição para a escolha dos 
substitutos. 

A mesma Emenda Constitucional n? 1, 
porém, que assim estabeleceu no seu corpo, nas 
disposições gerais e t ransi tór ias (art. 132) dis
pôs que continuava em vigor o Ato Institu
cional n» 5, de 13-12-1968, que, no parágrafo 
•úirm do art. 4*. reza: "Aos membros dos Le 
gislativos federal, estaduais e municipais que 
tiveram seus mandatos cassados, não serão 
dados substitutos, determinando-se o quorum 
parlamentar em função dos lugares efetiva
mente preenchidos". 

Há , portanto, evidente conflito entre as 
duas normas — continua o douto julgador — 
pois, enquanto a regra no art. 36 da Consti-

(°) In B . E . n» 236/468. 
(0O) In B . E . n° 209/183. 

tuição determina a escolha do substituto sem
pre que houver vaga, a norma do Ato Institu
cional n° 5 proíbe a substituição quando a vaga 
decorrer de cassação de mandato. 

Ao apücadoT da lei cabe resolver tal con
flito e é esta exatamente a tarefa deste T r i 
bunal no momento. 

E m conclusão um tanto apressada poder-
se-ia dizer que, contendo a noima do Ato Ins
titucional n» 5 uma exceção à regra do art. 35 
aa Constituição, seria üe dar-se-ine prevalên
c ia . Mais adequada é, entretanto, a interpre
tação buscada, na. finalidade da regra de ex
ceção, finalidade que vem declarada na pró
pria disposição. 

Tem o seguinte teor o art. 4o do Ato Ins
titucional n? 5: "No interesse de preservar a 
Revolução, o Presidente da República, ouvido 
o Conselho de Segurança Nacional, e sem as 
limitações previstas na Constituição, poderá 
suspender os direitos políticos de qualquer c i -
,dadão pelo prazo de dez anos e cassar man
datos eletivos federais, estaduais e munici
pais ." 

Parágrafo único: "Aos membros dos L e 
gislativos Federal, estaduais e municipais, que 
tiverem seus mandatos cassados não serão 
dados substitutos, determinando-se o quorum 
parlamentar em função dos lugares efetiva
mente preenchidos". 

A análise do dispositivo em sua inteireza 
deixa claro que ali se pretendeu dar ao Exe
cutivo poderes para afastar do Legislativo o 
representante cuja a tuação fosse considerada 
prejudicial aos interesses da Revolução. O 
objetivo do legislador, portanto, foi afastar o 
representante e não tirar ao Estado o direito 
da representação. (Nossos os grifos). 

Ora, se como vem afirmado no art. 1« da 
Emenda Constitucional n? 1, "o Brasil é uma 
república federativa, constituída, sob o regime 
representativo, pela união indissolúvel dos Es 
tados, do Distrito Federal e dos Terr i tór ios" , 
e se a representação dos Estados no Senado é 
elemento essencial da federação brasileira (ar
tigo 41 da Constituição), admitir-se que, ve
rificada a vaga de um representante na Câ
mara Alta , não se lhe daria substituto, corres
ponderia a aceitar-se a aplicação da norma 
do art. 4i do Ato Institucional n 9 5, contra o 
Estado e não em relação ao seu representante, 
contrariando o que ali expressamente se decla
rou. Mais ainda, seria admltir-se que uma 
regra t ransi tór ia teria prevalência sobre nor
ma que consagra princípio básico do regime, 
isto é, a Federação. 

A . interpretação que deflui ão confronto 
das normas constitucionais, portanto, é a de 
que, sempre que ocorrer vaga no Senado Fe
deral por qualquer motivo e desde que faltem 
mais de quinze meses para o término do man
dato respectivo, dever-se-á proceder a eleição 
para o respectivo preenchimento. (Grifos do 
requerente). 

Assentado tal entendimento cabe exami
nar a sua aplicação no caso de Goiás . Neste 
Estado, foi casssado o mandato do Senador 
João Abrão, não tendo sido atingido na sua 
representação política o sup'ente respectivo, e 
como a constituição, no art. 36, refere-se a 
substituição apenas quando não haja suplente, 
dever-se-ia entender que, para a vaga aludida, 
ü a o caberia realizar-se eleição. 

Tal interpretação, que deflui da aplicação 
fria da letra de norma constitucional referida 
não corresponderia a realidade. 

O que constitui a sapiência é a possibili
dade de substituir temporária ou definitiva
mente o titular do mandato. (Nossos os 
grifos). 
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Se h á vários titulares como ocorre normal
mente na Câmara dos Deputados, da circuns
tância de haver sido um deles cassado não re
sulta para o suplente a perda desta qualidade 
porque m a n t é m a possibilidade de substituir 
aos demais que se mantiveram no exercício 
do mandato. 

No caso de suplente de senador, porém, se 
cassado o mandato do titular não pode ele ser 
convocado para substitul-lo, decorre da cassa
ção rejerida a perda da qualidade de suplente, 
impossível como seria admitir-se que tal qua
lidade permanecesse sem conteúdo". (Nossos os 
gr i los ) . " 

Por último, sustenta o requerente, às fls. 11: 
"15. Aliás, os que outorgaram a legisla

ção excepcional, auto-permitindo-se cassar re
presentantes do povo e impedir a assunção, ao 
Legislativo, de seus suplentes, orientaram-se 
no pressuposto de que as causas determinantes 
das "Sanções Revolucionárias", aplicadas aos 
titulares de mandatos parlamentares, conta
giam, necessariamente, os seus suplentes. Por 
analogia, é o que te rá acontecido em relação 
à imposição de inelegibilidade ao cônjuge de 
cidadão cassado. Inadmissível, porém, é que 
se casse (ou diminua) representação de um 
Estado no Senado da República, quando esta 
representação igualitária se constitui na p ró 
pria essência do regime federativo. 

16. O fato é que Pernambuco — no mo
mento — é o único Estado da Federação com 
menos de três representantes na Câmara Al ta . 
Dai , o Movimento Democrático Brasileiro ju l 
gar ser do seu dever reivindicar o preenchi
mento da terceira cadeira que cabe àquele Es
tado no Senado Federal. A l i teria-se, então, 
mais um representante daquele Estado da fe
deração para lutar em favor das soluções dos 
problemas do Estado, em especial, dos que são 
causas e conseqüências dos desequilíbrios re
gionais. Este p'eito torna-se imperioso, ainda, 
face à difícil si tuação em que vive o Nordeste, 
ora atingido pelas cheias, ora flagelado pelas 
secas, mas sofrendo sempre, independentemen
te de conjunturas mais desfavoráveis, de males 
estruturais que precisam e podem ser supe
rados." 

A douta Procuradoria Geral Eleitoral opinou no 
sentido do indeferimento da petição vestibular, em 
parecer de fls. 23/31, assim ementado: 

"Requerimento de Partido Político visando 
à fixação, pelo T . S . E . . de data paia eleição 
de Senador, pelo restante do prazo do mandato 
de titular que teve seu mandato cassado, com 
base no A . I . n? 5, tendo em vista que seu su
plente n ã o pode ser convocado. 

Improcedência do pedido em face do pre
ceito contido no parágrafo único do art. 4? do 
A . I . n° 5/68, que expressamente dispõe que 
não se d a r á substituto ao parlamentar que t i 
ver seu mandato cassado." 

Afirma o D r . Procurador-Geral Eleitoral que o 
entendimento anterior do T S E na Resolução n ú m e 
ro 8.775 foi tomado em contrariedade aos preceitos 
atinentes à espécie, invocando o parecer do en tão 
Procurador-Geral Eleitoral, o hoje eminente M i n i s 
tro Xavier de Albuquerque. Sustenta que a ordem 
jurídica vigente no Brasil se estrutura, validamente, 
em dois planos: um, de natureza permanente, con
substanciado no texto da Constituição de 1967, com 
as alterações da Emenda Constitucional n* 1/69; 
outro, nitidamente, transitório, excepcional, constan
te dos Atos Institucionais a partir do de n» 5/68, 
cuja vigência ficou expressamente assegurada pelo 
art. 182 aa Constitcição. Daí, "verificada colisão 
entre dispositivos daquela e destes, permanentes e 
ordinários os primeiros, excepcionais e transitórios 
os últimos, hão de prevalecer estes". 

Invocando o que se passa em relação ao atual 
Estado do Rio de Janeiro, resultante da fusão dos 
Estados da Guanabara e Rio de Janeiro, que possui
r á seis senadores, a té 1978 tão só em decorrência 
do ato de fusão, indaga: "porque não poderá o Es
tado de Pernambuco, a té a mesma data, continuar 
com dois senadores, em cumprimento a expresso 
preceito institucional?" 

E acrescenta o parecer, às fls. 28: 
"19. E m ambos os casos está quebrado o 

princípio da representação igualitária dos Es
tados: difere apenas a causa; num, por força 
de preceito institucional, que expressamente 
previu e admitiu a exceção, no outro por mera 
decorrência do preceito constitucional que ad
mite a fusão de dois Estados. 

20. N a ordem hierárquica, sem dúvida, 
apresenta-se a primeira causa com evidente 
supremacia sobre a segunda, a demonstrar que, 
em decorrência de situações excepcionais, pode 
ser afetado o preceito que assegura represen
tação igualitária dos Estados no Senado Fe
dera l . " 

Tendo em conta, de outra parte, a s i tuação do 
suplente, impedido de assumir, anota o pronuncia
mento do ilustre professor Henrique Fonseca de 
Araújo, às fls. 29: 

"25. Ora, se a função do Suplente é, em 
principio, suceder ou substituir o titular, não 
teria sentido impedir que o sucedesse, por ser 
a vaga decorrente de cassação, e se fosse pro
ceder à eleição de um Senador, com seu res
pectivo suplente." 

Noutro passo, assere, às fls. 30: 
"29. Do ponto de vista de hermenêutica, 

se intangível fosse o princípio da representa
ção igualitária dos Estados no Senado, mais 
fácil seria construir, partindo do que dispõe 
0 art. 36, § 1? da Constituição, para ter como 
enumerativas as situações nele previstas, que 
autorizam a convocação do Suplente, para i n -
ciuir entre as hipóteses figuradas a ae cassa
ção do mandato, do que, não admitir a su
cessão pelo Suplente e determinar a realiza
ção de eleição de um Senador, com teu res
pectivo Suplente." 

É o relatório. 
o o * 

(Usa da palavra o Delegado do M D B , Senador 
Marcos Freire). 

o o o 
(O D r . Procurador-Geral Eleitoral ratifica, oral

mente, seu parecer escrito). 

VOTO 

O Senhor Ministro José Néri da Silveira (Re
lator) — De ciência do Direito é o princípio segundo 
o qual "a produção originária de Direito implica o 
que se denomina Poder Constituinte", que, por sua 
natureza, não está sujeito a qualquer disciplina ou 
normação jurídica positiva, não derivando sua com
petência de nenhum outro poder oriundo de sistema 
jurídico positivo pré-existente. Por sua a tuação se 
estabelece a organização jurídica fundamental, plas
mam-se as denominadas "regras constitucionais", 
que concernem à forma do Estado, do governo, às 
estruturas dos poderes políticos, aos limites de sua 
ação, ao modo de aquisição e exercício do poder, 
bem como às normas que compõem a "Declaração 
dos Direitos" e ainda aos princípios básicos do or
denamento econômico e social. 

Uma Constituição pressupõe, antes de tudo, um 
Poder Constituinte. 

Escreveu Car l Schmltt: 
"O Poder Constituinte é a vontade polí

tica cuja força ou autoridade é capaz de ado
tar a concreta decisão de conjunto sobre modo-
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e forma da própr ia existência política, deter
minando, assim, a existência da uniaade po
lítica como um todo." 

(Apud Teoria de la Constitución, trad. de 
Francisco Ayala , Madrid, 1634). 

De outra parte, muito embora, no moderno. Es
tado de Direito, o fato da revolução não constitua 
objeto de disciplina pela ordem jurídica interna, 
ou pelo direito aas gentes, ceito é se íevesti iem de 
validade jur ídica as transformações introduzidas no 
sistema normativo do Estado, por inspiiação e obra 
de revolução vitoriosa, debatendo, apenas, os auto
res sobre o fundamento desse validade reconhecida. 
(Burdeau, in "Tra i té de Science Folit ique", t. III, 
p . 542; Kelsen, "Teoria pura do Direi to", vol . H , 
p . 35, trad. de João Baptista Machado, Coimbra, 
2 a ed., 1962; Heinrich Herrfahrd, in "Revolución y 
Ciência dei Derecho", Madrid, ps. 95 e ss.; G . J e l -
linek "L 'é ta t Moderne et son Droi t" , ps. 543/544 e 
532; San ti Romano, "Rivoluzione e Diritto, in 
"Frammenti di un Dizionario Giuridico", 1947, p . 
222; Pontes de Miranda, "Comentários à Constitui
ção de 1946, 3 a ed. , Rio de Janeiro, 1960, t. I, 
n ' 152, p . 183; João Leitão de Abreu, " A validade 
da Ordem Jur íd ica" , ps. 191 e ss.; Ruy Cirne Lima, 
in Parecer publicado no "Jornal do D i a " , de Porto 
Alegre, ed. de 12-4-1964; A . L . Machado Neto, 
apud I n t rodução à Ciência do Direito, 2 ' vo l . , 1963, 
ps. 256/257; Luís Recaséns Siches, "Vida Humana, 
Sociedade e Direi to", éd . Porrua S / A . , México, 3" 
ed., ps. 307 e ss .) . 

Têm-se , outrossim, como assente, que a revo
lução vitoriosa é forma de produção originária ao 
direito. Esta ocorre, como ensina Recaséns Siches, 
"quando surge uma ordem jurídica por vez primeira, 
quer azer, sem apoiar-se sobre nenhuma outra or
dem jurídica positiva anterior; brotam normas que 
n ã o encontram sua razão de validez em outras nor
mas, porque inauguram um sistema e, portanto, 
constituem normas primeiras. Essas normas pr imei
ras não podem aduzir fundamento de lemlimidade 
jur ídica dimanante de um sistema anterior" (oç. 
c i t . , p . 307). A revolução vitoriosa, rompendo, com 
maior ou menor intensdade, as estruturas do sis
tema jurídico em vigor, conduz a uma autênt ica 
desconstitucionalização das normas jurídicas impe-
rantes, para substitui-las por outras". Como explica 
Hans Kelsen. "uma revolução, no sentido amplo da 
palavra, compreendendo também o golpe de Estado, 
é, toda a modificação ilegítima da Constituição, isto 
é, toda a modificação aa Constituição, ou a sua 
substi tuição por uma outra, não operada segundo 
as de ternvnações -ia mesma Const i tu ição" . "Dum 
ponto de vista jur íd ico" , prossegue Kelsen, "é ind i 
ferente que esta modificação da si tuação jur ídica 
seja produzida at ravés de um emprego da forca d i 
rigida contra o governo legítimo ou pelos próprios 
membros deste governo, através de um movimento 
de massas populares ou de um pequeno grupo de 
indivíduos. 'Decisivo é o fato de a Consti tuição v i 
gente ser modificada ou completamente substi tuída 
por uma nova Constituição, a t ravés de processos não 
previstos pela Constituição a té al i vigente", (op. 
c i t . , ps. 35/36). 

Legitimada, por si mesma, a normatividade re
volucionária, a través de sua efetividade, revelando 
ela, entretanto, inequívoca criação originaria do d i 
reito positivo, mediante atuação, assim, do Poder 
Constituinte, não condicionado por qualquer prévia 
norma positiva, resulta certo, dessarte, que tanto o 
complexo de normas jurídicas, por esse processo es
tabelecido, quanto o conjunto de normas, que se 
contêm em Constituição formal, porque resultam am
bos do Poder Constituinte originário, se equiparam na 
suma graduação das regras jurídicas positivas do 
Estado. 

Não conhece, de outra parte, a ciência do direito 
normas jur ídicas positivas de nível hierárquico su
perior àquelas que constituem expressões do Poder 
Constituinte or iginário. 

Entre nós. os Atos Institucionais, a partir de 
1964, são t ípicas manifestações do Poder Constitu
inte or ig inár io . Anteriormente, na história republi

cana brasileira, sempre que a revolução triunfou, 
ou golpe de Estado foi coroado de êxito, expressou-se 
esse Poder Constituinte. Assim, o Decreto n ' 1, de 
15 de novembro de 1889, proclamou, provisoriamente, 
e decretou, como forma de Governo da Nação B r a 
sileira, a República Federativa, passando o Governo 
Provisório a conduzir os destinos do País, a té a elei
ção do Congresso Constituinte, convocado pelo De
creto n? 510, de 22 de junho de 1890, que t ambém 
editou uma Constituição provisória.. Vitoriosa a Re
volução de 1930, o Decreio n° 19.398, de 11 de no
vembro daquele ano, instituiu o Governo Provisório 
da República, a quem assegurou exercer, "aiscricio-
nariamente, em toda sua plenitude, as funções e 
atribuições, não só do Poder Executivo, como tam
bém do toder Legislativo, a té que, eleita a Assem
bléia Constituinte, estabeleça esta a reorganização 
constitucional ao P a í s " (art. 1'), dispondo, outros
sim, no art. 4«, continuarem em vigor "as Consti
tuições Federal e Estaduais, as demais leis e decre
tos federais; assim como as posturas e deliberações 
e outros atos municipais, todos, porém, inclusive as 
próprias constituições, sujeitos às modificações e res
trições estabelecidas por esta lei ou por decreto ou 
atos ulteriores do Governo Provisório ou de seus 
delegados, na esfera de atribuições de cada um", 
bem como, no art. 5? a suspensão das garantias 
constitucionais, excluindo a apreciação judicial dos 
decretos e atos do Governo Piovisório ou dos inter
ventores federais, praticados na conformidade da 
presente lei ou de suas modificações ulteriores". 
E m 10 de novembro de 1937, a seu turno, foi outor
gada uma Carta Política, que, abolindo, de plano, 
a Constituição de 1934, entrou em vigor na sua data 
"e deveria vigorar permanentemente, uma vez rat i
ficada pelo plebiscito nacional (art. 187), que, 
aliás, não sè realizou". 

Ora, quando, no Estado, por força do evento re
volucionário, se editam normas de nível constitucio
nal e se conservam ou modificam as da Constitui
ção então em vigor, pela manifestação revolucio
nár ia do Poder Constituinte, força é entender, no 
domínio da ciência do direito, que todas essas nor
mas jurídicas de mesma hierarquia constitucional 
passam a compor a ordem jurídica fundamental do 
Estado, com a qual se têm de conformar as nor
mas de inferior hierarquia. 

Não é cabível, a meu entender, mesmo em cir
cunstâncias tais, falar-se na existência de duas or
dens jurídicas internas. A concepção un i tá r ia da 
ordem jurídica do Estado não se compadece com a 
autonomia de dois sistemas de normas jurídicas, a 
regerem suas instituições. A tese dualista não vem 
consagrada, sequer, no âmbito da convivência do d i 
reito interno e do direito internacional, cujas nor
mas acabam ainda por se compor num sistema igual
mente unitário, no Estado moderno. 

Esse fato, da unidade da ordem jurídica interna, 
não afasta, todavia, como é natural, a possibilidade 
de se surpreenderem normas de mesmo nível, que 
entrem em conflito, efetivo ou aparente, umas com 
as outras. 

Ensina, entretanto, Hans Kelsen, a tal propó
sito: 

"Como, porém, o conhecimento do Direito 
— como todo o conhecimento — procura apre
ender o seu objeto como um todo de sentido 
e descrevê-lo em proposições isentas de con
tradição, ele parte do pressuposto de que os 
conflitos de normas no material normativo que 
lhe é dado — ou melhor, proposto — podem 
e devem necessariamente ser resolvidos pela 
via de in t e rp re t ação . " (tn op. c i t . , vol . n , 
ps. 28/29). 

Compreendo, nessa linha, que a quaestio júris, 
posta na inicial, h á de deslindar-se pelo cotejo das 
normas jurídicas de nível constitucional, que convi
vem na ordem jurídica brasileira, insertas na Cons
tituições de 1967, com a Emenda Constitucional 
n ' 1, de 1969, e no Ato Institucional n» 5, de 1968, 
a que se referem, também, o art. 182 e seu p a r á 
grafo único, da Consti tuição. Senão, vejamos. 
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De um lado, afirma-se que, com o mecanismo 
denominado de federalismo de equilíbrio, consagrado 
na Constituição, é incompatível o fato de, no Senado 
Federal, um Estado-membro possuir apenas dois re
presentantes, eis que a Câmara Alta da República 
se compõe, a teor do art. 41 e seu parágrafo 19, da 
Constituição, de três senadores de cada Estado, elei
tos pelo voto secreto e direto, dentre os cidadãos 
maiores de trinta e cinco anos, no exercício de seus 
direitos políticos, segundo o princípio majoritário, 
com mandato de oito anos, renovando-se a repre
sentação, de quatro em quatro, alternadamente, par 
um e por dois terços. Acrescenta-se, ainda, que, de 
acordo com o § 2? do mesmo dispositivo, "Cada se
nador será eleito com seu suplente". 

De outra parte, sustenta-se que, a té o término 
do mandato previsto (1978) do ex-senador W i s o n 
Campos, pelo Estado de Pernambuco, que perdeu, 
por força do art. 4 o do to Institucional n? 5, de 
1958, (*) não se poderá completar a representação 
do mesmo Estado, no Senado Federal, que é t ambém 
de três membros, porque o parágrafo único do 
art. 4 ' veda se dê substituto a membros dos Legis
lativos federal, estaduais e municipais, que tiveram 
seus mandatos cassados. E m decorrência, não foi 
admitida a convocação do suplente, nem cabível será 
eleição para o lugar em foco. 

Penso, data venia, que a sede jurídica da con
trovérsia não reside basicamente no art. 41 e seu 
parágrafo 19, da Constituição, mas, sim, nos arts. 35, 
36 e seu 5 l 9 , da Lei Maior, combinados com o 
art. 49 e seu parágrafo único, do Ato Institucional 
n ' 5, de 1968. 

Com efeito, não é possível projetar os princípios 
do bicameralismo republicano, entre nos, adotado, 
segundo a inspiração norte-americana do federalis
mo clássico, senão no contexto maior do regime re
presentativo, de que é manifestação. Anotou, nesse 
sentido, o professor Pinto Ferreira, in Princípios Ge
rais do Direito Constitucional Moderno, 2* ed. . Tomo 
I, ps. 299/300: 

"Como acentua Duguit, qualquer que seja 
a teoria adotada sobre a natureza dos Estados 
federais, é incontestável a existência de duas 
forças governantes distintas nos mesmos, cada 
uma devendo ter sua representação própria no 
parlamento: de uma parte, a população, os i n 
divíduos cidadãos do Estado federal, e, de ou
tra parte, as unidades políticas mais ,-ju menos 
autônomas cuja reunião forma a federação. O 
parlamento será então logicamente composto 
de duas câmaras , das quais uma representará 
a população federal, quer dizer, o conjunto dos 
cidadãos do Estado federal, e a outra será a 
representação das unidades políticas autôno
mas, qualquer que seja o nome que se lhes dê, 
que formam a federação ." 

Ora, o representação dos Estados, por intermédio 
do Senado Federal, e a representação do povo atra
vés da C â m a r a dos Deputados, espelham forma espe
cial, por que se d á o exercíc !o do regime represen
tativo, no Estado federal brasileiro, onde não h á pre
dominância substancial de uma Casa Legislativa so
bre a outra, na expressão do professor José Afonso 
da Silva, i n Curso de Direito Constitucional Positivo, 
vol . 1, p . 90. De outra parte, sendo no Brasil , como 
na generalidade dos países democráticos, os partidos 
políticos instrumentos de expressão da vontade po
pular, o regime representativo exercita-se, na com
posição das duas Câmaras , entre nós, por seu inter
médio, erigida a infidelidade par t idár ia como causa 
de perda de mandato, tanto num como noutro Colé
gio (Constituição, art. 152, parágrafo único, e art. 
35, inciso V ) . Há, de outra parte, para a dinâmica 
do sistema representativo, que se exerce pelas duas 
Casas do Congresso, estabelecido, na Constituição, o 
que o referido professor José Afonso da Silva deno
mina de "Estatuto dos Congressistas", onde se pre
vêem prerrogativas e direitos, deveres e incompatibi
lidades e ainda hipóteses em que ficam os represen
tes do povo e dos Estados sujeitos a perda do man
dato, com ou sem substi tuição. 

Não é cabível, dessarte, na análise de questão 
como a ora nroposta, aeixar ae visuanzar a mate.ia 
na universalidade de sua compreensão, dentro do 
plano do regime representativo, como um todo, assim 
definido na Constituição e normas de mesma hie
rarquia. 

Se é certo, dessa maneira, que a Constituição es
tabelece, como e quando se elegem os representantes 
dos Estados, quanto os do povo, para a composição 
das duas Câmaras do Congresso, indicando o n ú m e 
ro de membros, no que atine ao Senado Federal, n ã o 
menos exato é que se definem também, em normas 
constitucionais, como e quando representantes do 
povo e dos Estados perdem mandatos, devem ter su
plentes convocados, ou não se lhes concedem substi
tutos. Há, pois, disciplina orgânica de funcionamen
to do sistema representativo, no que concerne ao 
Poder Legislativo, prefixada em regras de nível cons
titucional. 

Ora, em Disposições Gerais acerca do Poder L e 
gislativo, estabelece o art. 35 da Constituição, verbis: 

"Ar t . 35. Perderá o mandato o deputado 
ou senador: 

I — que infringir qualquer das proibições 
estabelecidas no artigo anterior; 

I I — cujo procedimento for declarado i n 
compatível com o decoro parlamentar ou aten
tatório das instituições vigentes; 

n i — oue deixar de comparecer, em cada 
sessão legislativa anual, à terça parte das ses
sões ordinárias da Câmara a aue pertencer, 
salvo doença comprovada, licença ou missão 
autorizada pela respectiva Casa; 

IV — que perder ou tiver suspensos os d i 
reitos políticos; ou 

V — que praticar atos de infidelidade par
tidária, seeundo o previsto no parágrafo único 
do art. 152." 

Dispõe o art. 36, caput, da Constituição, entre
tanto, que não perde o mandato o Dp.outado cm Se
nador investido na função de MinistTO de Estado, 
Secretário de Estado ou Prefeito da Capital . 

Sobre perda de mandato preceitua, também, a 
regra de mesma hierarquia, inserta no art. 49, do 
Ato Institucional n9 5, de 1968, verbis: 

"Ar t . 49 No interesse de preservar a R e 
volução, o Presidente da República, ouvido o 
Conselho de Segurança Nar.iona'. e sem as l i 
mitações previstas na nonst i tu ! ção. poderá sus
pender os direitos políticos de quaisquer cida
dãos pelo prazo de dpz anos e cassai mandatos 
eletivos federais, estaduais e municipais." 

Dessa sorte, além das hipóteses de perda do 
mandato de deputado ou senador p*evistas no art. 
35 da Constituição, h á também a inscrita no art. 49, 
do Ato Institucional n9 5. de 19P8 embora a decre
tação da perda se dê não pela C à m a r a a que per
tence o pa^amentar, ou pela Just iça Eleitoral í a r t . 
152, paráei-afo único), mas, por a t» do Presidente 
da República, ouvido o Conselho de Segurança N a 
cional . 

E m qualouer desses casos, à semelhança do oue 
sucede, ouando h á morte ou renúncia de deputado 
ou senador, ocorre, ineauivocamente. vnaa na reure-
sentação do povo ou dos Estados, conforme se trate 
de deputado ou senador. 

Pois bem. provendo a respeito da convocação de 
suplente, ou de realização de eleições, e de não subs
tituição em caso de vaga. existem na ordem jurídica 
positiva as normas de nível constitucional constan
tes do art. 36, § 1', da Constituição, na redação i n 
t r o d u z i a pela Emenda Constítulcional n« 3, de 
15-6-1972), (*) e o parágrafo único rtn art. 4», do 
Ato Institucional n ' 5, de 1968, in verbis: 

"Axt. 36. omissi*. 
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"Parágrafo 1* — Somente se convocará su
plente no caso de vaga ou nos de investidura 
em função prevista neste artigo. Não navendo 
suplente e tratando-se de vaga far-se-á elei
ção para preechê-ia se faltarem mais de quin
ze meses para o término do mandato." 

A sua vez, o Ato Institucional n» 5/1968, art. 4», 
parágra fo único, estabelece, verbis: 

"Ar t . 4? omissis. 

Parágrafo único — Aos Membros dos L e 
gislativos federal, estaduais e municipais, que 
tiverem seus mandatos cassados, nao serão 
dados substitutos, determinando-se o quorum 
parlamentar em função dos lugares efetivamen
te preenchidos." 

Do cotejo dessas normas de mesmo nível h i e rá r 
quico, resulta que h á convocação de suplente, ocor
rendo vaga, salvo quando esta se der por incidência 
do art. 4», do Ato Institucional n? 5, de 1968. Assim, 
convoca-se suplente se a vaga resultar de perda de 
mandato, ut art. 35 da Constituição, em qualquer 
das hipóteses definidas nos incisos I a V , bem como 
nos casos de morte ou renúncia . 

De outra parte, se não houver suplente e tratan
do-se de vaga, somente se fará eleição para preen
chê-la, se faltarem mais de quinze meses para o tér
mino do mandato, salvo em se cogitando de vaga 
oriunda da perda de ,mandato de deputado ou sena
dor, por aplicação do art. 4 o do Ato Institucional 
n ' 5, de 1968, mesmo faltando mais de quinze meses 
para o té rmino do mandato, porque, segundo o suso 
transcrito parágrafo único do mesmo artigo, nessa 
hipótese, n ã o se da rá substituto, a té o final do man
dato, passando a determinar-se o quorum parlamen
tar em função dos lugares efetivamente preenchidos. 

É de notar, de outra parte, que, pelo sistema da 
Consti tuição, somente se realiza eleição, em caso de 
vaga de senador, se não houver suplente, porque, 
existindo suplente eleito, ut art. 41, 8 2', da Le i 
Maior , convocado, este prosseguirá, a té final, se não 
vier t a m b é m a perder o mandato, por uma das cau
sas previstas no regime jurídico em vigor. 

No caso concreto, portanto, se houvesse de dar-
se preenchimento de vaga deixada pelo ex-Senador 
Wilson Campos, tal haveria de sê-lo por seu su
plente, eleito nos termos da Consti tuição. Não se 
configuraria, assim, a hipótese de eleição prevista 
no art. 36, § 19, ú l t ima parte, porque esta somente 
ocorre, repita-se, se e quando não houver suplente 
a ser convocado. Na espécie em exame, tolavia , a 
convocação do suplente, que está no gozo dos direi
tos políticos, não pode suceder, por igual, porque a 
vaga resultou da aplicação do art. 49 do Ato Ins
titucional n 9 5, de 1968, si tuação em que não Incide 
o § 19 do art. 36 da Constituição, mas, sim, o p a r á 
grafo único do art1. 4 o do mesmo Ato Institucional 
de 1968. 

A meu pensar, portanto, data venia, o pedido 
inic ia l do M . D . B . não logra amparo no sistema de 
normas de nível constitucional, que regulam o regime 
representativo entre nós vigorante, no que concerne 
ao Poder Legislativo. 

N a oportunidade da apreciação da Consulta 
n* 4.069, Classe X , do Distrito Federal, acerca do 
preenchimento, quando da renovação de 2/3 do Se
nado Federal, nas eleições de 15-11-1970, de duas 
vagos resultantes da cassação de mandatos, por for
ça do art. 49, do Ato Institucional n9 5/1968. sendo 
uma em Goiás e outra no então Estado da Guana
bara, o eminente Ministro Xavier de Albuquerque, 
à época, ilustre Procurador-Geral Eleitoral, teve en
sejo de assim pronunciar-se: 

"2. Antes de cuidar de respondê-la, é pre
ciso ver se procede a afirmativa de que, nos 
Estados da Guanabara e de Goiás, "serão elei-

(•) 7n B . E . n9 251/617. 

tos dois Senadores com mandatos de oito anos 
E U M C O M M A N D A T O D E Q U A T R O A N O S " 
(maiúsculas, do parecer). 

3. A renovação parcial do Senado Fe
deral, que será objeto das próximas ele !ções de 
15 de novembro de 1970, é a de 2/3. A de 1/3 
se processou com as eleições de 1966, nas quais 
se elegeram titulares e suplentes, respectiva
mente, os Srs. Mário Martins e Marcelo Nunes 
de Alencar, na Guanabara, e João Abraão So
brinho e Péricles Pedro da Silva, em Goiás 
(fls. 6 e 8 verso), todos com mandatos de oito 
anos. 

4. Sucede, porém que os Senadores elei
tos em 1966, assim na Guanabara rumo em 
Goiás, tiveram cassados os seus mandatos 
(folhas 6), o mesmo havendo ocorrido com o 
suplente do primeiro Estado (fls. 8 verso). 

5. Segundo dispõe, reproduzindo norma 
que já se contivera no parágrafo único do ar
tigo 15 do Ato Institucional n9 2, o parágrafo 
único do art. 49 do Ato Institucional n9 5, que 
permanece em vigor (Constituição art. 182), 
"aos membros dos Legislativos Federal, esta
duais e municipais, que tiverem seus mandatos 
cassados, não serão dados substitutos, deter
minando-se o quorum parlamentar em função 
dos lugares efetivamente preenchidos." 

6. Essa norma é confortada pela do art i 
go 36, § 19, da Constituição, nestes termos: 

"Dar-se-á convocação de suplentes apenas 
no caso de vaga em virtude de morte, renúncia 
ou investidura na função de Ministro de Es
tado. Não havendo suplente, só será feita a 
eleição do substituto em caso de vaga, se fa l 
tarem mais de quinze meses para o término do 
mandato." 

7. Dado que as vagas, nos casos contem
plados na consulta, ocorreram por metivo de 
cassação de mandatos, é patente que as res
pectivas cadeiras não poderão ser postas em 
eleição, nem em 15-11-70, nem em tempo a l 
gum anterior a 1974. Há, de resto, no Estado 
de Goiás, suplente com mandato até começo 
de 1975, embora sem condições de ser con
vocado. 

8. Nesse sentido, aliás, já decid'u esse 
Egrégio Tribunal Superior Eleitoral na Resolu
ção n° 8.632 (julgamento em 20-11-69, relator 
o eminente Ministro Djaci Falcão) , cuja emen
ta reza: 

"Dar-se-á o preenchimento de vaga de ve
reador mediante eleição quando não decorra de 
cassação de mandato, não haja suplente c fa l 
tem mais de quinze meses para o término do 
mandato, a contar da data em que ocorre a 
vaga. Consulta ." 

9. Somos, pois. preliminarmente, por que 
se responda à consulta no sentado de que nos 
Estados da Gcanabara e de Goiás as eleições 
de 15-11-70, para o Senado Federal, l imitar-
se-ão às duas cadeiras que correspondem à sua 
renovação por dois t e r ç o s . " 

Entendo, data venia, em face do acima desen
volvido, que a solução dada à Consulta, a 4-8-1970 
não considerou a questvy júris focalizada, nos ter
mos em que efetivamente deve ser visualizada, na 
exegese sistemática das normas de nível constitu
cional regentes da maté r i a . 

Por último, mesmo que houvesse de ser acolhida 
a tese da Resolução n9 8.775, de 1970, ainda ai. data 
venia, não se poderia, ago^a, determinar a realiza
ção de eleição para Senador pelo Estado de Per
nambuco, porque existe suplente, que então estaria 
intitulado à convocação, àquela época (1970), n ã o 
admitida, em face da redação anterior do art. 36, 
parágrafo 19, da Emenda Constitucional n9 1, de 1969, 
que só previa convocação de suplente se a vaga hou
vesse decorrido de morte, renúncia ou investidura na 
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função de Ministro de Estado. Atualmente, a con
vocação de suplente legitima-se, em qualquer h ipó
tese de vaga, ut Emenda Constitucional n? 3/1972, 
salvo, a meu ver, como desenvolvi acima, se provier 
da incidência do Ato Institucional n» 5, que con
tinua em vigor, como manifestação do Poder Cons
tituinte originário, e não apenas do Poder Consti
tuinte inst i tuído. Mas, se houvesse assim de preva
lecer o entendimento invocado na inicial, a patir 
do princípio constante do art. 41, § 1', da Consti
tuição, a solução residiria, na simples convocação do 
suplente. A teor do art. 36, § 1?, da Constituição, 
far-se-á eleição, para preencher vaga, não existindo 
suplente e faltando mais de quinze meses para o 
té imino do mandato. 

De todo o exposto, não vejo como fixar data, 
presentemente, para a eleição postulada, quer se 
adote o entendimento geral sobre a matér ia que 
esposo, quer dentro das coordenadas da Resolução 
n° 8.775, de 1970, porque, então, seria caso de con
vocar o suplente e jamais' de realizar eleição, ut 
art. 36, 5 1», da Constituição, na redação atual. 

Indefiro o pedido de fixação de data para a elei
ção de Senador pelo Estado de Pernambuco, na vaga 
existente, oriunda de aplicação do art. 4', do Ato 
Institucional n* 5, de 1968. 

FEDIDO DE VISTA 

O Senhor Ministro José Boselli — Senhor Pre
sidente, peço vista dos autos. 

E X T R A T O D A A T A 

Processo n ' 5.248 — D P — Relator: Ministro 
Néri da Silveira. 

Decisão: Adiado por haver pedido vista o Min i s -
t'/> .iosé Bose1!!. depois do voto do Relator, que i n 
deferia o pedido. 

Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 
Presentes os Ministro Rodrigues de Alckmin — Lei
tão de Abreu — Décio Miranda — fVéri da Silveira 
— José Boselli — Firmino Ferreira Paz e o Doutor 
Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral E le i 
toral . 

(Sessão de 30-9-76). 

VOTO (FEDIDO DE VISTA) 

O Senhor Ministro José Boselli — O M D B re
quer seja fixada data para eleição de Senador no 
Estado de Pernambuco, para preenchimento da vaga 
decorrente da cassação do mandato do Senador 
Wilson Campos, criando-se desequilíbrio no meca
nismo federativo, face à tradição constitucional bra
sileira de representação igualitária dos Estados nos 
órgãos legislativos, que em situação idêntica, pela 
Resolução n? 8.775, foi determinado por este Co
lendo Colegiado o preenchimento de vagas deixadas 
em igual s i tuação, como se vê dos votos proferidos 
na mencionada Resolução, que é trazida, na íntegra, 
com o pedido in ic ia l . 

A douta Procuradoria Geral Eleitoral, em pare
cer da lavra ilustre do Prof. Henrique Fonseca de 
Araújo, é pela improcedência do pedido, à vista do 
que expressamente dispõe o art. 4' do Ato Institu
cional n° 5/68, prescrevendo que não se dará subs
tituto ao parlamentar que tiver seu mandato cas
sado. 

E m sessão de 30 de setembro próximo passado, 
o preclaro M i n . José Néri da Silveira, em minucio
so e erudito voto, desatendeu à pretensão, com a 
seguinte conclusão: ( lê ) . 

Pedi vista do processo para examinar a Resolu
ção n* 8.775, que teria, como alegado pe.o nobre re
presentante do M D B , conciliado a norma ae exceção 
do Ato Institucional n"1 5, com as normas constitu
cionais garantidoras do federalismo de equilíbrio. 

E m que pese a douta fundamentação dos votos 
dos eminentes Ministros Hélio Proença Doyie e A r 
mando Rollemberg, transcritos na peça vestibular, 

acompanho o bem fundamentado voto do Ministro 
José Néri da Silveira, posto que, em manifestação 
minha, por ocasião do julgamento do Recurso n ú m e 
ro 4.307, (•) do Rio Grande do Sul, entendi que o 
art. 182 da Emenda Constitucional n» 1/69, promul
gada por ato do Poder Revolucionário, instituciona
lizou como norma constitucional o Ato Institucional 
n ' 5, que só poderá ser revogado, como expressa
mente dispõe o parágrafo único daquele dispositivo 
da atual Lei Fundamental, em especial si tuação pelo 
Exmo. Sr . Presidente da República, quando consi
derado desnecessário. 

Estando vigente esta norma excepcional, isto é, 
o Ato Institucional n? 5, impossível deixar de aten
der ao que dispõe o seu art. V>, tornando impossível 
o atendimento do pedido inicial . 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

Processo n° 5.248 — D F — Relator: Ministro 
Néri da Silveira. 

Decisão: Indeferiram o pedido. Votação u n â 
nime. 

Presidência do Ministro Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os Ministros Cordeiro Guerra — Leitão de 
Abreu — Décio Miranda — Néri da Silveira — José 
Boselli — Firmino Ferreira Paz e o Doutor Henri
que Fonseca de Araújo, Procurador-Geral Eeleitoral. 

(Sessão de 30-11-76). 

P A R E C E R 

Requerimento de Partido Político visando 
à fixação, pelo T.S.E., de data para eleição 
de Senador, pelo restante do prazo do mandato 
ae titular que teve seu mandato cassado, com 
base no A.I. n* 5, tendo em vista que seu su
plente não pode ser convocado. 

Improcedência do pedido, em face do pre
ceito contido no parágrafo único do art. 4» do 
A.I. n? 5/68, que expressamente dispõe que 
não se dará substituto ao parlamentar que ti
ver seu mandato cassado. 

O Movimento Democrático Brasileiro, por seu 
Procurador junto a esse colendo Tribunal Superior 
Eleitoral requer "a fixação da data para a eleição 
de Senador pelo Estado de Pernambuco, na vaga 
atualmente existente, de conformidade com o art. 23, 
item VII , da Lei n» 4.737, de 15 de julho de 1965 
(Código Eleitoral)", invocando como fundamento do 
ped'do a Resolução n ' 8.775, dessa Alta Corte E le i 
toral, proferida na Consulta n? 4.069, Classe X — 
Distrito Federal. 

2*. Sustenta o Requerente que, com a cassação 
do mandato do Senador Wilson Campos, e diante 
da impossibilidade de ser chamado a substi tuí-lo o 
seu Suplente, nos termos do art. 36, § 1', da Cons
tituição de 1967 ( E . C . n° 1/69), verifica-se a exis
tência de vaga na representação do Estado de Per
nambuco ao Senado Federal, a ser preenchida por 
eleição, uma vez que faltam mais de quinze meses 
para o término do mandato do Senador que teve seu 
mandato cassado. 

3. Alega, ainda, ser da tradição do Direito 
Constitucional Brasileiro a representação igualitária 
dos Estados no Senado, que ficaria quebrada se, náo 
podendo ser convocado o Suplente do Senador cas
sado, se deixasse de proceder à eleição de novo t i 
tular para o término do mandato. 

4. Sem dúvida, o pedido do M D B encontra fun
damento na deliberação deste colendo Tribunal S u 
perior Eleitoral, consubstanciada na Resolução n ú m e 
ro 8.775, de 4 de agosto de 1970, ao responder ai 

(*) Acórdão n? 5.753, publicado no B . E . n ú m e 
ro 306-1. 
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Consulta n" 4.069 — Classe X — Distrito Federal, 
formulada pelo mesmo Partido Político. 

5. Data venia, porém, o entendimento en tão 
esposado por este colendo Tribunal Superior E l e i 
toral foi tomado em flagrante contrariedade aos pre
ceitos legais atinentes à espécie e aos melhores p r in 
cípios hermenêuticos, como deixou insofismavelmen-
te demonstrado, à época, o então Procurador-Geral 
Eleitoral, o eminente professor Xavier de Albuquer
que, que hoje honra a Presidência desta Corte. 

6. É incontestável — e j á tivemos a oportuni
dade de sustentar perante este egrégio Tribunal — 
que a ordem jurídica vigente no Brasil se estrutura, 
validamente, em dois planos: um, de natureza per
manente, consubstanciado no texto da Constituição 
de 1967, com as alterações da Emenda Constitucional 
n 9 1/69; outro, nitidamente transitório, excepcional, 
constante dos Atos Institucionais a partir do de 
n* 5/68, cuja vigência ficou expressamente assegura
da pelo ar t . . 182 da Consti tuição. 

7. Ora, é elementar princípio de hermenêut ica , 
com fundamento na mais pura lógica, que, verif i
cada colisão entre dispositivos daquela e destes, per
manentes e ordinários os primeiros, excepcionais e 
t ransi tór ios os últimos, hão de prevalecer estes. 

8. A própr ia nomenclatura indica claramente 
esta supremacia, pois aos de natureza excepcional e 
t rans i tór ia dá-se a denominação de institucionais, 
enquanto os de natureza ordinár ia e permanente, 
diz-se constitucionais. 

• 9. Assim, o preceito que assegura a igualdade 
de representação dos Estados no Senado, e deter
mina o número de Deputados proporcionalmente ao 
de eleitores, é princípio de natureza constitucional, 
permanente, ordinário, que sofre, pelo cará ter Insti
tucional, excepcional e transitório, de que é dotado, 
a supremacia do preceito contido no art. 4? e seu 
parágrafo único do Ato Institucional n 9 5/68, verbis: 

" A r t . 4 ' — No interesse de preservar a 
Revolução, o Presidente da República, ouvido 
o Conselho de Segurança Nacional, e sem as 
limitações previstas na Constituição, poderá 
suspender os direitos políticos de quaisquer c i -
daüaos pelo prazo de 10 anos e cassar manda
tos eletivos federais, estaduais e municipais. 

Parágra fo único. Aos Membros dos l e 
gislativos federal, estaduais e municipais, que 
tiverem seus mandatos cassados, náo serào 
dados substitutos, determinando-se o quorum 
pa lamentar em função dos lugares efetiva
mente preenchidos." 

10. Como se poderá admitir que continue o Pre
sidente da República com o poder de cassar man
datos parlamentares, oriundos do voto popular, fa
culdade de natureza excepcional, e se pretenda fazer 
prevalecer o disposto no art. 41, § 1?, que prevê a 
eleição de três Senadores por Estado, norma de na-
tuieza ord inár ia e permanente, sobre o preceito ex
presso — também excepcional e transitório — que 
dispõe, terminantemente, de molde a não deixar d ú 
vida, sem abrir qualquer exceção, que "aos membros 
dos Legislativos Federal, estaduais e muni^pais, que 
tiverem seus mandatos cassados, não se darão subs
titutos, determinando-se o quorum parlamentar em 
função dos lugares efetivamente preenchidos"? 

11. Será , por acaso, mais importante, no regi
me concretizado na Constituição, a igualdade de re
presentação dos Estados no Senado Federai do que 
a intangibilidade do mandato parlamentar por ato 
do Chefe do Poder Executivo? 

12. Se continua o Presidente da República, em 
ca rá t e r excepcional e transitório, por força das cir
cunstancias que determinaram o Ato Institucional 
n° 5 (cuja vigência pode cessar no momento em que, 
ouvido o Conselho de Segurança Nacional, for j u l 
gado desnecessário pelo Presidente da Republica) 
com a faculdade de cassar mandatos parlamentares, 
com fundamento no art. 4 ' do mesmo Ato Institu
cional, por que se haveria de negar vigência à ex

pressa proibição de dar substituto aos parlamentares 
cassados, preceito contido no parágrafo único do 
mesmo artigo, do mesmo Ato? 

13. Por que continuaria em vigor a faculdade 
de cassar mandatos parlamentares, prevista no caput 
do artigo, e se negaria vigência à norma constante 
de seu parágrafo, que, sem abrir exceção relativa
mente aos Senadores, proíbe que se lhes dê substi
tuto? 

14. Acaso a cassação de mandato parlamentar 
pelo wesiaente da Republica, afeta menos a ordem 
constitucional consubstanciada no texto da Consti
tuição, que prevê a perda do mandato do Senador 
ou Deputado apenas nos casos que enumera (art. 35 
e seus parágafos)-, do que a proibição de se dar subs
tituto ao Senador cassado, atingindo o preceito que 
assegura representação igualitárias dos Estados? 

15. São ambas medidas de natureza excepcio
nal , t ransi tória , de cará te r institucional, cuja su
premacia e preponderância são indiscutíveis sobre 
os preceitos que estruturam a ordem constitucional 
normal e permanente, não encontrando qualquer jus
tificativa a distinção que se pretende fazer: reco
nhecendo a vigência a uma e negando-se à outra, 
pelo reconhecimento de uma exceção não constante, 
nem do texto, nem de seu espirito. 

15. Tanto é exato que as medidas de natureza 
excepcional, com base em Ato Institucional, se i m 
põem sobre o preceito constitucional que assegura 
representação iguali tár ia dos Estados no Senado F e 
deral, que a té outras, que não têm caráter institu
cional, mas são decorrentes de circunstâncias excep
cionais, decorrentes da própria Constituição, também 
se impõem sobre o mesmo preceito, sem suscitar 
qualquer protesto ou alegação de inconstituclonali-
dade. 

17. É o que decorreu da fusão dos Estados do 
Rio de Janeiro e da Guanabara. Temos, hoje, resul
tante da fusão, um único Estado. A Federação B r a 
sileira passou a ter apenas 21 Estados. No entanto, 
o novo Estado, quebrando o mesmo princípio que 
agora se quer intocável até por Ato Institucional, 
passou a ter SEIS SENADORES, enquanto os demais 
continuaram com apenas três senadores. 

18. Se, no momento, a té que se extingam os 
mandatos de alguns de seus Senadorer., ou ;eja, a té 
1978, o Estado do Rio de Janeiro pade ccnlinuar 
com seis Senadores, tão-só por decorrência do ato 
de fusão, por que não poderá o Estado de Pernam
buco, a té a mesma data, continuar com dois Sena
dores, em cumprimento a expresso preceito institu
cional? 

19. E m ambos os casos está quebrado o p r in 
cípio da representação igualitária dos Estados: d i 
fere apenas a causa; num, por força do preceito ins
titucional, que expressamente previu e admitiu a 
exceção, no outro por mera decorrência do preceito 
constitucional que admite a fusão de dois Estados. 

20. N a ordem hierárquica, sem dúvida, apre
senta-se a primeira causa com ev:dente supremacia 
sobre a segunda, a demonstrar que, em decorrência 
de situações excepcionais, pode ser afetado o pre
ceito qae assegura representação igualitária dos Es
tados no Senado Federal. 

21. Ademais, embora não prevaleça a regra 
que dispensava de interpretação as normas claras 
— in claris cessai interpretatio — a verdade é que 
não pode o julgador, que não julga a lei, mas de 
acordo com a lei, desobedecer ao seu comando ex
presso. Não é dado ao intérprete distinguir onde a 
lei não distingue. 

22. Se o parágrafo único do art. 4 9 do A . I . 
n 9 5, expressamente declara que não se darão subs
titutos "aos membros dos Legislativos Federal, es
taduais e municipais", como se há de determinar 
eleição para preenchimento de vaga decorrente de 
cassação de um Senador? A não ser que sustente 
a heresia de que o Senador não é membro do Legis
lativo Federal, ou então, que se leia no texto aquilo 
que ele n ã o diz: "exceto em relação aos Senadores", 
ambas soluções Inadmissíveis. 
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23. Mas, a t é do ponto de vista meramente ló 
gico, é inaceitável a realização de eleições para a 
vaga do Senador Wilson Campos, que teve seu man
dato cassado com fundamento no art. 4" do Ato 
Institucional n» 5. 

24. Se o seu Suplente, eleito para suceder ou 
substituir o Senador Wilson Campos, "no caso de 
vaga em vista de morte, renúncia ou investidura 
na função de Ministro de Estado" (Const.. art. 36, 
S 1*), não pode assumir o exercício do mandato, 
porque entre os casos de convocação do Suplente 
não se encontra o de vaga decorrente de casração, 
por que, e a que título, com que fundamento, se i r i a 
proceder a eleição para o preenchimento da vaga: 
não só de um Senador, mas de seu respectivo su
plente? 

25. Ora, se a função do Suplente é, em pr in
cipio, suceder ou substituir o titular, n ã o teria sen
tido impedir que c sucedesse, por ser a vaga decor
rente de cassação, e se fosse proceder à eleição de 
um Senador, com seu respectivo suplente. 

26. Ta l somente seria possível se regredíssemos 
ao tempo em que a punição ultrapassava a pessoa 
do atingido, Isso sim, violador de expresso preceito 
constitucional, incluído entre os direitos e garantias 
Individuais: "Nenhuma pena passará da pessoa do 
del inqüente" (art. 153, 4 13). 

27. Proclamar-se-ia o absurdo: porque o t i tu
lar praticou atos de subversão ou corrupção, o seu 
Suplente seria necessariamente subversivo ou cor
rupto. 

28. Se o legislador institucional, por determina
do critério, prescreveu que não se desse substituto 
ao Senador cassado, é porque a vaga deve pe -mane-
cer sem preenchimento até o fim do mandato, pois, 
se devesse ser preenchida, o deveria ser pelo S u 
plente do parlamentar cassado, sob pena de se ad
mit i r o absurdo de a punição se transmitir à pessoa 
do Suplente, o que é rematada heresia. 

29. Do ponto de vista de hermenêutica, se i n 
tangível fosse o princípio da representação iguali
tá r ia dos Estados no Senado, mais fácil seria cons
truir, partindo do que dispõe o art. 36, § 1* da Cons
tituição, para ter como enumerativas as situações 
nele previstas, que autorizam a convocação d;> Su 
plente, para incluir entre as hipóteses figuradas a de 
cassação do mandato, do que, não admitir a suces
são pelo Suplente e determinar a realização de elei
ção de um Senador, com seu respectivo Suplente. 

30. Mas, como se viu, o princípio da igualdade 
de representação dos Estados pode sofrer exceções, 
a t í tulo excepcional, seja como decorrência de pre
ceito institucional, cuja conveniência escapa ao j u l 
gador, seja de outras situações, como a que decorre 
da fusão de dois Estados.' 

31. Assim, por todas as razões expostas, opi
namos no sentido de que seja indeferido, por falta 
de fundamento legal, o pedido formulado pulo M o 
vimento Democrático Brasileiro para fixação de data 
para eleição de Senador e Suplente, para a vaga 
aberta no Senado com a cassação do mandato do 
Senador Wilson Campos. 

Brasília, 14 de setembro de 1976. — Henrique 
Fcmseca de Araújo, Procurador-Geral da República. 

RESOLUÇ&O N.° 10.326 

Processo n ° 4.057 — Classe X — Amazonas 
(Manaus) 

— lncineração de urnas e de material cor
respondente às eleições de 1945 a 1960. 

— Desatendimento da diligência determina
da pela Resolução n? 9.529-73. (*) 

Arquivamento do processo. 
Vistos, etc. 

Resolvem os Ministros do Tribunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de votos, determinar o 
arquivamento, na conformidade das notas taquigrá
ficas em apenso, que ficam fazendo parte integrante 
da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 15 de setembro de 1977. — Xavier de 

Albuquerque, Presidente. — José Boselli, Relator. — 
Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral Eleito
r a l . 

(Publicado no D J. de 1M2-77) 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro José Boselli (Relator) — A 
solicitação do Exmo. S r . Desembargador Presidente 
do T R E do Amazonas, para incinerar todo o material 
correspondente às eleições de 1945 a 1960, indagando 
mais qual o destino que deverá ser dado às urnas 
de madeira, foi convertida em diligência, conforme 
a ven. resolução de fls 21/24 para que: 

"a) se cientifique ao T R E que a Res. 8293, 
de 25.6.68, publicada no B . E . 206/49, esclarece 
a dúvida a respeito das urnas em desuso; 

b) seja solicitado ao Tribunal Regional que 
esclareça quais os documentos relativos às apu
rações, discriminadamente, que pretende incine
rar e, ainda, se feita esta incincração, disporá 
de alguma fonte para atender, posheriormente, 
resultados que venham a ser solicitados para 
consultas ou estudos." 

N a falta de resposta, foi reiterado o pedido de 
Informações (fls. 27), em fevereiro de 1973. certi
ficando a Subsecretária Judiciária que a té abril do 
corrente ano, este expediente não foi respondido. 

£ o relatório. 
VOTO 

À vista do silêncio do T R E , proponho o arqui
vamento do presente processo. 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n» 4057 — A M — R e i . M i n . José Bosell i . 
Decisão: Determinaram o arquivamento; unân ime . 
Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 

Presentes os Ministros Cordeiro Guerra, Leitão de 
Abreu. Décio Miranda, Néri da Silveira, José Boselli, 
Firmino Ferreira Paz e o Dr . Henrique Fonseca de 
Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 15.9.77) 
(•) I n B . E . n? 272-162. 
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L E G I S L A Ç Ã O 
DECRETOS LEIS 

D E C R E T O - L E I N .° 1.606, D E 27 D E 
F E V E R E I R O D E 1978 

Reajusta os vencimentos, salários e pro
ventos dos servidores da Justiça Eleitoral e dá 
outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribui
ção que lhe confere o artigo 55, item III , da Cons
ti tuição, decreta: 

A r t . 1? Os atuais valores de vencimentos, sa
lários e proventos do pessoal ativo e inativo dos 
Quadros Permanente e Suplementar das Secretarias 
do Tribunal Superior Eleitoral e dos Tribunais Re
gionais Eleitorais são reajustados em 38% (trinta 
e oito por cento). 

Parágra fo único. E m decorrência do disposto 
neste artigo, os vencimentos e salários dos cargos 
efetivos, bem como as retribuições dos cargos em 
comissão, funções de direção e assistência interme
diár ias e representação mensal, do pessoal em a t i 
vidade, passam a ser os constantes dos Anexos II 
e III , do Decreto-lei n» 1.604, de 22 de fevereiro de 
1978. 

A r t . 2» O salário-família passa a ser pago na 
impor tânc ia de Cr$ 81,00 (oitenta e um cruzeiros), 
par dependente, a partir de 1? de março de 1978. 

A r t . 3* Nos resultados dos cálculos decorren
tes da apl icação deste Decreto-lei serão despreza
das as frações de cruzeiro, inclusive em relação aos 
descontos sobre os vencimentos, salários ou proven
tos. 

A r t . 4 ' O reajustamento de vencimentos, sa
lários, gratificações e proventos, concedido por este 
Decreto-lei, vigora a partir de 1» de março de 1978. 

A r t . 5 ' A despesa decorrente da aplicação des
te Decreto-lei será atendida à conta das dotações 
constantes do Orçamento da União . 

,Art . 6* Este Decreto-lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em con
t r á r io . 

Brasília, 27 de fevereiro de 1978; 157» da In 
dependência e 90f da República. 

ERNESTO G E I S E L 
Armando Falcão 
Mário Henrique Simonsen 
João Paulo dos Reis Veüoso 

(Publicado no D.O. de 28-02-78). 

DECRETOS 
D E C R E T O N.° 81.315 — D E 8 D E 

F E V E R E I R O D E 1978 

Regulamenta a aplicação do instituto da 
Ascensão Funcional, a que se refere a Lei 
n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e dá ou
tras providências. 

O Presidente da República, usando da atribui
ção que lhe confere o artigo 81, item III, da Cons
t i tu ição e tendo em vista o disposto nos artigos 69 
e 13 da Le i n ' 5.645, de 10 da dezembro de 1970, 
decreta: 

A r t . 1? Aos servidores incluídos no Plano de 
Classificação de Cargos, instituído pela Lei número 
5.645, de 10 de dezembro de 1970, apl icar-se-ã o 
instituto da Ascensão Funcional, observadas as nor
mas constantes deste Regulamento. 

Ar t . 29 A ascensão funcional consiste na ele
vação do servidor da Categoria Funcional a que 
pertence para Categoria Funcional de outro G r u 
po dentro do mesmo Ministério, ó r g ã o integrante da 
Presidência da República, ó r g ã o Autônomo ou Autar
quia federal. 

§ 1' O servidor que obtiver a ascensão fun
cional sara localizado na Primeira Referência da 

classe .inicial da Categoria em que for incluído, ex
ceto no caso previsto no § 29 deste artigo. 

í 2» 6e a Referência indicada no parágrafo 
precedente for menor do que aquela a que perten

cer o servidor, a respectiva localização far-se-á na 
Referência que, integrando a estrutura da nova C a 
tegoria, seja a superior mais próxima daquela em 
que estiver localizado no momento da ascensão. 

§ 39 Na hipótese de a Referência de que trata 
o parágrafo anterior integrar a estrutura de classe 
superior à inicial a ascensão somente poderá efe
tivar-se: 

o) em vaga não comprometida para provimento 
mediante progressão funcional; e 

b) quando a classe a que corresponda a Refe
rência compreenda atividades de nível superior paia 
cujo desempenho n ã o seja exigida experiência na 
respectiva á rea . 

Ar t . 39 Observado o disposto no artigo 99 des
te Decreto a ascensão funcional poderá ocorrer 
para o preenchimento de vagas existentes em todas 
as Categorias Funcionais constituídas de cargos efe
tivos e empregos permanentes integrantes dos Grupos 
previstos no artigo 29 da Lei n ç 5.645 de 1970 ou 
criados com fundamento em seu artigo 49 ressalva
das as hipóteses de que tratam os parágrafos deste 
artigo. 

§ 19 Não haverá ascensão funcional: 
a) à Carreira de Diplomata do Grupo Diplo

macia; 
b) à s Categorias dos Grupos: Pesquisa Científi

ca e Tecnológica; Magistério; Policia Federal; De
fesa Aérea e Controle do Tráfego Aéreo e Segurança 
e Informações; 

c) às Categorias Funcionais de Procurador, 
Código SJ-1104, do Tribunal Marít imo, e de Advoga
do de Ofício, Código SJ-1105, do mesmo Tribunal; 

d) para Quadro ou Tabela Permanente de ó r 
gão ou entidade diversa daquela a que pertence o 
servidor. 

| 29 Somente poderá haver ascensão funcio
nal às Categorias do Grupo Tributação, Arrecadação 
e Fiscalização dos Quadros Permanentes do Min i s 
tério da Fazenda, do Instituto Nacional de Previ 
dência Social e do Instituto do Açúcar e do Álcool, 
de servidores pertencentes à Categoria Funcional 
de Agente Administrativo do Grupo Serviços A u s -
liares, Código SA-802, dos mesmos Quadros. 

§ 39 Na hipótese do parágrafo anterior, os ser
vidores somente poderão concorrer as referidas C a 
tegorias dentro do respectivo Ministério ou Au ta r - . 
quia. 

Art 49 Observados o disposto nos artigos l 9 , 
29 e 39 deste Decreto e a ressalva contida no p a r á 
grafo único deste artigo, poderão concorrer a ascen
são funcional, no Quadro ou Tabela Permanente de 
cada Ministério, ó r g ã o integrante da Presidência da 
República, ó r g ã o Autônomo ou Autarquia federal, 
todos os servidores deles integrantes, nao impor
tando a classe a que per tençam e a Referência em 
que estejam localizados. 
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Parágrafo único. Não poderá concorrer à as
censão funcional o servidor que estiver localizado 
na primeira Referência da classe inicial da respecti
va Categoria Funcional. 

A r t . 5' O processo 6sletivo, para efeito de as
censão funcional, far-se-á mediante concurso inter
no, de cará ter competitivo e eliminatório, em que 
serão exigidos nível de conhecimentos, grau de com
plexidade, forma e condições de realização idên t i 
cos aos estabelecidos para o concurso público, ex
ceto limite de idade. 

5 1? Sempre que possível, aprovei tar-se-á a 
oportunidade da realização de concurso público para 
selecionar os concorrentes à ascensão funcional. 

§ 29 Na hipótese do parágrafo anterior, os 
candidatos habilitados à ascensão funcional terão 
classificação distinta da dos candidatos que 6e ha
bilitarem no concurso público. 

§ 39 No caso da ascensão funcional às Catego
rias do Grupo Tributação, Arrecadação e Fiscaliza
ção e do Grupo Planejamento, apl icar-se-ão aos 
respectivos concorrentes as disposições estabeleci
das na legislação específica que disciplina o ingres
so nas referidas Categorias. 

i | 49 O prazo de validade do concurso para 
ascensão funcional será de 2 (dois) anos e impror
rogável. 

Ar t . 69 Não se exigirá interstício, para efeito 
de ascensão funcional, excetuado o disposto no pa
rágrafo único deste artigo. 

Parágrafo único. O servidor transferido ou mo
vimentado, na forma disciplinada pelo Decreto 
n9 81.053, de 19 de dezembro de 1977, somente 
poderá concorrer à ascensão funcional depois de 
decorridos 2 (dois) anos da publicação do ato que 
efetivar a respectiva transferência ou movimenta
ção . 

Ar t . 79 Somente poderá inscrever-se no con
curso para ascenção funcional o servidor que pos
suir a habil i tação profissional ou escolaridade ex i 
gida para ingresso na Categoria Funcional a que 
concorrer. 

Ar t . 89 A classificação dos habilitados à as
censão funcional far-se-á pela nota obtida no con
curso interno. 

8 19 Havendo empate, te rá preferência, suces
sivamente: 

19 — o que ingressou h á mais tempo no Serviço 
Público Federal; 

29 —< o que ingressou h á mais tempo no Serviço 
Público; 

39 — 0 casado; 
49 — o de maior prole; 
59 — o mais idoso; 

8 29 N a apuração do primeiro e segundo cr i té
rios de desempate, será considerado o tempo em 
que o servidor se encontra vinculado ao Serviço P ú 
blico Federal e ao Serviço Público, respectivamente, 
desde as catas de nomeação ou admissão, sem qual
quer dedução na contagem. 

Ar t . 99 Será reservada ao provimento, median
te ascensão funcional, metade das vagas existentes 
na classe inicial das correspondentes Categorias 
Funcionais. 

§ 19 Para efeito do disposto neste artigo, consl-
dera r - se -ão as vagas ocorridas no Quadro e na 
Tabela Permanentes de cada Ministério, ó rgão i n 
tegrante da Presidência da República, ó rgão Autô
nomo ou Autarquia federal. 

8 29 As vagas existentes no Quadro Permanente 
concorrerão os funcionários e á s da Tabela Perma

nente os empregados regidos pela legislação traba
lhista. 

§ 39 Os funcionários poderão optar pela ascen
são funcional na Tabela Permanente do ó r g ã o ou 
Autarquia a que pertençam, mediante al teração do 
respectivo regime jurídico na forma da legislação 
pertinente. 

§ 49 As vagas reservadas à ascensão funcional, 
que não forem utilizadas por insuficiência de can
didatos habilitados, poderão ser preenchidas por 
pessoal aprovado em concurso público. 

Ar t , 10. Para efeito de ascensão funcional, ve
rifica-se a vaga na data: 

I — do falecimento do servidor; 
n — da publicação do ato que transferir o fun

cionário ou movimentar o empregado; 
III — da publicação do ato que exonerar ou 

demitir o funcionário; 
IV — da rescisão do contrato de trabalho; 

V — da criação do cargo ou do emprego; 
V I — da vigência do ato de progressão ou as

censão funcionais. 
Parágrafo único. Não poderá ocorrer ascensão 

funcional em vago previsto na lotação das Cate
gorias Funcionais. 

Ar t . 11. A ascensão funcional somente poderá 
efetivar-se se comprovada a existência de recursos 
orçamentários disponíveis para fazer face à des
pesa decorrente, observadas, quanto a esse aspecto, 
as disposições que regulam o processamento das 
nomeações e admissões de candidatos habilitados em 
concurso público. 

Ar t . 12. Observado o disposto no artigo an
terior, a ascensão funcional realizar-se-á no mês de 
julho de cada ano, vigorando seus efeitos financei
ros a partir da data da publicação do ato que a 
efetivar. 

Ar t . 13. Até o últ imo dia do mês de Junho de 
cada ano, os órgãos de pessoal deverão ultimar os 
seguintes levantamentos: 

I — das vagas existentes nas classes iniciais 
das Categorias Funcionais integrantes do Quadro 
e da Tabela Permanentes do respectivo Ministério, 
ó r g ã o ou Autarquia, no limite reservado ao provi
mento por ascensão funcional; 

H — dos servidores habilitados à ascensão fun
cional por Categoria, observada a ordem de classi
ficação respectiva; 

III — das Referências em que se encontram 
localizados os habilitados à ascensão, para efeito de 
localização na nova Categoria Funcional; 

IV — das vagas existentes nas classes interme
diár ias e finais, não comprometidas para progres
são funcional, na hipótese prevista no § 3 ' do artigo 
29 deste Decreto; 

V — da existência de recursos necessários ao 
provimento por ascensão funcional, observado o dis
posto no artigo 11 deste Decreto. 

Parágrafo único. Os levantamentos previstos 
neste artigo serão realizados com base nas situações 
existentes no dia 19 de junho de cada ano. 

Ar t . 14. A ascensão funcional será efetivada 
mediante ato do dirigente do órgão de pessoal de 
Ministério, ó r g ã o integrante da Presidência da Repú
blica, ó r g ã o Autônomo ou Autarquia federal, de
vendo ser publicado no "Diário Oficial" ate o dia 
31 do mês de julho de cada ano. 

Ar t . 15. Aplicam-se as normas constantes dos 
artigos 29, e respectivos parágrafos; 49, " l n fine", e 
respectivo parágrafo único; 59 e seus §5 1°, 29 e 49; 
69; 79; 89 e respectivos parágrafos, 99; 10 e seu pa-
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rágrafo único; 11; 12; 13 e respectivo parágrafo 
único, e 14, deste Decreto, aos servidores perten
centes às Categorias Funcionais dos Grupos Policia 
Federal, Artesanato, Serviços Auxíliares, Serviços de 
Transporte Oficial e Portaria e Defesa Aérea e Con

trole do Tráfego Aéreo, que concorrerem mediante 
Progressão Funcional, à inclusão em outras Cate
gorias integrantes do respectivo Grupo, na forma 
prevista no artigo 42 do Decreto n? 80.602, de 24 
de outubro de 1977. 

§ 1» Na hipótese deste artigo, somente poderão 
concorrer à Progressão Funcional os servidores que 
tiverem obtido o conceito M B ou B na úl t ima ava
liação de desempenho j á realizada, na conformida
de do disposto no Decreto n? 80.602, de 1977, à épo
ca dos levantamentos previstos no artigo 13 deste 
Decreto. 

§ 2? Para efeito de desempate na classifica
ção dos servidores concorrentes à Progressão F u n 
cional, abrangidos por este artigo, t e rá preferência 
aquele que tiver obtido o conceito M B , na forma 
indicada no parágrafo anterior, aplicando-se, su
cessivamente, as demais regras estabelecidas no § 1? 
do artigo 8' deste Decreto. 

:§ 39 E m relação aos integrantes das Catego
rias Funcionais do Grupo Polícia Federal, o concur
so interno a que se refere o artigo 59 deste Decreto 
será precedido de curso de treinamento realizado 

pela Academia Nacional de Polícia. 
Ar t . 16. Este Decreto en t ra rá em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em 
con t rá r io . 

Bras l ia, em 8 de fevereiro de 1978; 1579 da In 
dependência e 909 da República. 

ERNESTO G E I S E L 
Armando Falcão 

(Publicado no D.Oi , de 9-2-78). 

© E C R E T O N . ° 8 1 . 3 3 3 , D E 1 3 I D E 
F E V E R E I R O D E 1 9 7 8 

Dispõe sobre a Avaliação de Desempenho 
dos servidores em exercício nos órgãos que 
especifica e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 81, item i n , da Constitui
ção, decreta: 

Ar t . 19 O disposto no artigo 27 e seus p a r á 
grafos, do Decreto n9 80.602, de 24 de outubro de 
1977, aplica-se aos servidores da Administração d i 
reta e das autarquias federais que, incluídos no 
Plano de Classificação de Cargos instituído pela Le i 
n9 5.645, de 10 de dezembro de 1970, estejam em 
exercício nos Gabinetes Mil i tar e Civ i l da Presidên
cia da República, no Serviço Nacional de Informa
ções e na Secretaria-Geral do Conselho de Segu
r a n ç a Nacional. 

A r t . 29 Para efeito de Progressão Funcional, 
os servidores abrangidos por este Decreto serão 
classificados, no órgão de origem, juntamente com 
os demais pertencentes à respectiva Categoria F u n 
cional, observado o disposto no artigo 32 e seus pa
rágrafos, do Decreto n9 80.602, de 1977. 

A r t . 39 Nos casos em que, de acordo com a 
classificação a que se refere o artigo anterior, a 
Progressão Funcional recair em servidor requisitado 
pelos órgãos indicados no artigo 19 deste Decreto, 
f icará ele na condição de extra classe na Categoria 
Funcional respectiva. 

§ 19 A condição de extra classe não impedirá o 
servidor de obter Aumentos por Mérito ou novas 
Progressões Funcionais, observadas as normas regu
lamenta res pertinentes. 

§ 29 O servidor permanecerá na condição de ex
tra classe até que, cessada a requisição com o con
seqüente retorno ao órgão de origem, o cargo ou 

. emprego de que for ocupante possa ser absorvido 
pelo número de fixos previstos na lotação da clas
se correspondente, observados os limites percentuais 
estabelecidos no artigo 31 do Decreto nc 80.602, de 
1977. 

§ 39 O disposto neste artigo não se aplica aos 
servidores ocupantes de cargos ou funções integran
tes dos Grupos Direção e Assessoramento Superio

res e Direção e Assessoramento Intermediárias. 
Art. 49 Na hipótese do artigo anterior., "caput", 

a vaga ou vago previsto na lotação, em que seria 
incluído o servidor extra classe, destinar-se-á à 
Progressão Funcional do servidor que, estando em 
exercício no órgão de origem, imediatamente o su
ceder na ordem de classificação a que se refere o 
art. 29 deste Decreto. 

Art. 59 Em relação a cada vaga que ocorrer nas 
diversas classes das Categorias Funcionais, ou a 
cada vago, previsto na respectiva lotação que se 
destinar a Progressão Funcional, somente será 
admitida a colocação de 1 (um) servidor na condi
ção de extra classe. 

Art. 69 A primeira Avaliação de Desempenho, 
para efeito de Aumento por Mérito ou Progressão 
Funcional dos servidores abrangidos por este De
creto, far-se-á dentro de 30 (trinta) dias contados 
de sua publicação. 

Art. 79 Na execução deste Decreto, serão obser
vadas as normas constantes do Decreto tí> 80.602, 
de 1977, inclusive o disposto em seu artigo 44. 

Art. 89 Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, revogados o § 29 do artigo 30 do 
Decreto n9 80.602, de 1977, e demais disposições em 
contrário. 

Brasília, 13 de fevereiro de 1978; 157? da Inde
pendência e 909 da República. 

ERNESTO G E I S E L 
Gustavo Moraes Rego Reis 
Golbery do Couto e Silva 

(Publicado no D O. de 14-2-78). 

EMENTÁRIO 

PUBLICAÇÕES D E F E V E R E I R O 

D E C R E T O S - L E I S 

Decreto- le i n . ° 1.603, de 22 de fevereiro de 1978 
Fixa o valor do soldo base do cálculo da remu

neração dos militares, e dá nova redação a disposi
tivo da Lei n9 5.787, de 27 de julho de 1972, que 
"dispõe sobre a remuneração dos militares, e d á 
outras providências", publicada no D.O. de 29-6-72 
( D . O . de 23-2-78). 

Decreto- le i n . ° 1.604, de 22 de fevereiro de 1978 
Reajusta os vencimentos e salários dos servido

res civis do Poder Executivo, dos membros da M a 
gistratura e do Tribunal de Contas da União, e d á 
outras providências (D.O. de 23-2-78). 
Decreto- le i n . ° 1.605, de 27 de fevereiro de 1978 

Reajusta os vencimentos, salários e proventos dos 
servidores da Secretaria do Supremo Tribunal F e 
deral, e dá outras providências ( D . O . de 28-2-78). 

Decre to- le i n . ° 1.606, de 27 de fevereiro de 
1978 (•) 

Reajusta os vencimentos, salários e proventos 
dos servidores da Just iça Eleitoral, e dá outras pro
vidências {D.O. de 28-2-78). 
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Decre to- le i n.° 1.607, de 27 de fevereiro de 1978 

Reajusta os vencimentos, salários e proventos 
dos servidores das Secretarias do Tribunal Federal 
de Recursos e do Conselho de Just iça Federal, e dá 
outras providências ( D . O . de 28-2-78). 

Decre to- le i n . ° 1.608, de 28 de fevereiro de 1978 
Altera incentivo fiscal previsto na legislação do 

Imposto de Renda ( D . O . de 28-2-78). 

D E C R E T O S 

Decreto n ° 81.315, de 8 de fevereiro de 1978 (*) 

Regulamenta a aplicação do instituto da A s 
censão Funcional a que se refere a Lei n ' 5.645, de 
10 de dezembro de 1970, que "estabelece diretrizes 
para a classificação de cargos do Serviço C iv i l da 
União e das autarquias federais, e d á outras pro
vidências", publicada no B . E . n» 319 ( P . O . de 
9-2-78). 

Decreto n . ° 81.316, de 8 de fevereiro de 1978 

Regulamenta a Lei n» 6.426, de 30 de junho 
de 1977, dispõe sobre a Comissão Nacional de Artes 
Plást icas, e dá outras providências, publicada no 
D.O. de 4-7-77 ( D . O . de 9-3-78). 
Decreto n . ° 81.333, de 13 de fevereiro de 1978(*) 

Dispõe sobre a Avaliação de Desempenho dos 
servidores em exercício nos órgãos que especifica, 
e d á outras providências (D.O. de 14-2-78). 

Decreto n . ° 81.350, de 16 de fevereiro de 1978 
F ixa o fator de reajustamento salarial relativo 

a fevereiro de 1978 (D.O. de 17-2-78). 
Decreto n . ° 81.402, de 23 de fevereiro de 1978 

Regulamenta a Lei n» 6.435, de 15 de julho de 
1977, que dispõe sobre as entidades de previdência 
privada, na parte relativa à s entidades abertas, pu
blicada no B . E . n? 313 (D.O. de 24-2-78). 

(*) Publicado, na íntegra, neste B . E . 
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